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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Rua Sebastião Alves
Santana, 57, Urandi-

BA, Centro
77 3456-2471

Segunda a sexta-feira,
das 08:00às 13:00

horas.

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

DECRETOS

DECRETO N.º 20 DE 01 DE SETEMBRO DE 2021 ABRE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR POR
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO NO VALOR TOTAL DE R$  2.862.000,00  (DOIS  MILHÕES E  OITOCENTOS E
SESSENTA E DOIS MIL REAIS ), PARA FINS QUE SE ESPECIFICA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DECRETO N.º 21 DE 01 DE SETEMBRO DE 2021 ESTABELECE NORMAS PARA ALTERAÇÃO DOS QUADROS
DE DETALHAMENTO DA DESPESA - QDD, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DECRETO N.º 212/2021, DE 20 DE OUTUBRO DE 2021. EMENTA: CONVOCA OS ESPAÇOS CULTURAIS QUE
REALIZARAM  O  CADASTRO  DE  ESPAÇOS  CULTURAIS  DE  URANDI  DE  2021  PARA  AJUSTES  DE
DOCUMENTAÇÕES E ULTERIOR HOMOLOGAÇÃO.

DECRETO N.º 22 DE 28 DE SETEMBRO DE 2021 ABRE CRÉDITO ESPECIAL POR CRÉDITO SUPLEMENTAR
ESPECIAL NO VALOR TOTAL DE R$ 148.000,00 (CENTO E QUARENTA E OITO MIL REAIS ), PARA FINS QUE
SE ESPECIFICA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PORTARIAS

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE -  PORTARIA N.°  002 DE 18 DE OUTUBRO DE 2021 -  CONVOCA A 5ª
CONFERÊNCIA MUNICIPAL

LICITAÇÕES

TOMADA DE PREÇO
AVISO DE LICITAÇÃO DA TOMADA DE PREÇOS DE N.° 004/2021 -  OBJETO: CONTRATAÇÃO DE
PESSOA JURÍDICA, SOB O REGIME DE EMPREITADA POR MENOR PREÇO GLOBAL, PARA EXECUÇÃO
DOS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE PONTE EM ESTRUTURA MISTA NA COMUNIDADE DE COVAS
DE MANDIOCA NESSE MUNICÍPIO,  COM O FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA E MATERIAIS
NECESSÁRIOS À COMPLETA E PERFEITA IMPLANTAÇÃO DE TODOS OS ELEMENTOS DEFINIDOS,
EM CONFORMIDADE COM O EDITAL E SEUS ANEXOS.

PREGÃO ELETRÔNICO
AVISO  DE  LICITAÇÃO  DO  EDITAL  DO  PREGÃO  ELETRÔNICO  N.º  043-2021PE  -  OBJETO:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO FUTURO E EVENTUAL DE COMPUTADORES,
IMPRESSORAS E NOTEBOOKS DESTINADOS AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE URANDI BA.

AVISO DE LICITAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO N.º  033-2021PE -  OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE
PESSOA  JURÍDICA  PARA  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  PERFURAÇÃO,  INSTALAÇÃO  E
REVESTIMENTO DE POÇOS ARTESIANOS, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO
DE URANDI - BA.

EDITAIS DE LICITAÇÕES
EDITAL DA TOMADA DE PREÇOS DE N.° 004/2021 - OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA,
SOB O REGIME DE EMPREITADA POR MENOR PREÇO GLOBAL, PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE
CONSTRUÇÃO DE PONTE EM ESTRUTURA MISTA NA COMUNIDADE DE COVAS DE MANDIOCA
NESSE MUNICÍPIO, COM O FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA E MATERIAIS NECESSÁRIOS À
COMPLETA  E  PERFEITA  IMPLANTAÇÃO  DE  TODOS  OS  ELEMENTOS  DEFINIDOS,  EM
CONFORMIDADE  COM  O  EDITAL  E  SEUS  ANEXOS.
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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N.º 033-2021PE - OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PERFURAÇÃO, INSTALAÇÃO E REVESTIMENTO DE POÇOS
ARTESIANOS, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE URANDI - BA.

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N.º 043-2021PE - OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O
FORNECIMENTO  FUTURO  E  EVENTUAL  DE  COMPUTADORES,  IMPRESSORAS  E  NOTEBOOKS
DESTINADOS AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE URANDI BA.

CONTRATOS

EXTRATOS
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º  086/2021 -  CONTRATADA:  FÁBIA LAÍS COTRIM
FERNANDES

PRIMEIRO  TERMO  ADITIVO  AO  CONTRATO  Nº  208/2021  -  CONTRATADA:  CONSTRULAB
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA
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DECRETO Nº 20 DE 01 DE SETEMBRO DE 2021 

 

Abre CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR por 

Anulação de Dotação no valor total de R$ 2.862.000,00 
(Dois milhões e oitocentos e sessenta e dois mil reais ), 

para fins que se especifica e da outras providências. 
 
 

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE URANDI, no uso de suas atribuições legais, constituicionais e de acordo 
com o que lhe confere a Lei Municipal em vigor, edita o seguinte Decreto: 

 

Art 1º. - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementação orçamentária totalizando R$2.862.000,00 (Dois 
milhões e oitocentos e sessenta e dois mil reais ) a saber: 

 
 

 
Dotações Suplementares 

0202 - GABINETE DO PREFEITO 
 

 
 

2.015 - GESTÃO DO GABINETE DO PREFEITO 

 
3.1.90.11.00 / 00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  41.000,00 

 Total por Ação: 41.000,00 

 Total por Unidade Orçamentária: 41.000,00 

0303 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
  

 

 
2.017 - GESTÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 
3.1.90.11.00 / 00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 80.000,00 

Total por Ação: 80.000,00 

5.001 - AQUISIÇÃO DE MÓVEIS 

 
4.4.90.52.00 / 00 - Equipamentos e Material Permanente  2.000,00 

 Total por Ação: 2.000,00 

 Total por Unidade Orçamentária: 82.000,00 

0404 - SEC MUN DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER 
  

 

 
1.207 - CONSTRUÇÃO REFORMA DE QUADRAS, ESTÁDIOS, PRAÇAS E CAMPOS FUTEBOL 

 
4.4.90.51.00 / 22 - Obras e Instalacoes 120.000,00 

Total por Ação: 120.000,00 

Total por Unidade Orçamentária: 120.000,00 

0505 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
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2.069 - GESTÃO DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA BÁSICA  

3.3.90.39.00 / 14 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 5.000,00 

Total por Ação: 5.000,00 

2.070 - GESTÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

3.1.90.04.00 / 2 - Contratacao por Tempo Determinado 50.000,00 

3.1.90.11.00 / 2 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 30.000,00 

3.1.90.13.00 / 2 - Obrigacoes Patronais 50.000,00 

3.3.90.30.00 / 2 - Material de Consumo 230.000,00 

3.3.90.36.00 / 2 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 15.000,00 

3.3.90.39.00 / 2 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 230.000,00 

Total por Ação: 605.000,00 

2.080 - VIGILÂNCIA EM SAÚDE  

3.1.90.11.00 / 14 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 60.000,00 

Total por Ação: 60.000,00 

2.192 - GESTÃO DO SAMU  

3.3.90.39.00 / 14 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 50.000,00 

Total por Ação: 50.000,00 

2.199 - AÇÕES EMERGENCIAIS DE COMBATE AO CORONAVIRUS (COVID 19) - SAÚDE  

3.1.90.04.00 / 14 - Contratacao por Tempo Determinado 45.000,00 

3.3.90.30.00 / 14 - Material de Consumo 6.000,00 

3.3.90.39.00 / 14 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 40.000,00 

Total por Ação: 91.000,00 

2.298 - GESTÃO DE UNIDADE HOSPITALAR  

3.1.90.04.00 / 2 - Contratacao por Tempo Determinado 40.000,00 

3.3.90.30.00 / 2 - Material de Consumo 90.000,00 

3.3.90.36.00 / 14 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 30.000,00 

3.3.90.39.00 / 14 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 170.000,00 

Total por Ação: 330.000,00 

Total por Unidade Orçamentária: 1.141.000,00 

0606 - SEC. MUN. DE TRANSPORTE, OBRAS E INFRAESTRUTURA 
 

 

 
1.121 - PAVIMENTAÇÃO DE VIAS E LOGRADOUROS 

 
4.4.90.51.00 / 44 - Obras e Instalacoes  2.000,00 

 Total por Ação: 2.000,00 

2.123 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE OBRAS E URBANISMO   

3.1.90.11.00 / 00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 
 

45.000,00 

3.3.90.30.00 / 00 - Material de Consumo  192.000,00 

3.3.90.36.00 / 00 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica  17.000,00 

3.3.90.39.00 / 00 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica  604.000,00 

4.4.90.51.00 / 00 - Obras e Instalacoes  30.000,00 

 Total por Ação: 888.000,00 

2.130 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA   
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3.3.90.39.00 / 00 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica  30.000,00 

 Total por Ação: 30.000,00 

 
Total por Unidade Orçamentária: 920.000,00 

0707 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
  

 

 
1. - ENCARGOS ESPECIAIS - PASEP, SENTENÇAS E DÍVIDA PÚBLICA 

 
4.6.90.71.00 / 00 - Principal da Divida Contratual Resgatado  180.000,00 

 Total por Ação: 180.000,00 

2.018 - GESTÃO DA SECRETARIA DE FINANÇAS   

3.1.90.13.00 / 00 - Obrigacoes Patronais 
 

1.000,00 

3.3.90.31.00 / 00 - Premiacoes Cult, Artisti. Cientificas, Desp.e outs  10.000,00 

3.3.90.39.00 / 00 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica  24.000,00 

 Total por Ação: 35.000,00 

 
Total por Unidade Orçamentária: 215.000,00 

0808 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
  

 

 
2.057 - GESTÃO DO FMAS 

 
3.1.90.11.00 / 00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  40.000,00 

3.3.90.30.00 / 00 - Material de Consumo  5.000,00 

3.3.90.39.00 / 00 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica  10.000,00 

 Total por Ação: 55.000,00 

2.285 - BOLSA FAMÍLIA - IGDBF / IGDSUAS   

3.3.90.39.00 / 29 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 
 

1.000,00 

 Total por Ação: 1.000,00 

2.294 - OUTROS PROGRAMAS SOCIAIS COFINANCIADOS   

3.3.90.30.00 / 29 - Material de Consumo 
 

1.000,00 

 Total por Ação: 1.000,00 

2.297 - PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - SCFV - PAIF/CRAS   

3.3.90.30.00 / 29 - Material de Consumo 
 

6.000,00 

 Total por Ação: 6.000,00 

6.057 - GESTÃO DAS AÇÕES DE BENEFÍCIOS EVENTUAIS   

3.3.90.32.00 / 00 - Material de Distribuicao gratuita 
 

60.000,00 

3.3.90.32.00 / 28 - Material de Distribuicao gratuita  5.000,00 

 Total por Ação: 65.000,00 

 Total por Unidade Orçamentária: 128.000,00 

0909 - SEC. MUNICIPAL DE AGRICULTURA E DESENV. ECONOMICO 

 

2.141 - MANUTENÇÃO DE REDE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 

 
3.3.90.30.00 / 00 - Material de Consumo 33.000,00 
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3.3.90.39.00 / 00 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica  180.000,00 

 Total por Ação: 213.000,00 

 
Total por Unidade Orçamentária: 213.000,00 

1010 - SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 
  

 

 
2.328 - GESTÃO DA SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE 

 
3.3.90.36.00 / 00 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 2.000,00 

Total por Ação: 2.000,00 

Total por Unidade Orçamentária: 2.000,00 

 

 
Art 2º. - A propósito cabe -me informar que para atender a suplementação acima, serão anuladas parcialmente e/ou 
totalmente as seguintes dotações orçamentárias, conforme estabelece a Lei nº 4.320. 

 
 
 
 

 
Dotações Anuladas 

0303 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 
 

2.017 - GESTÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 
3.3.90.35.00 / 00 - Servicos de Consultoria  30.000,00 

3.3.90.92.00 / 00 - Despesas de Exercicios Anteriores  7.000,00 

 Total por Ação: 37.000,00 

5.004 - AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS PARA GUARDA MUNICIPAL 

 
4.4.90.52.00 / 00 - Equipamentos e Material Permanente 30.000,00 

Total por Ação: 30.000,00 

9.999 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

 
9.9.99.99.99 / 00 - RESERVA DE CONTINGENCIA  40.000,00 

 Total por Ação: 40.000,00 

 
Total por Unidade Orçamentária: 107.000,00 

0404 - SEC MUN DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER 
  

 

 
1.114 - CONSTRUÇÃO DE BIBLIOTECA PUBLICA 

 
4.4.90.51.00 / 00 - Obras e Instalacoes 80.000,00 

Total por Ação: 80.000,00 

1.271 - GESTÃO DOS RECURSOS DE PRECATÓRIOS - FUNDEF 

 
3.3.90.30.00 / 95 - Material de Consumo 70.000,00 

Total Suplementado: 2.862.000,00 
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2.095 - GESTÃO DO FUNDEB - 60% 

Total por Ação: 70.000,00 

3.1.90.13.00 / 18 - Obrigacoes Patronais 
 

29.900,00 

 Total por Ação: 29.900,00 

2.096 - GESTÃO DO FUNDEB - 40%   

3.1.90.04.00 / 19 - Contratacao por Tempo Determinado 
 

80.000,00 

 Total por Ação: 80.000,00 

2.097 - GESTÃO DO PNATE   

3.3.90.36.00 / 15 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 
 

40.000,00 

3.3.90.39.00 / 15 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica  80.000,00 

 Total por Ação: 120.000,00 

2.098 - GESTÃO DO ENSINO BÁSICO   

3.1.90.04.00 / 1 - Contratacao por Tempo Determinado 
 

100.000,00 

3.3.90.30.00 / 1 - Material de Consumo  100.000,00 

 Total por Ação: 200.000,00 

2.211 - MANUTENÇÃO DO DESPORTO AMADOR   

3.3.90.30.00 / 00 - Material de Consumo 
 

80.000,00 

 Total por Ação: 80.000,00 

2.295 - OUTROS PROGRAMAS DO FNDE   

3.3.90.30.00 / 15 - Material de Consumo 
 

40.000,00 

 Total por Ação: 40.000,00 

 
Total por Unidade Orçamentária: 699.900,00 

0505 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

1.072 - CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E EQUIPAMENTOS DE UNIDADES DE SAÚDE 

 
4.4.90.51.00 / 23 - Obras e Instalacoes  200.000,00 

 Total por Ação: 200.000,00 

1.073 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALAR E AMBULATORIAL   

4.4.90.52.00 / 14 - Equipamentos e Material Permanente 
 

80.000,00 

4.4.90.52.00 / 2 - Equipamentos e Material Permanente  50.000,00 

4.4.90.52.00 / 23 - Equipamentos e Material Permanente  80.000,00 

 Total por Ação: 210.000,00 

2.065 - PISO DE ATENÇÃO BÁSICA - PAB   

3.1.90.11.00 / 14 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 
 

200.000,00 

 Total por Ação: 200.000,00 

2.068 - INCENTIVO AO PROGRAMA SAÚDE FAMILIAR   

3.1.90.04.00 / 14 - Contratacao por Tempo Determinado 
 

40.000,00 

 Total por Ação: 40.000,00 

2.302 - PROGRAMA BLMAC   

4.4.90.52.00 / 14 - Equipamentos e Material Permanente 
 

500,00 
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Total por Ação: 500,00 

Total por Unidade Orçamentária: 650.500,00 

0606 - SEC. MUN. DE TRANSPORTE, OBRAS E INFRAESTRUTURA 
 

 
 

1.120 - AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS, MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 

 
4.4.90.52.00 / 00 - Equipamentos e Material Permanente  50.000,00 

 Total por Ação: 50.000,00 

1.121 - PAVIMENTAÇÃO DE VIAS E LOGRADOUROS   

3.3.90.30.00 / 00 - Material de Consumo 
 

150.000,00 

3.3.90.93.00 / 24 - Indenizações e Restituições  40.000,00 

4.4.90.51.00 / 24 - Obras e Instalacoes  150.000,00 

 Total por Ação: 340.000,00 

1.122 - ABERTURA DE RUAS, AVENIDAS E DESAPROPRIAÇÕES   

4.4.90.61.00 / 00 - AQUISICAO DE IMOVEIS 
 

9.000,00 

 Total por Ação: 9.000,00 

1.131 - CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO DE OBRAS PÚBLICAS   

3.3.90.30.00 / 44 - Material de Consumo 
 

80.000,00 

4.4.90.51.00 / 24 - Obras e Instalacoes  50.000,00 

 Total por Ação: 130.000,00 

2.123 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE OBRAS E URBANISMO   

4.4.90.51.00 / 00 - Obras e Instalacoes 
 

60.000,00 

4.4.90.93.00 / 00 - Indenizacoes e Restituicoes  9.000,00 

 Total por Ação: 69.000,00 

3.086 - AQUISIÇÃO DE CAMINHÃO COMPACTADOR   

4.4.90.52.00 / 24 - Equipamentos e Material Permanente 
 

20.000,00 

 Total por Ação: 20.000,00 

 
Total por Unidade Orçamentária: 618.000,00 

0808 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
  

 

 
2.198 - AÇÕES EMERGENCIAIS DE COMTATE AO CORONAVIRUS (COVID 19) - ASSISTENC 

 
3.3.90.30.00 / 29 - Material de Consumo  1.900,00 

3.3.90.32.00 / 00 - Material de Distribuicao gratuita  1.500,00 

3.3.90.32.00 / 28 - Material de Distribuicao gratuita  1.500,00 

3.3.90.39.00 / 00 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica  1.500,00 

3.3.90.39.00 / 28 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica  1.500,00 

3.3.90.93.00 / 00 - Indenizações e Restituições  1.000,00 

 Total por Ação: 8.900,00 

2.285 - BOLSA FAMÍLIA - IGDBF / IGDSUAS   

3.3.90.33.00 / 29 - Passagens e Despesas com Locomocao 
 

1.500,00 

 Total por Ação: 1.500,00 
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2.287 - FUNDO DA INFÂNCIA E DA ADOLESCÊNCIA - FMDCA   

3.3.90.36.00 / 00 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 
 

500,00 

 Total por Ação: 500,00 

2.294 - OUTROS PROGRAMAS SOCIAIS COFINANCIADOS   

3.1.90.04.00 / 28 - Contratacao por Tempo Determinado 
 

2.000,00 

3.3.90.47.00 / 29 - Obrigacoes Tributarias e Contributivas  2.000,00 

3.3.90.93.00 / 28 - Indenizações e Restituições  500,00 

4.4.90.51.00 / 28 - Obras e Instalacoes  6.000,00 

 Total por Ação: 10.500,00 

2.297 - PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - SCFV - PAIF/CRAS   

3.3.90.36.00 / 00 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 
 

1.700,00 

3.3.90.36.00 / 28 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica  2.000,00 

 Total por Ação: 3.700,00 

2.322 - GESTÃO DAS AÇÕES NA ASSISTENCIA AOS DEFICIENTES   

3.3.90.36.00 / 29 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 
 

2.000,00 

3.3.90.39.00 / 29 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica  2.000,00 

 Total por Ação: 4.000,00 

6.057 - GESTÃO DAS AÇÕES DE BENEFÍCIOS EVENTUAIS   

3.3.90.48.00 / 00 - Outros Auxilios Financeiros a Pessoas Fisicas 
 

70.000,00 

 Total por Ação: 70.000,00 

6.060 - MANUTENÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   

4.4.90.51.00 / 00 - Obras e Instalacoes 
 

1.000,00 

 Total por Ação: 1.000,00 

 
Total por Unidade Orçamentária: 100.100,00 

0909 - SEC. MUNICIPAL DE AGRICULTURA E DESENV. ECONOMICO 

 

1.138 - IMPLANTAÇÃO E EQUIPAMENTOS SERVIÇOS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 

 
4.4.90.51.00 / 00 - Obras e Instalacoes  10.000,00 

4.4.90.51.00 / 24 - Obras e Instalacoes  5.000,00 

4.4.90.52.00 / 00 - Equipamentos e Material Permanente  5.000,00 

 Total por Ação: 20.000,00 

1.156 - CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E EQUIPAMENTOS DE MERCADOS, FEIRAS E MATAD 

 
4.4.90.51.00 / 24 - Obras e Instalacoes 

  
5.000,00 

4.4.90.52.00 / 00 - Equipamentos e Material Permanente  10.000,00 

 
 
1.158 - AQUISIÇÃO DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLA 

Total por Ação: 15.000,00 

 
4.4.90.52.00 / 00 - Equipamentos e Material Permanente 

  
5.000,00 

4.4.90.52.00 / 24 - Equipamentos e Material Permanente  10.000,00 

 Total por Ação: 15.000,00 

1.159 - CONSTRUÇÃO DE AÇUDES, TANQUES E BARRAGENS 

 
4.4.90.51.00 / 00 - Obras e Instalacoes 20.000,00 
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4.4.90.51.00 / 24 - Obras e Instalacoes 20.000,00 

Total por Ação: 40.000,00 

1.167 - IMPLANTAÇÃO DE PEQUENAS INDÚSTRIAS  

4.4.90.51.00 / 00 - Obras e Instalacoes 20.000,00 

Total por Ação: 20.000,00 

1.176 - CONSTRUÇÃO DE PARQUE DE EXPOSIÇÃO E VAQUEJADA  

4.4.90.51.00 / 00 - Obras e Instalacoes 30.000,00 

4.4.90.51.00 / 24 - Obras e Instalacoes 25.000,00 

Total por Ação: 55.000,00 

1.190 - IMPLANTAÇÃO DE ELETRIFICAÇÃO RURAL E TELEFONIA CELULAR  

4.4.90.51.00 / 24 - Obras e Instalacoes 36.000,00 

Total por Ação: 36.000,00 

2.161 - GESTÃO DA SECRETARIA DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO  

3.3.90.30.00 / 00 - Material de Consumo 150.000,00 

3.3.90.39.00 / 00 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 50.000,00 

4.4.90.52.00 / 00 - Equipamentos e Material Permanente 8.000,00 

Total por Ação: 208.000,00 

2.327 - AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS  

4.4.90.52.00 / 00 - Equipamentos e Material Permanente 42.000,00 

Total por Ação: 42.000,00 

2.375 - CONSTRUÇÃO DE POÇOS TUBULARES  

4.4.90.51.00 / 00 - Obras e Instalacoes 30.000,00 

Total por Ação: 30.000,00 

Total por Unidade Orçamentária: 481.000,00 

1010 - SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 
 

 

 
2.328 - GESTÃO DA SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE  

4.4.90.52.00 / 00 - Equipamentos e Material Permanente 
 

2.000,00 

 Total por Ação: 2.000,00 

2.371 - CONSTRUÇÃO DE PARQUE ECOLÓGICO   

4.4.90.51.00 / 00 - Obras e Instalacoes 
 

60.000,00 

4.4.90.52.00 / 00 - Equipamentos e Material Permanente  2.500,00 

 Total por Ação: 62.500,00 

2.383 - GESTÃO DAS AÇÕES DE LIMPEZA DE AGUADAS   

4.4.90.51.00 / 00 - Obras e Instalacoes 
 

1.000,00 

4.4.90.52.00 / 00 - Equipamentos e Material Permanente  1.000,00 

 Total por Ação: 2.000,00 

2.385 - GESTÃO DAS AÇÕES DE SANEAMENTO BÁSICO   

4.4.90.51.00 / 00 - Obras e Instalacoes 
 

15.000,00 

4.4.90.52.00 / 00 - Equipamentos e Material Permanente  5.000,00 

 Total por Ação: 20.000,00 
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3.091 - CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO 

 
4.4.90.51.00 / 00 - Obras e Instalacoes  15.000,00 

4.4.90.51.00 / 24 - Obras e Instalacoes  25.000,00 

4.4.90.51.00 / 44 - Obras e Instalacoes  15.000,00 

 Total por Ação: 55.000,00 

3.092 - CONSTRUÇÃO DE ATERRO SANITÁRIO 
  

 
4.4.90.51.00 / 00 - Obras e Instalacoes 

  
10.000,00 

4.4.90.51.00 / 24 - Obras e Instalacoes  50.000,00 

 Total por Ação: 60.000,00 

3.095 - CONSTRUÇÃO DE BARRAMENTOS NOS RIOS MUNICIPAIS   

4.4.90.51.00 / 00 - Obras e Instalacoes 
 

4.000,00 

 Total por Ação: 4.000,00 

 
Total por Unidade Orçamentária: 205.500,00 

 
Total Anulado: 2.862.000,00 

 
 

Art. 3º - Fica o Secretário Municipal de Finanças autorizado a expedir instruções normativas necessárias ao 
cumprimento deste Decreto. 

 

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor a partir de sua elaboração. 

 
 
 
 

 
GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL DE URANDI, Estado da Bahia, em 01 de setembro de 2021. 

 
 
 
 
 

 
WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 

Prefeito Municipal 
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3.091 - CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO 

 
4.4.90.51.00 / 00 - Obras e Instalacoes  15.000,00 

4.4.90.51.00 / 24 - Obras e Instalacoes  25.000,00 

4.4.90.51.00 / 44 - Obras e Instalacoes  15.000,00 

 Total por Ação: 55.000,00 

3.092 - CONSTRUÇÃO DE ATERRO SANITÁRIO 
  

 
4.4.90.51.00 / 00 - Obras e Instalacoes 

  
10.000,00 

4.4.90.51.00 / 24 - Obras e Instalacoes  50.000,00 

 Total por Ação: 60.000,00 

3.095 - CONSTRUÇÃO DE BARRAMENTOS NOS RIOS MUNICIPAIS   

4.4.90.51.00 / 00 - Obras e Instalacoes 
 

4.000,00 

 Total por Ação: 4.000,00 

 
Total por Unidade Orçamentária: 205.500,00 

 
Total Anulado: 2.862.000,00 

 
 

Art. 3º - Fica o Secretário Municipal de Finanças autorizado a expedir instruções normativas necessárias ao 
cumprimento deste Decreto. 

 

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor a partir de sua elaboração. 

 
 
 
 

 
GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL DE URANDI, Estado da Bahia, em 01 de setembro de 2021. 

 
 
 
 
 

 
WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 21 DE 01 DE SETEMBRO DE 2021 

 
ESTABELECE normas para alteração dos Quadros 

de Detalhamento da Despesa - QDD, 
e dá outras providências. 

 
 
 
 

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE URANDI, no uso de suas atribuições legais, Constitucionais e de acordo com o que 
lhe confere a lei Municipal em vigor, 

Decreta: 

 

Art 1º. - Fica alterado o Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD do Poder Executivo  , aprovado pelo Decreto Nº 02 
de 04 de janeiro de 2021 , correspondente à Programação das Despesas dos Órgãos diretamente subordinados ao 
Prefeito(a). 

 

0202 - GABINETE DO PREFEITO 
 

ACRÉSCIMO REDUÇÃO 
 

2.015 - GESTÃO DO GABINETE DO PREFEITO 
 

 
3.1.90.04.00 / 00 - Contratacao por Tempo Determinado 

  
0,00 

 
5.000,00 

3.1.90.11.00 / 00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  29.000,00 0,00 

3.1.90.13.00 / 00 - Obrigacoes Patronais  0,00 24.000,00 

3.3.90.14.00 / 00 - Diarias - Civil  1.800,00 0,00 

3.3.90.34.00 / 00 - Outras Despesas Pes Cont Terceirização  0,00 1.800,00 

 Total por Ação: 30.800,00 30.800,00 

Total por Unidade Orçamentária: 30.800,00 30.800,00 

0303 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

ACRÉSCIMO 
 

2.017 - GESTÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

REDUÇÃO 

 
3.3.90.30.00 / 00 - Material de Consumo 

  
69.000,00 

 
0,00 

3.3.90.39.00 / 00 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica  0,00 69.000,00 

 
 

2.304 - QUALIFICAÇÃO E CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES 

Total por Ação: 69.000,00 69.000,00 

 
3.3.90.14.00 / 00 - Diarias - Civil 

 
0,00 

 
1.500,00 

3.3.90.36.00 / 00 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 0,00 1.000,00 

3.3.90.39.00 / 00 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 2.500,00 0,00 

Total por Ação: 2.500,00 2.500,00 

Total por Unidade Orçamentária: 71.500,00 71.500,00 

0505 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
   

ACRÉSCIMO REDUÇÃO 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 18:08 horas do dia 20/10/2021.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/0CE0-1F82-3767-4009-59E4 ou utilize o código QR.

14
URANDI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 20 DE OUTUBRO DE 2021 • ANO VIII | N º 2097 DECRETOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE URANDI 
R SEBASTIAO ALVES SANTANA - CENTRO 

CNPJ: 13.982.632/0001-40 - CEP: . -   - URANDI - BA 

DECRETO DE ALTERAÇÃO DE QDD 

Página: 2 de 2 

 

 

2.065 - PISO DE ATENÇÃO BÁSICA - PAB 

 
3.1.90.11.00 / 14 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 0,00 20.000,00 

3.1.90.13.00 / 14 - Obrigacoes Patronais 20.000,00 0,00 

3.3.90.14.00 / 14 - Diarias - Civil 0,00 2.000,00 

3.3.90.30.00 / 14 - Material de Consumo 6.000,00 0,00 

3.3.90.34.00 / 14 - Outras Despesas Pes Cont Terceirização 0,00 1.000,00 

3.3.90.40.00 / 14 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica 0,00 2.500,00 

3.3.90.46.00 / 14 - Auxilio-Alimentacao 0,00 500,00 

Total por Ação: 26.000,00 26.000,00 

2.068 - INCENTIVO AO PROGRAMA SAÚDE FAMILIAR 
  

 
3.3.90.30.00 / 14 - Material de Consumo 

  
6.000,00 

 
0,00 

3.3.90.30.00 / 2 - Material de Consumo  5.000,00 0,00 

3.3.90.39.00 / 14 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica  0,00 11.000,00 

 Total por Ação: 11.000,00 11.000,00 

2.069 - GESTÃO DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA BÁSICA 
   

3.3.90.39.00 / 14 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 
 

0,00 5.000,00 

3.3.90.39.00 / 2 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica  5.000,00 0,00 

Total por Ação: 5.000,00 5.000,00 

Total por Unidade Orçamentária: 42.000,00 42.000,00 

Total Geral: 144.300,00 144.300,00 

 

Art. 2º - A execução orçamentária obedecerá ao Quadro de Detalhamento de Despesa QDD, a estrutura de Custos de 
Projetos e Atividades, segundo a Natureza da Despesa, estabelecida para cada Unidade Orçamentária em consonância 
com os Programas de Trabalho, fixados na Lei Orçamentária Anual. 

 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor a partir de sua elaboração. 

 
 
 

 
GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL DE URANDI, Estado da Bahia, em 01 de setembro de 2021. 

 
 
 
 

 
WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 

Prefeito Municipal 
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2.065 - PISO DE ATENÇÃO BÁSICA - PAB 

 
3.1.90.11.00 / 14 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 0,00 20.000,00 

3.1.90.13.00 / 14 - Obrigacoes Patronais 20.000,00 0,00 

3.3.90.14.00 / 14 - Diarias - Civil 0,00 2.000,00 

3.3.90.30.00 / 14 - Material de Consumo 6.000,00 0,00 

3.3.90.34.00 / 14 - Outras Despesas Pes Cont Terceirização 0,00 1.000,00 

3.3.90.40.00 / 14 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica 0,00 2.500,00 

3.3.90.46.00 / 14 - Auxilio-Alimentacao 0,00 500,00 

Total por Ação: 26.000,00 26.000,00 

2.068 - INCENTIVO AO PROGRAMA SAÚDE FAMILIAR 
  

 
3.3.90.30.00 / 14 - Material de Consumo 

  
6.000,00 

 
0,00 

3.3.90.30.00 / 2 - Material de Consumo  5.000,00 0,00 

3.3.90.39.00 / 14 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica  0,00 11.000,00 

 Total por Ação: 11.000,00 11.000,00 

2.069 - GESTÃO DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA BÁSICA 
   

3.3.90.39.00 / 14 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 
 

0,00 5.000,00 

3.3.90.39.00 / 2 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica  5.000,00 0,00 

Total por Ação: 5.000,00 5.000,00 

Total por Unidade Orçamentária: 42.000,00 42.000,00 

Total Geral: 144.300,00 144.300,00 

 

Art. 2º - A execução orçamentária obedecerá ao Quadro de Detalhamento de Despesa QDD, a estrutura de Custos de 
Projetos e Atividades, segundo a Natureza da Despesa, estabelecida para cada Unidade Orçamentária em consonância 
com os Programas de Trabalho, fixados na Lei Orçamentária Anual. 

 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor a partir de sua elaboração. 

 
 
 

 
GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL DE URANDI, Estado da Bahia, em 01 de setembro de 2021. 

 
 
 
 

 
WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 

Prefeito Municipal 
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DECRETO N.º 212/2021, DE 20 DE OUTUBRO DE 2021.  
 
EMENTA: Convoca os Espaços Culturais que 
realizaram o Cadastro de Espaços Culturais de 
Urandi de 2021 para ajustes de documentações 
e ulterior homologação. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE URANDI, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições legais que lhe conferem a Lei Orgânica Municipal, Promulgada em 
06 de Novembro de 2012. 
 

CONVOCA: 
 

Art. 1º – A todos os Espaços que se cadastraram no Cadastro de Espaços 
Culturais de Urandi de 2021 a entrarem em contato com a Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura, Esporte e Lazer de Urandi, localizada à Rua da Liberdade 
N.° 91, Bairro DC-5, Urandi-Bahia, em horário comercial, até dia 25 de outubro 
de 2021, para : 
I – Preencherem requerimento para consecução do Subsídio Mensal do Inciso II, 
Art.2º da Lei N.º 14.017 de 29 de junho de 2020; 
II – Preencherem o formulário de contrapartida exigido pela mesma Lei Federal; 
III – Observarem os Critérios que serão utilizados para habilitação, homologação 
e recepção do benefício, disponíveis na citada Secretaria; 
IV- Apresentarem as documentações necessárias para o deferimento e aptidão 
do Espaço Cultural Requerente. 
 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Urandi/BA, em 20 de outubro de 2021. 

 
 
 

WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I 

 
SUBSÍDIO MENSAL DO INCISO II 

LEI N.º 14.017 DE 29 DE JUNHO DE 2020 
CRITÉRIOS PARA HABILITAÇÃO NESTE INCISO 

 
CONSIDERANDO OS TERMOS LEGAIS DA REGULAMENTAÇÃO FEDERAL DO 
DECRETO FEDERAL N.º 10.464 DE 17 DE AGOSTO DE 2020 QUE CITA: 
 

CAPÍTULO III 
 

DO SUBSÍDIO MENSAL 
Art. 5º O subsídio mensal de que trata o inciso II do caput do art. 

2º terá valor mínimo de R$ 3.000,00 (três mil reais) e máximo de R$ 10.000,00 
(dez mil reais), de acordo com critérios estabelecidos pelo gestor local. 

§ 1º Previamente à concessão do benefício de que trata o caput, os 
critérios estabelecidos pelo gestor local deverão ser publicados em ato formal. 

§ 2º Os critérios estabelecidos pelo gestor local serão informados 
detalhadamente no relatório de gestão final a que se refere o Anexo I, disponível 
para preenchimento na Plataforma +Brasil. 

 
Art. 6º Farão jus ao subsídio mensal previsto no inciso II do caput 

do art. 2º as entidades de que trata o referido inciso, desde que estejam com 
suas atividades interrompidas e que comprovem a sua inscrição e a homologação 
em, no mínimo, um dos seguintes cadastros: 

I - Cadastros Estaduais de Cultura; 
II - Cadastros Municipais de Cultura; 
III - Cadastro Distrital de Cultura; 
IV - Cadastro Nacional de Pontos e Pontões de Cultura; 
V - Cadastros Estaduais de Pontos e Pontões de Cultura; 
VI - Sistema Nacional de Informações e Indicadores Culturais; 
VII - Sistema de Informações Cadastrais do Artesanato Brasileiro; e 
VIII - outros cadastros referentes a atividades culturais existentes no 

âmbito do ente federativo, bem como projetos culturais apoiados nos termos 
da Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991, nos vinte e quatro meses 
imediatamente anteriores à data de publicação da Lei nº 14.017, de 2020. 

§ 1º As entidades de que trata o inciso II do caput do art. 2º deverão 
apresentar autodeclaração, da qual constarão informações sobre a interrupção 
de suas atividades e indicação dos cadastros em que estiverem inscritas 
acompanhados da sua homologação, quando for o caso. 

§ 2º Enquanto perdurar o estado de calamidade pública reconhecido 
pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, cada ente federativo 
deverá adotar medidas que garantam inclusões e alterações nas inscrições ou 
nos cadastros, por meio de autodeclaração ou de apresentação de documentos, 
preferencialmente de modo não presencial. 
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§ 3º O subsídio mensal previsto no inciso II do caput do art. 2º 

somente será concedido para a gestão responsável pelo espaço cultural, vedado 
o recebimento cumulativo, mesmo que o beneficiário esteja inscrito em mais de 
um cadastro ou seja responsável por mais de um espaço cultural. 

§ 4º Após a retomada de suas atividades, as entidades de que trata 
o inciso II do caput do art. 2ºLei 14,017/2020 ficam obrigadas a garantir como 
contrapartida a realização de atividades destinadas, prioritariamente, aos alunos 
de escolas públicas ou de atividades em espaços públicos de sua comunidade, 
de forma gratuita, em intervalos regulares, em cooperação e planejamento 
definido com o ente federativo responsável pela gestão pública cultural do local. 

§ 5º Para fins de atendimento ao disposto no art. 9º da Lei nº 14.017, 
de 2020, os beneficiários do subsídio mensal previsto no inciso II do caput do 
art. 2º apresentarão ao responsável pela distribuição, juntamente à solicitação 
do benefício, proposta de atividade de contrapartida em bens ou serviços 
economicamente mensuráveis. 

§ 6º Incumbe ao responsável pela distribuição do subsídio mensal 
previsto no inciso II do caput do art. 2º verificar o cumprimento da contrapartida 
de que trata este artigo. 

§ 7º Fica vedada a concessão do subsídio mensal previsto no inciso 
II do caput do art. 2º a espaços culturais criados pela administração pública de 
qualquer esfera ou vinculados a ela, bem como a espaços culturais vinculados a 
fundações, a institutos ou instituições criados ou mantidos por grupos de 
empresas, a teatros e casas de espetáculos de diversões com financiamento 
exclusivo de grupos empresariais e a espaços geridos pelos serviços sociais do 
Sistema S. 

§ 8º A lista de cadastros federais homologados será publicada em 
canal oficial do Governo federal. 

 
Art. 7º O beneficiário do subsídio mensal previsto no inciso II do 

caput do art. 2º apresentará prestação de contas referente ao uso do benefício 
ao ente federativo responsável, conforme o caso, no prazo de cento e vinte dias 
após o recebimento da última parcela do subsídio mensal. 

§ 1º A prestação de contas de que trata este artigo deverá comprovar 
que o subsídio mensal recebido foi utilizado para gastos relativos à manutenção 
da atividade cultural do beneficiário. 

§ 2º Os gastos relativos à manutenção da atividade cultural do 
beneficiário poderão incluir despesas realizadas com: 

I - internet; 
II - transporte; 
III - aluguel; 
IV - telefone; 
V - consumo de água e luz; e 
VI - outras despesas relativas à manutenção da atividade cultural do 

beneficiário. 
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§ 3º O ente federativo responsável pela concessão do subsídio mensal 

previsto no inciso II do caput do art. 2º discriminará no relatório de gestão final 
a que se refere o Anexo I os subsídios concedidos, de modo a especificar se as 
prestações de contas referidas no caput deste artigo foram aprovadas ou não e 
quais as providências adotadas em caso de terem sido rejeitadas. 

 
Art. 8º Para fins do disposto neste Decreto, consideram-se espaços 

culturais aqueles organizados e mantidos por pessoas, organizações da sociedade 
civil, empresas culturais, organizações culturais comunitárias, cooperativas com 
finalidade cultural e instituições culturais, com ou sem fins lucrativos, que sejam 
dedicados a realizar atividades artísticas e culturais, tais como: 

I - pontos e pontões de cultura; 
II - teatros independentes; 
III - escolas de música, de capoeira e de artes e estúdios, companhias 

e escolas de dança; 
IV - circos; 
V - cineclubes; 
VI - centros culturais, casas de cultura e centros de tradição regionais; 
VII - museus comunitários, centros de memória e patrimônio; 
VIII - bibliotecas comunitárias; 
IX - espaços culturais em comunidades indígenas; 
X - centros artísticos e culturais afro-brasileiros; 
XI - comunidades quilombolas; 
XII - espaços de povos e comunidades tradicionais; 
XIII - festas populares, inclusive o carnaval e o São João, e outras de 

caráter regional; 
XIV - teatro de rua e demais expressões artísticas e culturais 

realizadas em espaços públicos; 
XV - livrarias, editoras e sebos; 
XVI - empresas de diversão e produção de espetáculos; 
XVII - estúdios de fotografia; 
XVIII - produtoras de cinema e audiovisual; 
XIX - ateliês de pintura, moda, designer e artesanato; 
XX - galerias de arte e de fotografias; 
XXI - feiras de arte e de artesanato; 
XXII - espaços de apresentação musical; 
XXIII - espaços de literatura, poesia e literatura de cordel; 
XXIV - espaços e centros de cultura alimentar de base comunitária, 

agroecológica e de culturas originárias, tradicionais e populares; e 
XXV - outros espaços e atividades artísticos e culturais validados nos 

cadastros a que se refere o art. 6º. 
 

CRITÉRIOS E DOCUMENTOS  EXIGIDOS PELA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER DE URANDI PARA 

HABILITAÇÃO NO INSICOS II DA LEI ALDIR BLANC 
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Mediante o exposto legal a Secretaria de Educação, Cultura, Esporte 
e Lazer de Urandi elenca os seguintes Critérios para Habilitação do Espaço 
Cultural para potencial recebimento do Subsídio: 

 
1. Preencher Requerimento de Solicitação disponível na   Secretaria; 
2. Preenchimento do Formulário de Contrapartida; 
3. Todos os responsáveis de Espaço Cultural e Membros de Carta de 

Anuência devem ser maiores de 18 anos; 
4. Caso possua CNPJ, possuir, no mínimo, 2 (dois) anos de existência, com 

cadastro ativo, apresentando cópia do Espelho de CNPJ; 
5. Caso não possua CNPJ, deve possuir Carta de Anuência (com no 

mínimo 07 Membros) de representação do Grupo ou Espaço Cultural 
(somente para Grupos e Coletivos não formalizados); 

5.1. Anexar cópias de CPF, RG, Título de Eleitor, Comprovante de 
Residência de todos os Membros do Grupo ou Coletivo Cultural Declarando 
que autoriza e reconhece os mesmo como representante e líder do Grupo 
em questão dando todos os poderes para gerir o recurso em benefício do 
grupo; 

 
6. Caso seja responsável do Espaço Cultural onde realiza sua atividade 

cultural como ateliê, academia, estúdios e demais modelos constantes no 
Art.8º do Decreto Federal Nº 10.464/20, deverá demonstrar Cópia de 
Comprovante de Residência do Espaço Cultural. 

7. Estar legal com a regularidade Fiscal e Tributária vigente, a nível de 
Município, Estado e Governo Federal como com as Regularidades no 
Ministério do Trabalho ( Certidões Negativas) 

8. Caso for Associação ou instituição que conste de diretoria eletiva, 
apresentar Ata da Atual Diretoria e Estatuto atualizados ; 

9. Quando possuidores de CNPJ que contenham em sua atividade principal   
o CNAE com finalidade específica Cultural; 

10. Apresentar comprovações culturais como documentos de declaração, 
certificados, fotos, imagens e links de internet que constem ação cultural 
na área ou linguagem específica da proposta, desde março de 2018; 
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FASE DE HOMOLOGAÇÃO 

 
A Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer entrará em 

contato com todos os Espaços Requerentes para posterior diálogo. 
Para fase de Homologação a Comissão Gestora Municipal da Lei Aldir Blanc de 
Urandi e a Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazerirão analisar e 
averiguar todos os trâmites nescessários e devidos Espaços Homologados para 
estudo dos valores a serem repassados caso tenha algum Espaço Habilitado e 
com Deferimento. 

 
 

 
 

                                                                                 
FASE DE HOMOLOGAÇÃO 

 
A Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer entrará em 

contato com todos os Espaços Requerentes para posterior diálogo. 
Para fase de Homologação a Comissão Gestora Municipal da Lei Aldir Blanc de 
Urandi e a Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazerirão analisar e 
averiguar todos os trâmites nescessários e devidos Espaços Homologados para 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE URANDI 
R SEBASTIAO ALVES SANTANA - CENTRO 

CNPJ: 13.982.632/0001-40 - CEP: . -   - URANDI - BA 

DECRETO DE CRÉDITO ESPECIAL 

Página: 1 de 2 

 

 

 
 

DECRETO Nº 22 DE 28 DE SETEMBRO DE 2021 

 

Abre CRÉDITO ESPECIAL por Credito Suplementar 
Especial no valor total de R$ 148.000,00 (Cento e quarenta 

e oito mil reais ), para fins que se especifica e da outras 
providências. 

 
 

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE URANDI, no uso de suas atribuições legais, constituicionais e de acordo 
com o que lhe confere a Lei Municipal em vigor, edita o seguinte Decreto: 

 

Art 1º. - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementação orçamentária totalizando R$ 148.000,00 (Cento 
e quarenta e oito mil reais ) a saber: 

 
 

 
Dotações Suplementares 

0404 - SEC MUN DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER 
 

 

 
6.063 - Enfrentamento da Emergência COVID-19 Apoio a Cultuta  

3.3.90.31.00 / 97 - Premiacoes Cult, Artisti. Cientificas, Desp.e outs 
 

102.000,00 

3.3.90.36.00 / 97 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica  1.000,00 

3.3.90.39.00 / 97 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica  44.000,00 

3.3.90.47.00 / 97 - Obrigacoes Tributarias e Contributivas  1.000,00 

 Total por Ação: 148.000,00 

 Total por Unidade Orçamentária: 148.000,00 

 
Total Suplementado: 148.000,00 

 
 

Art 2º. - A propósito cabe -me informar que para atender a suplementação acima, serão anuladas parcialmente e/ou 
totalmente as seguintes dotações orçamentárias, conforme estabelece a Lei nº 4.320. 

 
 
 
 

 
Dotações Anuladas 

0606 - SEC. MUN. DE TRANSPORTE, OBRAS E INFRAESTRUTURA 
 

 
 

3.088 - CONSTRUÇÃO E/OU RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS 

 
3.3.90.30.00 / 00 - Material de Consumo  80.000,00 

 Total por Ação: 80.000,00 

 Total por Unidade Orçamentária: 80.000,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE URANDI 
R SEBASTIAO ALVES SANTANA - CENTRO 

CNPJ: 13.982.632/0001-40 - CEP: . -   - URANDI - BA 

DECRETO DE CRÉDITO ESPECIAL 

Página: 2 de 2 

 

 

 
 

0909 - SEC. MUNICIPAL DE AGRICULTURA E DESENV. ECONOMICO 

 
 

2.161 - GESTÃO DA SECRETARIA DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

 
3.1.90.04.00 / 00 - Contratacao por Tempo Determinado 68.000,00 

Total por Ação: 68.000,00 

Total por Unidade Orçamentária: 68.000,00 

 

 
Art. 3º - Fica o Secretário Municipal de Finanças autorizado a expedir instruções normativas necessárias ao 
cumprimento deste Decreto. 

 

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor a partir de sua elaboração. 

 
 
 
 

 
GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL DE URANDI, Estado da Bahia, em 28 de setembro de 2021. 

 
 
 
 
 
 
 

 
WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 

Prefeito Municipal 

 

 
 

Total Anulado: 148.000,00 
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GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL DE URANDI, Estado da Bahia, em 28 de setembro de 2021. 

 
 
 
 
 
 
 

 
WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 

Prefeito Municipal 

 

 
 

Total Anulado: 148.000,00 
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             Prefeitura Municipal de Urandi 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

                   Fundo Municipal de Saúde de Urandi CNPJ 11.229.565/0001-61 

                              AV.: PADRE ROCHA 

                        Fone: (77)3456-2218 Fax: (77)3456-2127/2184 

                         CEP: 46.350-000  -  Urandi – Bahia 
 

PORTARIA N.° 002 DE 18 DE OUTUBRO DE 2021. 
 
O SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RODRIGO RODRIGUES CARVALHO PIMENTEL, 
de acordo com as determinações legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município e as decisões do Conselho 
Municipal de Saúde,  
 
RESOLVE. 
 
Artigo 1º - Fica convocada a 5ª Conferência Municipal de Saúde de Urandi conforme determinação legal do 
Decreto 205/2021 do Prefeito Municipal. 
 
Artigo 2º - A Conferência Municipal de Saúde será presidida pelo presidente do Conselho Municipal de Saúde 
Mauro Souza Moraes e na sua ausência pelo Coordenador Geral da Conferência Rodrigo Rodrigues Carvalho 
Pimentel. 
 
Artigo 3º - A Conferência será realizada na Câmera de Vereadores, situado na rua Sebastião Alves Santana Nº 
57, Centro de Urandi. 
 
Artigo 4º - A Conferência terá uma Comissão Organizadora que se responsabilizará por todas as atividade de 
sua execução. 
 
Artigo 5º - A Comissão Organizadora terá a seguinte composição: 
 
Presidente:  Mauro Souza Moraes 
 
Coordenador Geral: Rodrigo Rodrigues Carvalho Pimentel 
 
Coordenadores Adjuntos:  
 
1- Socrátes Gomes Silva 
  
 2- Dayane Caroline Alves dos Santos 
 
Secretária Executiva:  José Marcos Soares 
 
Tesoureiros: 
 

1- Aparecida Santos Porto 

2- Mateus Aparecido Santana 
 
Secretários de Credenciamento:  
  

1- Flaviano Aparecido R. Santos 
2- Olivia Fialho Araújo 

 
 
 
Secretaria de Divulgação e Comunicação: Carielândia Monteiro Gomes 
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Relatores:   
 

1- Sebastião Santos Silva 
2- Lucilene de Jesus Saraiva 

 
 
Artigo 6º - As diversas sub-divisões da referida Comissão terão as seguintes funções. 
Coordenador Geral: Assumir a responsabilidade oficial pela Conferência, assinar documentos oficiais, deliberar 
sobre assuntos técnicos, administrativos e financeiros sobre a realização da mesma. 
 
Coordenadores Adjuntos: Auxiliarão os coordenadores e se responsabilizarão pela estrutura organizativa da 
Conferência: local da realização, alimentação, hospedagem e locomoção dos palestrantes, e suporte necessário 
à organização, antes e durante a realização do evento. 
 
Secretário Executivo: Encaminhar as solicitações das diversas sub seções, comprar material, providenciar 
recursos para o funcionamento destas sub-seções e acompanhar a execução dos diversos trabalhos junto com o 
Coordenador Geral. 
 
Tesoureiro: Ordenar a receita e a despesa da Conferência. 
 
Relator Geral e Adjunto: Elaborar documentos, ofícios convocando palestrantes, convidados e delegados da 
Conferência, e elaborar o relatório final da Conferência. 
 
Secretaria de Credenciamento: Se responsabilizará pelo credenciamento dos delegados da Conferência e ficará 
à disposição até o dia 23/11/2021 na sede da Secretaria, durante a Conferência no dia 24/11/2021, na Quadra 
Poliesportiva do Colégio Municipal Luiz Eduardo Magalhães; depois da Conferência na sede da Secretaria 
Municipal de Saúde, para atender aos delegados. 
 
Secretaria de Comunicação e Divulgação: Se encarregará de divulgar a Conferência, dar entrevistas nas rádios 
e apoiar os palestrantes e demais participantes na apresentação e divulgação de informações durante a 
Conferência. 
 
Artigo 7º - Serão realizadas 03 Pré-Conferências nos distritos rurais que terão por finalidade levantar os 
problemas por área geográfica e escolher os delegados da Conferência. 
 
Artigo 8º - As Pré-Conferências serão realizadas nos seguintes locais: 
 
1 . PSF Dr. Antônio Alberto I e II 
 
2. PSF João Pereira Santos 
 
3. PFS de Cantinho 
 
Artigo 9º - Os relatos das Pré-Conferências farão parte do Plano Municipal e do Relatório Final da Conferência 
 
Artigo 10º - Os demais delegados serão indicados pelas entidades legalmente constituídas no Município. 
 
Artigo 11º - A Secretaria Municipal de Saúde dará o apoio necessário ao desenvolvimento das atividades da 
Comissão. 
 
Artigo 12º - Publique-se, divulgue-se e cumpra-se. 
 
 

Urandi, 18 de outubro de 10-10-2011 
 
 

RODRIGO RODRIGUES CARVALHO PIMENTEL 
Secretário Municipal de Saúde 
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Secretário Municipal de Saúde 
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AVISO DE LICITAÇÃO  
TOMADA DE PREÇOS N.º 004/2021 

O Município de Urandi/BA, fará realizar 
licitação na modalidade TOMADA DE 
PREÇOS DE N.° 004/2021, objetivando 
a contratação de pessoa jurídica, sob o 
regime de empreitada por menor preço 
global, para execução dos serviços de 
construção de ponte em estrutura mista 
na comunidade de covas de mandioca 
nesse município, com o fornecimento de 
mão de obra e materiais necessários à 
completa e perfeita implantação de 
todos os elementos definidos, em 
conformidade com o Edital e seus 
anexos. A abertura será no dia 10 de 
novembro de 2021, às 08h (oito horas), 
na sede da Prefeitura Municipal. O 
Edital e demais atos deste certame 
serão publicados no diário oficial do 
município http://www.urandi.ba.gov.br. 
Informações gerais através do e-mail 
cpl.urandi@gmail.com. Urandi-BA, 20 
de outubro de 2021. Conceição Maria 
Policiano Farias/Presidente da 
CPL/Decreto N.° 019/2021. 
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O Município de Urandi/BA, fará realizar 
licitação na modalidade TOMADA DE 
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a contratação de pessoa jurídica, sob o 
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CPL/Decreto N.° 019/2021. 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
O Município de Urandi/BA, fará PREGÃO 
ELETRÔNICO DE N.° 043/2021, objetivando a 
contratação de empresa para o fornecimento 
futuro e eventual de computadores, impressoras 
e notebooks destinados as secretarias do 
município de Urandi/BA. A abertura será no dia 
04 de novembro de 2021, às 13h (treze horas). 
O Edital e demais atos deste certame serão 
publicados no diário oficial do município 
http://www.urandi.ba.gov.br e www.licitacoes-
e.com.br. Informações gerais através do e-mail 
cpl.urandi@gmail.com. Urandi–BA, 20 de 
outubro de 2021. Conceição Maria Policiano 
Farias – Pregoeira - Decreto N.° 020/2021. 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
O Município de Urandi/BA, fará PREGÃO 
ELETRÔNICO DE N.° 033/2021, objetivando a 
contratação de pessoa jurídica para prestação 
de serviços de perfuração, instalação e 
revestimento de poços artesianos, visando 
atender as necessidades do município de 
Urandi–BA. A abertura será no dia 04 de 
novembro de 2021, às 08h (oito horas). O Edital 
e demais atos deste certame serão publicados 
no diário oficial do município 
http://www.urandi.ba.gov.br e www.licitacoes-
e.com.br. Informações gerais através do e-mail 
cpl.urandi@gmail.com. Urandi–BA, 20 de 
outubro de 2021. Conceição Maria Policiano 
Farias – Pregoeira - Decreto N.° 020/2021. 
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MUNICÍPIO DE URANDI 

Rua Sebastião Alves de Santana, N.º 57, Centro 
CEP: 46.350-000, Urandi – Bahia 

CNPJ: 13.982.632/0001-40 
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AVISO DE LICITAÇÃO  

TOMADA DE PREÇOS N.º 004/2021 

 

O Município de Urandi/BA, fará realizar licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS DE N.° 004/2021, 

objetivando a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA, SOB O REGIME DE EMPREITADA POR MENOR PREÇO 

GLOBAL, PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE PONTE EM ESTRUTURA MISTA NA 

COMUNIDADE DE COVAS DE MANDIOCA NESSE MUNICÍPIO, COM O FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA E 

MATERIAIS NECESSÁRIOS À COMPLETA E PERFEITA IMPLANTAÇÃO DE TODOS OS ELEMENTOS DEFINIDOS, EM 

CONFORMIDADE COM O EDITAL E SEUS ANEXOS. A abertura será no dia 10 de novembro de 2021, às 08h (oito 

horas), na sede da Prefeitura Municipal. O Edital e demais atos deste certame serão publicados no diário oficial 

do município http://www.urandi.ba.gov.br. Informações gerais através do e-mail cpl.urandi@gmail.com.  

 

Urandi/BA, 20 de outubro de 2021.  

 
 

CONCEIÇÃO MARIA POLICIANO FARIAS 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

Decreto N.° 019/2021. 
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MUNICÍPIO DE URANDI 

Rua Sebastião Alves de Santana, N.º 57, Centro 
CEP: 46.350-000, Urandi – Bahia 

CNPJ: 13.982.632/0001-40 
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EDITAL DA TOMADA DE PREÇOS N.º 004/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 221/2021 

 
1 - PREÂMBULO 

1.1 - O MUNICÍPIO DE URANDI – BA, Administração Pública em Geral, inscrito no CNPJ/MF sob o N.º 13.982.632/0001-40, com sede na Rua Sebastião Alves Santana, 57, 

Centro, Urandi – BA, CEP: 46.350-000, TORNA PÚBLICO que será realizada licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL no dia 10 DE 

NOVEMBRO DE 2021, ÀS 08h (oito horas), a qual será processada e julgada em conformidade com a Lei N.º 8.666/93, Decreto Federal N.º 9.412 de 18 de junho de 2018 e 

suas alterações e legislação aplicável. 

 

2 - DO OBJETO 

2.1 – A presente licitação tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA, SOB O REGIME DE EMPREITADA POR MENOR PREÇO GLOBAL, PARA EXECUÇÃO DOS 

SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE PONTE EM ESTRUTURA MISTA NA COMUNIDADE DE COVAS DE MANDIOCA NESSE MUNICÍPIO, COM O FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA 

E MATERIAIS NECESSÁRIOS À COMPLETA E PERFEITA IMPLANTAÇÃO DE TODOS OS ELEMENTOS DEFINIDOS, EM CONFORMIDADE COM O EDITAL E SEUS ANEXOS.  
 

3 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1 - Poderão participar do certame todos os interessados do ramo de atividade pertinente ao objeto da contratação, desde que preencham as exigências constantes deste 

Edital. A verificação da compatibilidade do objeto da contratação com a atividade do licitante dar-se-á na fase de Habilitação. 

3.2 - Não poderão participar da presente licitação as interessadas que: estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração; tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública; se encontre sob falência, recuperação judicial, concurso de 

credores, dissolução ou liquidação, bem como licitantes que se apresentem constituído na forma de empresas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, 

em função da baixa complexidade do objeto pretendido neste certame. 

3.3- A participação na presente licitação implica aceitação integral e irretratável dos termos e condições deste Edital, dos seus Anexos e das normas técnicas gerais ou 

especiais pertinentes. 

 

3.4 – Somente poderão participar da presente licitação os interessados que atenderem a todas as exigências deste Edital. Será facultativa a realização, pela licitante, de Visita 

Técnica ao local da obra. Para a Empresa interessada em realizar a Visita Técnica ao local da obra o prazo será até o dia 09 DE NOVEMBRO DE 2021, conforme prévio 

agendamento, por profissional credenciado pela proponente, na companhia do Engenheiro Fiscal indicado pelo Município de Urandi/BA. A solicitação para agendamento 

será realizada até às 12 horas do dia 09 DE NOVEMBRO DE 2021, pelo e-mail: secretariadeadm.urandi.ba@gmail.com . 

3.4.1 - Os profissionais credenciados no procedimento de Visita Técnica deverão apresentar-se na sede da Prefeitura Municipal de Urandi, situada na Rua Sebastião Alves de 

Santana, 57, Centro, Urandi-BA, na data e horário agendado para ser acompanhado pelo Engenheiro Fiscal indicado pelo Município de Urandi/BA ao local da obra. 

3.4.2– Após a visita e vistoria e demais procedimentos daí decorrentes, acarretará que, em hipótese alguma, o Município de Urandi aceitará posteriores alegações com base 

em desconhecimento das condições do local onde a obra será executada, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes das execuções a serem realizadas, que levem a 

majoração dos preços contratados, devendo a licitante vencedora desta Tomada de Preços assumir todos os ônus dos serviços e materiais decorrentes de fatos 

supervenientes previsíveis; 

3.4.3– A empresa que optar pela não realização da Visita Técnica deverá comunicar sua opção através de Declaração conforme anexo XI deste Edital e ficará ciente que em 

hipótese alguma, o Município de Urandi aceitará posteriores alegações com base em desconhecimento das condições do local onde a obra será executada.  

3.4.4– O Atestado de Visita Técnica (Anexo VI) ou a Declaração pela opção da não realização da Visita (Anexo XI) deverá ser apresentado no ato do certame, (ENVELOPE 

DE HABILITAÇÃO), sob pena de desclassificação; 

3.5–Quaisquer custos que os interessados tiverem em relação à Visita Técnica será de sua própria e inteira responsabilidade. 

3.6 – A empresa licitante deverá apresentar Garantia de Participação, no valor de R$ 2.678,65 (dois mil, seiscentos e setenta e oito reais e sessenta e cinco centavos), 

correspondente a 1% (um por cento) do valor estimado do objeto da contratação, nos moldes do que dispõe o inciso III, do Art. 31 da Lei N.º 8.666/93, referentes à sua 

participação na TOMADA DE PREÇO N.º 004/2021. 

3.6.1 – São modalidades de Garantia: 

a) Caução em dinheiro; 

b) Caução em títulos da dívida pública, devendo estes ter sido emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 

autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda. 

c) Seguro-Garantia; 

d) Fiança Bancária. 

3.6.2- A empresa licitante que optar pelo recolhimento de Garantia de Caução em dinheiro deverá recolher em nome do Município de Urandi junto ao Banco do Brasil, 

Agência N.º 2751-0, Conta Corrente N.º 10.012-9. O comprovante do depósito em original ou cópia autenticada deverá ser apresentado no ENVELOPE N.º 01 – HABILITAÇÃO; 

3.6.3- A empresa licitante, optando pelo recolhimento das seguintes modalidades de garantia: Títulos da Dívida Pública, Seguro Garantia ou Fiança Bancária deverá apresentar 

cópia autenticada no ENVELOPE N.º 01 – HABILITAÇÃO; 
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3.6.4- No caso da empresa licitante optar pela prestação da garantia Títulos Da Dívida Pública, os mesmos deverão vir acompanhados, obrigatoriamente, com laudo de 

atualização monetária do seu valor de face, bem como perícia que comprove a autenticidade do título. 

3.6.5- A garantia de participação ficará retida na Secretaria Municipal de Finanças, até o fim do procedimento licitatório; 

3.6.6- Após a conclusão do procedimento licitatório as licitantes, exceto a adjudicatária, deverão solicitar junto à Secretaria Municipal de Finanças, mediante requerimento, 

a devolução da garantia prestada a qual somente poderá ser liberada após 05 dias da solicitação; 

3.6.7- Na hipótese da ocorrência de recursos administrativos e/ou judiciais, obrigatoriamente, a empresa licitante deverá providenciar a revalidação do prazo da garantia de 

participação prestada, sob pena de decair do direito de participar das fases subsequentes desta licitação. 

3.6.8- A garantia de participação de que trata o item 3.6 poderá ser prestada em qualquer das modalidades previstas no subitem 3.6.1 descrito, com validade mínima de 30 

(trinta) dias, contados da data da sessão de recepção dos envelopes de Habilitação e Proposta Comercial. 

 

4- DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 01 E 02, DO CREDENCIAMENTO E DA PROPOSTA 

4.1 - Os Envelopes N.º 01 e N.º 02, contendo respectivamente a documentação e a proposta de preços, deverão ser entregues na data, horário e local indicados no preâmbulo 

deste Edital, devidamente fechados, constando da face de cada qual os seguintes dizeres: 

MUNICÍPIO DE URANDI - BA 

TOMADA DE PREÇOS N.º 004/2021 

ENVELOPE N.º 01 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

PROPONENTE: (RAZÃO SOCIAL) 

 

MUNICÍPIO DE URANDI - BA 

TOMADA DE PREÇOS N.º 004/2021 

ENVELOPE N.º 02 - PROPOSTA DE PREÇOS 

PROPONENTE: (RAZÃO SOCIAL) 

 

4.2 – As licitantes interessadas poderão fazer-se presente no dia, horário e local designado para recebimento dos envelopes. O representante para credenciamento deverá 

estar munido de cópia do contrato social ou estatuto: 

a) Tratando-se de titular ou sócio da licitante, deverá apresentar-se munido de instrumento que lhe confira poderes expressos para exercer direitos e assumir obrigações em 

decorrência de tal investidura, devendo identificar-se exibindo a carteira de identidade ou outro documento equivalente com foto; 

b) Tratando-se de outra pessoa, devidamente munida de instrumento público ou particular de procuração ou a Carta de Credenciamento com reconhecimento de firma, 

conforme modelo sugestivo constante do anexo “I” deste Edital, devendo identificar-se exibindo a carteira de identidade ou outro documento equivalente com foto. 

 

5-DA DOCUMENTAÇÃO REFERENTE À HABILITAÇÃO 

5.1 - O envelope 01, contendo a documentação relativa à habilitação deverá conter: 

 

a) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social consolidado em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial do Estado devendo, no caso de sociedades 

por ações, estar acompanhado do documento de eleição (ata publicada em órgão de imprensa oficial) de seus atuais administradores; 

b) Certidão Conjunta Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

c) Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Estaduais, relativa ao Estado da sede da licitante; 

d) Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Municipais, relativa ao Município da sede da licitante; 

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF do FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos 

sociais, instituídos por Lei; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho (CNDT ou CPDT-EN); 

g) Declaração de Atendimento à Legislação Trabalhista de Proteção à Criança e ao Adolescente, conforme modelo constante do Anexo “IV”. 

h) Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Superveniente, Anexo III. 

i) Alvará de Funcionamento; 

j) Certidão Negativa de Falência e de Recuperação Judicial ou Extrajudicial, expedida por distribuidor da sede da licitante; 

k) Balanço Patrimonial relativo ao último exercício encerrado, apresentado na forma da Lei (vedada sua substituição por balancetes ou balanços provisórios), 

o qual será utilizado para a análise da boa situação financeira da licitante; 

k.1) A comprovação da boa situação financeira mencionada na alínea “i” será baseada no cálculo (que deverá ser apresentado pela licitante, assinado pelo seu contador) 

dos índices de Liquidez Corrente (LC), Liquidez Geral (LG) e Solvência Geral (SG), demonstrados a seguir, sendo que, serão julgadas inabilitadas as licitantes que apresentarem 

resultado igual ou menor do que 1,00 (um) em qualquer um dos índices referidos, não sendo admitidas a apresentação de fórmula diferentes daquelas indicadas neste 

edital: 
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ONDE:  

LC= LIQUIDEZ CORRENTE 

LG= LIQUIDEZ GERAL 

SG= SOLVÊNCIA GERAL 

LC =  

Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

  

LG =  

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

  

SG =  

Ativo Total 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

k.2) Por “Balanço Patrimonial apresentado na forma da Lei” (alínea “i”), considere-se o seguinte: a) no caso das sociedades por ações, deverá ser 

apresentado o balanço patrimonial publicado em órgão de imprensa oficial ou conforme dispuser a Lei Federal N.º 6.404/76; b) no caso das 

demais sociedades comerciais, deverá ser apresentado o balanço patrimonial transcrito no “Livro Diário” da empresa, devidamente assinado pelo 

contador responsável e pelo representante legal, e acompanhado de seus respectivos termos de abertura e encerramento (igualmente assinados 

pelo contador e pelo representante legal da empresa), sendo devidamente registrado na Junta Comercial do Estado ou Cartório de Títulos e 

Documentos; 

k.3) Empresas optantes pelo Lucro Presumido ou Microempresas – ME, não estão isentas de apresentar o Balanço Patrimonial e Demonstrações 

Contábeis do ultimo exercício social, mas apenas os Termos de Abertura e Enceramento do Livro Diário, que deverão ser substituídos por uma 

declaração sobre esta opção, assinada pelo representante legal da empresa e pelo contador; 

k.4) A justificativa para a definição e adoção dos índices acima, encontra amparo no fato de que encontram-se em patamares usualmente aceitos pelo 

Tribunal de Contas do Estado da Bahia – TCM/BA, e são suficientes para demonstrar se a proponente vencedora do presente certame terá 

condições de honrar o objeto a ser contratado. 

l) Certificado de Registro no CREA em nome da empresa licitante e de todos os profissionais vinculados a mesma, em vigor. 

m) ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA POR EXECUÇÃO DE OBRA DEVIDAMENTE CONCLUÍDA DO OBJETO ORA LICITADO, FORNECIDO POR PESSOA 

JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO OU PRIVADO E EXPEDIDO EM NOME DE RESPONSÁVEL TÉCNICO DA LICITANTE (cujo nome deverá constar na Certidão de 

Registro e Quitação de Pessoa Jurídica no CREA/CAU e acompanhado da competente Certidão de Acervo Técnico - CAT a que estiver vinculado), 

COMPROVANDO TER O MESMO EXECUTADO SERVIÇO IGUAL OU SEMELHANTE AO DA PRESENTE LICITAÇÃO. 

n) Declaração pela não visita técnica ou o Atestado de Visita Técnica atestando que vistoriou o local de execução das obras, objeto desta licitação, e que tomou 

conhecimento de todas as informações necessárias à execução das mesmas; 

o) Declaração emitida pelo representante legal da licitante de que irá dispor, para atuação diária de um engenheiro Civil no local de execução da obra durante 

toda a vigência do contrato, devendo o mesmo está vinculado ao CREA da respectiva empresa. 

5.2 - No caso de a proponente ser Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), esta deverá apresentar o Registro expedido pela Junta Comercial do Estado, 

comprovando seu enquadramento, e em se tratando de Sociedades Simples, Certidão expedida pelo Cartório de Registro de Pessoa Jurídica, sob pena da perda dos privilégios 

estabelecidos na Lei Complementar N.º123/06. 

5.3 - Certificado de Registro Cadastral – CRC, expedido pelo Setor de Tributos deste Município ou SICAF (Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores), em vigor na 

data da entrega dos envelopes. O cadastramento deverá ocorrer, sob pena de inabilitação, até o terceiro dia anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

5.4 - Os documentos necessários à habilitação do proponente poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente 

ou por servidor da Administração, mediante conferência da cópia com o original, ou publicação em órgão da imprensa oficial. 

5.5 - No caso de serem apresentados documentos relativos à regularidade fiscal (alíneas “b” a “e” do item 5.1) ou Certidão Negativa Trabalhista e de Falência e de Recuperação 

Judicial ou Extrajudicial sem menção expressa do prazo de validade, será automaticamente adotado o prazo de validade de 90 (noventa) dias consecutivos contados a partir 

da data de sua emissão. 

5.6 - As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida, inclusive as exigidas nas alíneas“b” a “e” do item 5.1, mesmo que 

estas apresentem alguma restrição quanto à regularidade fiscal, sob pena de inabilitação. 

 

6-DA PROPOSTA DE PREÇO 

6.1 - O envelope 02 - PROPOSTA deverá conter a proposta propriamente dita, redigida em português, de forma clara e detalhada, sem emendas ou rasuras, devidamente 
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datada, assinada ao seu final e rubricada nas demais folhas, contendo ainda: 

a) Razão social, endereço completo, N.º do CNPJ/MF e N.º da Inscrição Estadual ou Municipal da proponente; 

b) Número desta Tomada de Preços; 

c) Preço global total para a execução completa do objeto cotado, grafado em algarismos numéricos e por extenso; 

d) Memorial de cálculo referente ao percentual correspondente ao BDI - Benefício (ou Bonificação) e Despesas Indiretas do orçamento proposto pela 

licitante, devidamente assinado pelo responsável técnico do proponente, sob pena de desclassificação; 

e) Orçamento detalhado de materiais e serviços a serem empregados na execução do objeto deste certame, devidamente assinado pelo responsável técnico 

do proponente; 

f) Cronograma físico-financeiro de execução da obra, objeto deste certame, devidamente assinado pelo responsável técnico do proponente; 

g) Local, data, identificação e assinatura do representante legal da licitante. 

6.2 - Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional, com duas casas decimais à direita da vírgula, praticados no último dia previsto para a entrega da proposta, 

sem previsão de encargos financeiros ou expectativa inflacionária. 

6.3 - Nos preços finais deverão estar incluídas quaisquer vantagens, abatimentos, custos, despesas administrativas e operacionais, fretes, impostos, taxas e contribuições 

sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, trabalho em sábados, domingos e feriados ou em horário noturno, que eventualmente incidam sobre a 

execução do objeto da presente licitação. 

6.4 - Fica estabelecido em 60 (sessenta) dias o prazo de validade das propostas, o qual será contado a partir da data de sessão de abertura dos envelopes N.º 02. Na contagem 

do prazo excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia de vencimento. 

6.5 - As propostas que tenham sido classificadas serão verificadas pela Comissão Permanente de Licitações para constatar a possibilidade de erros aritméticos nos cálculos e 

na soma. Os erros serão corrigidos pela Comissão da seguinte forma: 

a) nos casos em que houver discrepância entre os valores grafados em algarismos numéricos e por extenso, o valor grafado por extenso prevalecerá; 

b) nos casos em que houver uma discrepância entre o preço unitário e o valor total obtido pela multiplicação do preço unitário pela quantidade, o preço 

unitário cotado deverá prevalecer; 

c) nos casos em que houver discrepância entre o valor da soma de parcelas indicada na Proposta e o valor somado das mesmas parcelas (inclusive quanto à 

soma dos preços totais de materiais e mão-de-obra), prevalecerá o valor somado pela Comissão. 

6.5.1 - O preço global apresentado no texto da proposta da licitante será corrigido pela Comissão de acordo com o procedimento acima e será considerado para efeito de 

ordenação em relação às demais licitantes e como o valor a que se obriga o proponente. 

 

7- DA ABERTURA DOS ENVELOPES E DO JULGAMENTO 

7.1 - A presente Tomada de Preços será processada e julgada de acordo com o procedimento estabelecido no art. 43 da Lei 8.666/93 e posteriores alterações. 

7.2 - No dia, local e hora designados no preâmbulo, na presença dos licitantes ou de seus representantes legais que comparecerem no ato, a comissão iniciará os trabalhos, 

examinando os envelopes 01 - DOCUMENTAÇÃO e 02 - PROPOSTA, os quais serão rubricados pelos seus membros e representantes presentes, procedendo-se a seguir à 

abertura dos envelopes 01 - DOCUMENTAÇÃO. 

7.3 - Os envelopes 01 - DOCUMENTAÇÃO serão abertos sendo que os documentos neles contidos serão examinados e rubricados pelos membros da Comissão de Licitação e 

pelos proponentes ou seus representantes credenciados. 

7.4 - Serão considerados inabilitados os proponentes que não apresentarem todos os documentos exigidos no item 5.1 deste Edital, que apresentarem documentos 

rasurados, com prazo de validade vencido na data prevista para a realização da sessão de abertura dos envelopes 01 – DOCUMENTAÇÃO, que não atenderem todos os 

requisitos dispostos nas alíneas “a” até “o” do item 5.1, ou ainda os proponentes que apresentarem seus documentos de forma diversa da estabelecida nos itens 5.2 a 5.6 

deste Instrumento. 

7.4.1 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal das ME´s ou EPP´s, estas serão consideradas provisoriamente habilitadas até a apresentação das 

certidões fiscais com validade no prazo estipulado pela Administração Municipal ou, no caso de não apresentação dos documentos, a(s) mesma(s) serão inabilitadas.  

7.5 - Os envelopes N.º 02 - PROPOSTA, serão devolvidos fechados aos proponentes considerados inabilitados, desde que não tenha havido recurso ou após a sua denegação. 

7.6 - Serão abertos os envelopes 02 - PROPOSTA, contendo as propostas de preços dos proponentes habilitados, desde que tenha havido renúncia expressa de todos os 

proponentes de interposição de recursos de que trata o art. 109, inc. I “a” da Lei 8.666/93, através da assinatura na Ata, ou Termo de Renúncia (modelo constante do anexo 

“II” deste Edital). Caso contrário, a data da abertura será comunicada diretamente às proponentes (podendo tal intimação ocorrer através de publicação na imprensa oficial) 

após julgado o recurso interposto, ou decorrido o prazo sem interposição de recursos. 

7.7 - Uma vez abertas, as propostas serão tidas como imutáveis e acabadas, não sendo admitidas quaisquer providências posteriores tendentes a sanar falhas ou omissões. 

7.8 - Será verificada a conformidade de cada proposta com os requisitos estabelecidos nos subitens 6.1a 6.5 deste instrumento convocatório, promovendo-se a 

desclassificação das propostas desconformes ou incompatíveis com os requisitos deste Edital. 

7.9 - As propostas que apresentarem erros manifestos de cálculos serão corrigidas pela Comissão Permanente de Licitações, de acordo com o disposto nos itens 6.2 a 6.5, 

desde que não mude o valor final da proposta. 

7.10 - Será efetuado o julgamento e a classificação das propostas de acordo com o estabelecido no item 8 deste Edital. 

7.11 - Da(s) sessão(ões) de abertura e apreciação de envelopes será(ão) lavrada(s) ata(s) circunstanciada(s) a respeito, devendo toda e qualquer declaração constar 
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obrigatoriamente da(s) mesma(s), ficando sem direito de fazê-lo posteriormente, tanto as proponentes que não tiverem comparecido, como os que mesmo tendo 

comparecido não consignarem em ata os seus protestos. 

7.12 - Se todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, o Município de Urandi poderá fixar aos licitantes o prazo de 8 (oito) dias úteis 

para reapresentação de nova documentação ou de outras propostas, escoimadas das causas que ensejaram a sua desqualificação. 

 

8- DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

8.1 - As propostas dos proponentes considerados habilitados e das microempresas e empresas de pequeno porte que atenderam o estabelecido no item 5.6, serão 

classificadas pela ordem crescente dos preços apresentados, considerando-se vencedor aquele que apresentar o MENOR PREÇO GLOBAL. 

8.2 - Havendo empate entre duas ou mais propostas a classificação se fará por sorteio, em ato público, no ato de abertura dos envelopes 02 – PROPOSTA, nos termos do art. 

45, § 2º da Lei N.º 8.666/93. 

8.3 - Após a divulgação do vencedor se esse não for uma ME ou EPP, e se houver proposta apresentada por ME ou EPP igual ou até 10% (dez por cento) superior à proposta 

mais bem classificada, proceder-se-á da seguinte forma: 

8.3.1 - A ME ou EPP mais bem classificada e em seu direito a preferência, poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, por 

escrito, possuindo para tanto o prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas após a convocação formal (sendo esta realizada na própria sessão, por ofício ou ainda pela 

publicação no Diário Oficial) situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado. 

8.3.2 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos no subitem 

8.3 deste edital, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

8.4 - Para as Microempresas (ME) ou Empresas de Pequeno Porte (EPP), que apresentaram restrição na comprovação da regularidade fiscal, terão o prazo de 05 (cinco) dias 

úteis, prorrogáveis automaticamente por igual período, após intimação, a contar da declaração de vencedor, se uma EPP ou ME for declarada vencedora, para regularização 

da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

8.4.1 - A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 8.4 deste edital, implicará decadência à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 

81 da Lei N.º8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a contratação, ou revogação da licitação. 

8.5 - Serão desclassificadas as propostas que: 

a) Ultrapassarem os preços máximos fixados no item 9 deste Edital; 

b) Não atenderem às exigências contidas neste instrumento e seus anexos; 

c) Apresentarem valores globais por item inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores (art. 48, inc. II, § 1.º da Lei 8.666/93, alterada 

pela Lei 9.648/98): 

I. média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração (constante do item 9 deste 

Edital); 

II. valores orçados pela Administração. 

8.6 - Dos licitantes classificados na forma da letra “c” do item 8.5, cujo valor global for inferior a 80% (oitenta por cento) do menor valor a que se referem os incisos I e II da 

letra “c”, será exigida, para a assinatura do contrato, prestação de garantia adicional, dentre as modalidades previstas no §  1.º do art. 56 da Lei 8.666/93, igual à diferença 

entre o valor resultante da letra “c” e o valor da correspondente proposta (art. 48, inc. II, § 2.º da Lei 8.666/93, alterada pela Lei 9.648/98). 

 

9 - DOS VALORES ORÇADOS E PREÇOS MÁXIMOS 

9.1 - O valor estimado para a execução das obras, objeto desta licitação será de R$ 267.865,23 (duzentos e sessenta e sete mil, oitocentos e sessenta e cinco reais e vinte e 

três centavos), correspondente à execução dos serviços de construção de ponte em estrutura mista. 

9.1 Deve ser considerado pelos proponentes como o preço máximo admitido no presente certame. 

9.2 - O valor discriminado no item  

9.3 - Os valores unitários constantes no projeto básico deverão ser respeitados pelas proponentes participantes deste certame licitatório, sob pena de desclassificação, 

contudo, poderão ser aceitos, pela Comissão de Licitação, preços unitários com variação superior em até 10% (dez por cento), nos itens que compõem a planilha orçamentária 

por obra deste certame licitatório, desde que o somatório total da proposta não exceda o valor fixado no item 9.1. 

 

10- DA FORMA E DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DA GARANTIA DA OBRA 

10.1 - A licitante vencedora obriga-se a entregar a obra objeto desta licitação, completamente concluída no prazo máximo de 04 (quatro) meses, contados a partir da data 

de assinatura da Ordem de Serviço. 

10.1.1 - As obras deverão ser iniciadas, de forma imediata a partir da Ordem de Serviço, sob pena de notificação e aplicação de multa por atraso. 

10.2 - A Equipe Técnica do Município efetuará o acompanhamento e a fiscalização das obras objeto desta licitação, sendo que a mesma terá também a incumbência de medir 

suas etapas com a finalidade de expedir relatórios de medição das mesmas, as quais serão encaminhadas a Caixa Econômica Federal, para aprovação,  e tidos como pré-

requisitos  aos pagamentos das referidas medições para a licitante vencedora. 

10.3 - O objeto desta licitação deverá ser recebido provisoriamente, por obras mediante emissão, pela Equipe Técnica, do Termo de Recebimento Provisório do mesmo, nos 

termos do art. 73, inc. I, “a” da Lei 8.666/93. 
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10.4 - Decorrido o prazo máximo de 90 (noventa) dias após a emissão do Termo de Recebimento Provisório, conforme previsto no § 3º do art. 73 da Lei 8.666/93, o Município 

de Urandi formalizará o recebimento definitivo das obras, objeto desta licitação, mediante a emissão dos Termos de Recebimentos Definitivos das mesmas, nos termos do 

art. 73, inc. I, “b” da Lei 8.666/93. 

10.5 - As obras, objeto desta licitação, deverão ser executadas, de acordo com os Projetos Básicos constantes do anexo “X” deste Edital. 

10.6 - A licitante contratada responderá pela solidez e segurança das obras, objeto da presente licitação, durante o prazo de 5 (cinco) anos, contados a partir da data da 

conclusão da mesma, em conformidade com o art. 618, do Código Civil Brasileiro (Lei N.º 10.406/02). 

 

11- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1 - As etapas das obras objeto desta licitação serão consideradas executadas mediante a emissão de relatórios de medição, relativos à sua execução pela Fiscalização do 

Contrato, os quais serão emitidos até o 3º (terceiro) dia útil após a conclusão de cada etapa das obras para o fim estabelecido nos subitens 11.2 e 11.3 deste Edital. 

11.2 - A empresa contratada deverá emitir as notas fiscais relativas à execução de cada etapa de execução da obra. 

11.3 - O pagamento será efetuado conforme medição por obra e vistoria. O pagamento será a partir da data do recebimento da Nota Fiscal/Fatura que deverá ser emitida e 

apresentada acompanhada das respectivas medições dos serviços realizados, e atestados a conformidade dos serviços pelo setor competente da Prefeitura Municipal de 

Urandi, de acordo com as exigências contratuais. 

11.3.1 - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada, enquanto estiver pendente de liquidação qualquer obrigação financeira em virtude de penalidades ou 

inadimplências contratual. 

11.4 - A despesa com a execução do objeto da presente licitação correrá à conta dos recursos constantes do Orçamento Municipal vigente e vindouros, a saber: 

 

Unidade Orçamentária: 06 -  Secretaria Municipal de Transportes, Obras e Infraestrutura 

Projeto / Atividade: 1131 – Construção e Ampliação de Obras Públicas 

Elemento 4490.51.00.24 – Obras e Instalações 

Fonte de Recurso: 00,24,44 

 

11.4.1 - Caso haja prorrogação do objeto desta Licitação de modo que a sua execução venha a ultrapassar o presente exercício, será feito Termo Aditivo para indicar a nova 

dotação orçamentária pela qual correrá a referida despesa. 

 

12-DOS RECURSOS 

12.1 - Aos proponentes é assegurado o direito de interposição de Recurso Administrativo, nos termos do art. 109 da Lei N.º 8.666/93, conforme situações, prazos e condições 

estabelecidas no referido artigo. 

12.2 – Os recursos deverão ser dirigidos ao Município de Urandi, à Comissão Permanente de Licitação, que poderá no prazo de 05 (cinco) dias úteis reconsiderar sua decisão, 

ou neste mesmo prazo fazê-lo subir ao Prefeito Municipal, devidamente informado, para decisão maior. 

12.3 – Os recursos deverão ser feitos por escrito e protocolados no Setor de Licitações do Município de Urandi - BA, situado à Rua Sebastião Alves de Santana, N.º 57, centro 

– Urandi/BA, aos cuidados da Comissão Permanente de Licitação. 

 

13-DA GARANTIA CONTRATUAL 

13.1 - Como requisito indispensável para a assinatura da Ordem de Serviço, a CONTRATADA deverá comprovar a prestação de garantia contratual no valor de 5% (cinco por 

cento) do valor total deste Contrato, devendo optar por uma das seguintes modalidades: 

13.1.1. Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública; 

13.1.2. Seguro-garantia; 

13.1.3. Fiança bancária. 

13.2 - O prazo máximo para a apresentação da Garantia Contratual prevista no item 13.1, será de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data da Assinatura deste Termo, sendo 

que a sua não comprovação constitui motivo para rescisão contratual unilateral, conforme previsão na Cláusula Décima Segunda. 

13.3 - Caso a CONTRATADA opte por comprovar a prestação da garantia com títulos da dívida pública, estes deverão ter certificação oficial, que tem como objetivo assegurar 

a existência, veracidade e regularidade dos mesmos. 

13.4 -A garantia prestada será liberada ou restituída à CONTRATADA no prazo de 15 (quinze) dias, contados após a emissão do Termo de Recebimento Definitivo da Obra, 

sendo que, no caso de caução em dinheiro, será restituída acrescida dos juros resultantes da aplicação dos recursos em caderneta de poupança da CONTRATANTE. 

 

14-DA ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E CONTRATAÇÃO 

14.1 - A Comissão Permanente de Licitações fará a adjudicação à licitante classificada em primeiro lugar, sendo que caberá à Autoridade Competente a decisão sobre a 

homologação do procedimento. 

14.2 - Após o procedimento acima descrito, a adjudicatária será formalmente convocada a assinar o Termo de Contrato (minuta constante do anexo “IX”, deste Edital) dentro 

do prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a convocação formal (que ocorrerá no mesmo dia da homologação), junto ao Setor de Licitação do Município de Urandi. Decorrido o 
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prazo acima estipulado, se adjudicatária não aceitar ou retirar o instrumento contratual, decairá do direito à mesma, sujeitando-se às sanções previstas no art. 81 da Lei N.º 

8.666/93 e multa de 20% (vinte por cento) do valor total do Contrato. 

14.3 - O Município de Urandi poderá, quando o convocado não assinar o termo de contrato no prazo e condições estabelecidas neste instrumento convocatório, convocar 

os proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos 

preços, ou revogar a licitação independentemente da cominação prevista no art. 81 da Lei N.º 8.666/63 e suas posteriores alterações. 

14.4 - Na hipótese de haverem documentos, dentre aqueles apresentados pela licitante em atendimento às alíneas “b” a “f” do item 5.1 ainda na fase de habilitação deste 

certame, com prazo de validade vencido à época da convocação para a assinatura do Contrato, os mesmos deverão ser reapresentados ao Setor de Licitação do Município 

no ato da assinatura do Contrato, devidamente renovados. 

 

15- DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 

15.1 - A vigência do contrato decorrente desta licitação será de 08 (oito) meses, contados a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado a critério da 

Administração. 

 

16- DA RESCISÃO CONTRATUAL 

16.1 - A inexecução total ou parcial do Contrato decorrente desta licitação ensejará sua rescisão administrativa, nas hipóteses previstas nos arts. 77 e 78 da Lei N.º 8.666/93 

e posteriores alterações, com as consequências previstas no art. 80 da referida Lei, sem que caiba à empresa contratada direito a qualquer indenização. 

16.2 - A rescisão contratual poderá ser: 

16.2.1 - determinada por ato unilateral da Administração, nos casos enunciados nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/93; 

16.2.2 - amigável, mediante autorização da autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que demonstrada conveniência para a Administração. 

 

17-DAS PENALIDADES 

17.1 - Sem prejuízo das sanções previstas nos arts. 86 e 87 da Lei 8.666/93, a empresa contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, assegurada a prévia defesa: 

17.2 - Pelo atraso injustificado na execução do Contrato: 

17.2.1 - multa de 0,33% (trinta e três centésimos por cento), sobre o valor da obrigação não cumprida, por dia de atraso, limitada ao total de 20% (vinte por cento); 

17.3 - Pela inexecução total ou parcial do Contrato: 

17.3.1 - multa de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do Contrato ou da parte não cumprida; 

17.3.2 - multa correspondente à diferença de preço resultante de nova licitação realizada para complementação ou realização da obrigação não cumprida. 

17.4 - O valor a servir de base para o cálculo das multas referidas nos subitens 17.3.1 e 17.3.2 será o valor inicial do Contrato. 

17.5 - As multas aqui previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e, consequentemente, o pagamento delas não exime a empresa contratada da reparação 

dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município de Urandi. 

 

18-DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

18.1 - Esclarecimentos relativos a presente licitação e às condições para atendimento das obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, serão prestados diretamente 

no Setor de Licitação do Município de Urandi, no endereço citado no preâmbulo deste Edital,de segunda à sexta-feira, das 07h às 12h ou pelo e-mail cpl.urandi@gmail.com; 

18.1.1 - Até o segundo dia útil que anteceder a data fixada para o recebimento das propostas, qualquer empresa interessada em participar da licitação poderá impugnar o 

ato convocatório. 

18.1.2 - A impugnação deverá ser protocolada no Setor de Licitações deste Município, que a encaminhará, devidamente informada, à Autoridade Competente para apreciação 

e decisão, ficando suspensos os procedimentos de abertura até seu julgamento. 

18.2 - Para agilização dos trabalhos, não interferindo no julgamento das propostas, as licitantes farão constar em sua documentação endereço eletrônico (e-mail), número 

de telefone, bem como o nome da pessoa indicada para contatos. 

18.3 - As licitantes participantes deste certame licitatório desde já declaram, sob a pena prevista no parágrafo único do artigo 97, da Lei N.º8.666/93, não estarem declaradas 

inidôneas ou suspensas de participação em licitações, por qualquer entidade da administração pública direta ou indireta, de qualquer das esferas de governo, nos termos 

dos incisos III e IV, do artigo 87, do referido diploma legal. 

18.4 - A empresa contratada será responsável por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, social, trabalhista e tributária, bem como pelos danos e 

prejuízos que a qualquer título causar ao contratante, ao meio ambiente e/ou a terceiros, em decorrência da execução dos serviços contratados, respondendo por si e por 

seus sucessores. 

18.5 - O Município de Urandi reserva-se o direito de anular ou revogar a presente licitação, nos termos do art. 49, da lei N.º8.666/93. 

18.6 - Informações fornecidas verbalmente por pessoas pertencentes ao quadro de servidores da Administração Municipal de Urandi não serão consideradas como motivos 

para impugnações. 

18.7 - A participação na presente licitação implica no conhecimento e na aceitação plena deste Edital e suas condições. 

18.8 - Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pela Comissão Permanente de Licitações, à luz das disposições contidas na Lei N.º8.666, de 21 de junho de 1993, suas 

alterações e demais legislações aplicáveis. 
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18.9 - O foro competente para dirimir possíveis dúvidas e/ou litígios pertinentes ao objeto da presente licitação é o da Comarca do Município de Urandi BA. 

 

19 - DOS ANEXOS AO EDITAL 

19.1 - Integram o presente instrumento convocatório, dele fazendo parte integrante, como se transcritos em seu corpo, os seguintes anexos: 

ANEXO I –MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO; 

ANEXO II –MODELO DE TERMO DE RENÚNCIA RELATIVO AO JULGAMENTO DA FASE DE HABILITAÇÃO 

ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO DE FATO SUPERVENIENTE; 

ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO À LEGISLAÇÃO TRABALHISTA DE PROTEÇÃO À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE; 

ANEXO V –MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA-ME E EMPRESADE PEQUENO PORTE-EPP 

ANEXO VI–MODELO DE ATESTADO DE VISITA TÉCNICA 

ANEXO VII –MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA FINANCEIRA  

ANEXO VIII –MODELO DE PROPOSTA 

ANEXO IX–MINUTA DE CONTRATO; 

ANEXO X–PROJETO BÁSICO (MEMORIAL DESCRITIVO, PLANILHAS, PROJETOS, CRONOGRAMA, BDI, ART). 

ANEXO XI – MODELO DE DECLARAÇÃO PELA OPÇÃO DE NÃO REALIZAR A VISITA TÉCNICA 

 

Urandi/BA, 20 de outubro de 2021. 

 

 

 

CONCEIÇÃO MARIA POLICIANO FARIAS 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

 

 

ALLEXIS GONÇALVES CARVALHO 

Secretário da Comissão Permanente de Licitação 

 

 

BRENER KELVIN CARDOSO DE MATOS 

Membro da Comissão Permanente de Licitação 
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TOMADA DE PREÇOS N.º 004/2021 

 

ANEXO I 

CARTA DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

 

 

Razão Social: 

Endereço: 

Cidade/Estado: 

CNPJ: 

 

 

 

 

À  

Comissão Permanente de Licitações do Município de Urandi BA. 

 

 

 

 

Pela presente, credenciamos o(a) Sr.(a)..........., portador(a) da Cédula de identidade N.º ........... e inscrito(a) no CPF/MF sob o N.º .........., a participar do procedimento 

licitatório, sob a modalidade TOMADA DE PREÇOS N.º 004/2021, instaurado pelo Município de Urandi. 

 

Na qualidade de representante legal da empresa ................................., outorga-se ao acima credenciado, dentre outros poderes, o de renunciar ao direito de interposição 

de Recurso. 

 

 

 

Local, _____ de ______________ de 2021. 

 

 

 

 

 

(nome e assinatura do responsável legal) 

(número da carteira de identidade e órgão emissor)  
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TOMADA DE PREÇOS N.º 004/2021 

 

ANEXO II 

 

MODELO DE TERMO DE RENÚNCIA RELATIVO AO JULGAMENTO DA FASE DE HABILITAÇÃO 

 

 

Razão Social: 

Endereço: 

Cidade/Estado: 

CNPJ: 

 

 

 

 

À Comissão Permanente de Licitações do Município de Urandi BA 

 

 

 

TERMO DE RENÚNCIA RELATIVO AO JULGAMENTO DA FASE DE HABILITAÇÃO 

 

 

A proponente abaixo assinada, participante da Licitação modalidade TOMADA DE PREÇOS N.º 004/2021, do Município de Urandi, através de seu representante legal, declara 

na forma e sob as penas impostas pela Lei N.º 8.666/93, de 21/06/1993, que não pretende recorrer da decisão da Comissão de Licitação, que julgou os documentos de 

habilitação preliminar, renunciando, assim, expressamente, ao direito de recurso e ao prazo respectivo, e concordando, em consequência, com o curso do Procedimento 

Licitatório, passando-se à abertura dos envelopes de proposta de preço dos proponentes habilitados. 

 

 

Local, _____ de _______________ de 2021. 

 

 

 

(nome e assinatura do responsável legal) 

(número da carteira de identidade e órgão emissor) 
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TOMADA DE PREÇOS N.º 004/2021 

 

ANEXO III 

 

 

 

Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Superveniente 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

(RAZÃO SOCIAL) ____________________________________ CNPJ n.º _________, sediada (endereço completo) __________, por meio de seu representante legal (ou 

procurador) Sr. ___________________, CPF _______________________ declara, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação 

no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Local e Data 

 

(a):_____________________________________ 

Nome e Número da Identidade do declarante 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E A V A N H A N D A V A 
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ANEXO IV 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO À LEGISLAÇÃO TRABALHISTA DE PROTEÇÃO À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 

 

Razão Social: 

Endereço: 

Cidade/Estado: 

CNPJ: 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

 

Ref.: TOMADA DE PREÇOS N.º 004/2021 

 

 

................................., inscrito(a) no CNPJ N.º ...................., por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) ...................................., portador(a) da Carteira de Identidade 

N.º ........................... e do CPF N.º ........................., DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei N.º 9.854, 

de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ). 

 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.) 

 

 

 

Local, __ de __________________ de 2021. 

 

 

(nome e assinatura do responsável legal) 

(número da carteira de identidade e órgão emissor)  
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TOMADA DE PREÇOS N.º 004/2021 

 

ANEXO V 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA-ME E EMPRESA 

DE PEQUENO PORTE-EPP 

 

 

(este anexo deverá ser confeccionado em papel timbrado da empresa e entregue no credenciamento). 

 

 

À  

Comissão Permanente de Licitação do Município de Urandi - BA;  

 

A Empresa ______________________, devidamente inscrita no CNPJ sob o n.º. ______________________, por intermédio de seu representante legal abaixo assinado, Sr. 

(a). ______________________, portador do Documento de Identidade n.º. ______________________, expedido por ____________, e inscrito(a) no Cadastro de Pessoa 

Física do Ministério da Fazenda (CPF/MF) sob o n.º. ______________________, DECLARA, sob as penas da Lei, que cumpre os requisitos legais para qualificação como 

______________________ (incluir a condição da empresa: micro empresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP), art. 3º da Lei Complementar n.º. 123/2006 e que não 

está sujeita a qualquer dos impedimentos do §4º deste artigo, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da citada Lei.  

 

DECLARA ainda ter ciência que “A falsidade de declaração prestada objetivando os benefícios das leis supracitadas, caracterizará o crime de que trata o Art. 299, do Código 

Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei Federal n.º 8.666/93. 

 

 

Local, em ........................ de ........................ de 2021.  

 

 

_______________________________________ 

Assinatura do representante legal da empresa.  

Nome completo:  

Cargo ou função: 

Número da Identidade 

Carimbo da empresa 
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TOMADA DE PREÇOS N.º 004/2021 

 

ANEXO VI 

 

MODELO DE ATESTADO DE VISITA TÉCNICA 

 

VISTORIA AO LOCAL DO SERVIÇO 

 

 

ATESTAMOS, para fins de habilitação na licitação Tomada de Preço em epigrafe, que o (a) Sr. (a)______________________________________________________, 

portador(a) do documento de identificação RG N.º ___________________________, expedido por ______________, e devidamente inscrito(a) no Cadastro de Pessoa Física 

do Ministério da Fazenda (CPF/MF) sob N.º ________________________ e no CREA/______ N.º _______, Engenheiro civil, se apresentou como responsável técnico da 

Empresa ________________________________________ Inscrita no CNPJ sob o N.º __________________, visitou e conhece a área geográfica onde será executado o objeto 

deste Edital, recebendo todas as informações necessárias e suficientes para o cumprimento das obrigações inerentes a elaboração da proposta, referente ao edital do 

certame acima mencionado.  

 

Local, em ........................ de ........................ de 2021.  

 

__________________________________________ 

Representante do Município: 

Nome: RG: 

 

 

________________________________________________ 

Responsável Técnico da empresa: 

Nome: CREA/____: 
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TOMADA DE PREÇOS N.º 004/2021 

ANEXO VII 

CARTA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA FINANCEIRA (MODELO) 

(este anexo deverá ser confeccionado em papel timbrado da empresa) 

 

À Comissão Permanente de Licitação do Município de Urandi – BA 

DADOS DA EMPRESA  

 

  

Nome Fantasia:  

 

  

Razão Social:  

 

 Endereço:  

 

Cidade:  

 

 Estado:  

 

Banco:  

 

Agência:  

 

Conta Corrente:  

 

Fone/Fax:  

 

E-mail:  

 

 

DADOS DO RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO 

CONTRATO 

 

  

Nome:  

 

RG:  

 

CPF:  

 

Cargo/Função:  

 

Telefone:  

 

 

E-mail:  

 

Endereço:  

 

 

Cidade:  

 

Estado:  

 

 

DADOS DO RESPONSÁVEL TÉCNICO DA EMPRESA  

 

  

Nome:  

 

Crea/CAU:  

 

 

   

 

Prezado(a) Senhor(a),  

Pelo presente, submetemos à apreciação de V. Sª. a nossa Proposta de Preços relativa à Licitação em epígrafe, declaramos que:  

a) O preço global para a execução das obras e serviços é de R$ ................................ ( .......................);  

b) Comprometendo-nos, se nossa proposta for aceita, a executar os serviços no prazo de _______ ( _________________ ) dias, fixado no Edital e conforme especificações 

técnicas, a contar da data da assinatura do contrato.  

c) A validade da proposta é de 60 (sessenta) dias consecutivos, contados da data de abertura da proposta, representando um compromisso que pode ser aceito a qualquer 

tempo antes da expiração do citado prazo.  

d) Até que seja preparado e assinado um contrato formal, esta proposta será considerada um contrato de obrigação entre as partes.  

e) Declaramos expressamente que nos preços propostos estão inclusos todas as parcelas relativas aos custos de fornecimento de materiais, mão de obra, mobilização, 

manutenção e operação de equipamentos e veículos, encargos sociais e trabalhistas, contribuições fiscais, taxas e quaisquer outras despesas diretas ou indiretas, 

constituindo-se, portanto, na única remuneração devida pela contratante para execução completa da obra.  

f) Declaramos aceitar todas as condições e cláusulas constantes do edital de licitação e nos responsabilizamos pela correta execução dos serviços e fiel observância das 

especificações técnicas.  

Na hipótese de ser adjudicado a esta firma o objeto licitado, o representante legal para assinatura do Contrato ou qualquer outro documento será:  

NOME: _____________________________________________________________  
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ESTADO CIVIL: ______________________________________________________  

PROFISSÃO:________________________________________________________  

CARTEIRA DE IDENTIDADE: ___________________________________________  

CPF/(MF):___________________________________________________________  

CARGO: ____________________________________________________________  

ENDEREÇO: ________________________________________________________  

 

Local, em ........................ de ........................ de 2021. 

_____________________________________________________ 

Assinatura do representante legal da empresa. 

Nome completo: Cargo ou função: 

Número da Identidade 

Carimbo da empresa 
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TOMADA DE PREÇOS N.º 004/2021 

ANEXO VIII 

MODELO DE PROPOSTA 

BDI: _____ %  

ENCARGOS SOCIAIS: _____ % 

 

CÓDIGO  

 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNIDADE QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO (R$) VALORTOTAL (R$) 

 1      

 1.1      

 1.2      

 2      

 2.1      

 2.2      

 2.3      

 2.4      

 2.5      

 3      

 3.1      

 3.2      

 3.3      

 3.4      

 3.5      

 4      

 4.1      

 4.2      

 4.3      

 4.4      

 4.5      

 5      

 5.1      

 5.2      

 5.3      

 5.4      

 5.5      

 TOTAL GERAL:  

 OBSERVAÇÃO:  

1. Esta proposta deverá contemplar todos os itens constantes na Planilha Orçamentária apresentada pela contratante. 

Local, em ........................ de ........................ de 2021. 

______________________________________________________ 

Assinatura do representante legal da empresa. 

Nome completo: Cargo ou função: 

Número da Identidade 

Carimbo da empresa 
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ANEXO IX 

TOMADA DE PREÇOS N.º 004/2021 

PROCESSO DE ADMINISTRATIVO N.º 221/2021 

MINUTA CONTRATO N.º XXXXXXXX/2021 

Pelo presente instrumento, de um lado, o MUNICÍPIO DE URANDI/BA, Administração Pública em Geral, inscrita no CNPJ/MF sob o N.º 13.982.631/0001-40, com sede na Rua 

Sebastião Alves Santana, 57, Centro, Urandi/BA, CEP: 46.350-000, neste ato legalmente representada pelo Prefeito Municipal o Sr.º WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA, brasileiro, 

casado, Contador, portador da Carteira de Identidade N.º 13.037.913-15 SSP – BA, inscrito no CPF/MF sob o N.º 037.105.975-52, doravante denominado simplesmente 

CONTRATANTE, e, de outro, a empresa _____________________, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF sob o N.º ____________________, com sede na 

______________________, _____, ____, _________- ______, CEP:________-____, neste ato legalmente representada pelo(a) seu(sua) representante______________, o 

Srº.(a). _____________, __________, _________, portador (a) da Carteira de Identidade N.º __________________ e inscrito(a) no CPF/MF sob o N.º ________________, 

doravante denominada simplesmente CONTRATADA, e perante as testemunhas abaixo firmadas, pactuam o presente termo, cuja celebração foi autorizada de acordo com 

o Processo Administrativo N.º 221/2021, referente a Tomada de Preços N.º 004/2021, e que se regerá pela Lei N.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, 

atendidas as cláusulas a seguir enunciadas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

1.1 Fundamenta-se o presente Instrumento na proposta apresentada pela CONTRATADA e no resultado da Licitação sob a modalidade Tomada de Preços N.º 004/2021, 

devidamente homologado pelo Prefeito Municipal, corroborado com a Lei Federal N.º 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 

2.1 – Constitui o objeto deste instrumento a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA, SOB O REGIME DE EMPREITADA POR MENOR PREÇO GLOBAL, PARA EXECUÇÃO DOS 

SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE PONTE EM ESTRUTURA MISTA NA COMUNIDADE DE COVAS DE MANDIOCA NESSE MUNICÍPIO, COM O FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA 

E MATERIAIS NECESSÁRIOS À COMPLETA E PERFEITA IMPLANTAÇÃO DE TODOS OS ELEMENTOS DEFINIDOS. 

2.2 Os Serviços serão executados conforme Projeto Básico, Diário de Obras, Especificações e demais condições estabelecidas no EDITAL da Tomada de Preços N.º 004/2021, 

pela Lei Federal N.º 8.666/93 com as alterações introduzidas pela Lei N.º 8.883/94, e Ordem de Serviço, as quais farão parte deste instrumento como se nele estivessem 

transcritos, valendo expressamente, no que não estiverem em contradição com os termos do mesmo instrumento. 

2.3 Quaisquer omissões, incorreções ou discrepâncias eventualmente encontradas pela CONTRATADA no decorrer da execução dos serviços, deverão ser comunicadas, por 

escrito, ao CONTRATANTE. 

2.4 Nenhuma modificação poderá ser introduzida nos projetos, encargos gerais e especificações técnicas fornecidas, sem o consentimento prévio, por escrito do 

CONTRATANTE. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES 

SÃO COMPROMISSOS DAS PARTES: 

3.1 DA CONTRATANTE: 

3.1.1 Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes da Tomada de Preços N.º 004/2021, consoante 

estabelece a Lei Federal N.º 8.666/93; 

3.1.2 Solicitar, sempre que necessário, informações referentes à obra, ora objeto do presente instrumento, perante a CONTRATADA; 

3.1.3 Designar um técnico para verificar a fiel execução do Contrato e atestar a execução dos serviços conforme as diretrizes do projeto básico; 

3.1.4 Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos serviços, conforme dispõe este instrumento, diligenciando nos casos que exijam 

providências corretivas; 

3.1.5 Providenciar os pagamentos à CONTRATADA, das notas fiscais e recibo devidamente atestados pelo setor competente, e conforme as diretrizes estabelecidas na cláusula 

quarta do presente instrumento; 

3.1.6 Recusar os serviços que não atendam às especificações previstas no edital e na proposta vencedora do certame. 

 

3.2 DA CONTRATADA: 

3.2.1 Executar os serviços de acordo com as especificações técnicas, sendo-lhes vedado introduzir modificações nas especificações técnicas e encargos gerais, sem o 

consentimento prévio, por escrito, do CONTRATANTE; 

3.2.2 Assumir a responsabilidade técnica pela execução dos serviços; 

3.2.3 Observar os requisitos mínimos de qualidade, utilidade, segurança, resistência recomendados pela ABNT; 

3.2.4 Acompanhar o cronograma físico do serviço de modo a não provocar atrasos; 

3.2.5 Atualizar o cronograma físico-financeiro, conforme o desenvolvimento dos serviços, obedecendo às determinações da fiscalização. 

3.2.6 Não sub-empreitar serviços definidos, no todo ou em parte. 

3.2.7 Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificações exigidas na licitação; 

3.2.8 Submeter-se à fiscalização do CONTRATANTE; 
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3.2.9 Manter Responsável Técnico devidamente credenciado, através de ART e preposto aceito pelo CONTRATANTE, para representá-lo na execução do Contrato; 

3.2.10 Manter, em locais determinados pelo CONTRATANTE, placas de identificação dos serviços e da firma executante e o pessoal em serviço devidamente identificados; 

3.2.11 Corrigir, separar, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, 

resultantes da execução ou de materiais empregados apontados pelo CONTRATANTE; 

3.2.12 Submeter-se às disposições legais em vigor; 

3.2.13 A CONTRATADA responsabilizar-se-á, para com o CONTRATANTE e para com terceiros pelo estrago, com prejuízo ou danos causados ao CONTRATANTE ou aos serviços, 

em conseqüência de imperícia, imprudência ou negligência, próprias ou de seus prepostos, auxiliares ou operários; 

3.2.14 A CONTRATADA responsabilizar-se-á por todos os encargos decorrentes da execução deste contrato, inclusive os de natureza fiscal, em especial ISS no montante de 

5% (cinco por cento) sobre o valor da Mão de Obra, social, civil e obrigacional e, quando houver subordinação e vínculo empregatício, os de natureza trabalhista e 

previdenciária, não gerando para o CONTRATANTE qualquer vínculo empregatício, bem como quaisquer outras obrigações ou encargos não previstos neste contrato; 

3.2.15 Todos e quaisquer riscos de acidente de trabalho serão de inteira responsabilidade da CONTRATADA; 

3.2.16 Responsabilizar-se por quaisquer danos decorrentes da execução dos serviços contratados ao CONTRATANTE e, ou a terceiros, independentemente de dolo ou culpa; 

3.2.17 O Recebimento Definitivo dos serviços não exime a CONTRATADA das responsabilidades legalmente imputáveis por erro ou vício de execução pelo período de 5 (cinco) 

anos, durante os quais ficará obrigada a saná-lo sem ônus para o CONTRATANTE; 

3.2.18 80% (oitenta por cento) da mão-de-obra destinada a execução do objeto contratual deverá ser compreendida de moradores da localidade onde a obra será 

realizada. Caso não haja profissionais qualificados a empresa poderá importar da sede do município e/ou de outro local, priorizando sempre os munícipes de Urandi – 

BA. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO 

4.1 O valor global do Contrato é de R$ ................ (......................), pago conforme a emissão de Nota Fiscal, medição devidamente atestada pelo Município de Urandi – BA. 

4.2 - Os pagamentos serão realizados através de Transferência Bancária ou Boleto Bancário, conforme Plataforma FEBRABAN.  

4.3 As notas fiscais devem vir acompanhadas das seguintes certidões: INSS/FEDERAL, FGTS, TRABALHISTA, ESTADUAL E MUNICIPAL. 

4.4 Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, 

ou de compensação financeira por atraso de pagamento. 

4.5 Somente serão pagos os valores correspondentes às partes dos serviços efetivamente realizados e atestados pelo fiscal. 

4.6 A CONTRATADA deverá emitir as faturas de acordo com as quantidades expressas nos laudos de medição. 

4.7 No ato do pagamento será apresentada todas as certidões conforme a Legislação Federal, acompanhado dos respectivos recibos de quitação dos impostos municipais do 

pagamento anterior, sob pena de não quitação da nota cobrada. 

4.8 As faturas que não estiverem corretamente formuladas, deverão ser devolvidas dentro do prazo de sua conferência ao CONTRATADO, e o seu tempo de tramitação 

desconsiderado. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

5.1 O presente contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei Federal N.º 8.666/93 e alterações posteriores, desde que haja interesse do CONTRATANTE, 

com a apresentação das devidas justificativas. 

 

CLÁUSULA SEXTA – CRÉDITO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1 Os recursos financeiros para pagamento desta Tomada de Preços correrão as despesas por conta da Dotação Orçamentária: 

 

Unidade Orçamentária: 06 -  Secretaria Municipal de Transportes, Obras e Infraestrutura 

Projeto / Atividade: 1131 – Construção e Ampliação de Obras Públicas 

Elemento 4490.51.00.24 – Obras e Instalações 

Fonte de Recurso: 00,24,44 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS GARANTIAS 

7.1 A CONTRATADA garante, por cinco anos, a solidez e segurança do trabalho, compreendido, também, o material empregado, e se obriga a realizar, por sua conta exclusiva, 

reparos estruturais que venham a ser necessários dentro da vigência da garantia.  

 

CLÁUSULA OITAVA – PRAZO 

8.1 O prazo de vigência do contrato será de 08 (oito) meses a partir da data de sua assinatura. 

8.2 O prazo de execução dos serviços será de 04 (quatro) meses, contados a partir da data da Ordem de Serviço. 

8.3 O prazo para início das obras e serviços será de imediato mediante a Ordem de Serviço e assinatura do Contrato. 

8.4 Os prazos que tratam este contrato poderão ser prorrogados de acordo com a Lei Federal N.º 8.666/93. 
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CLÁUSULA NONA – DA CAUÇÃO E SUA DEVOLUÇÃO 

9.1 A licitante vencedora deverá prestar Caução de Garantia de Execução da Obra num percentual correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do Contrato nas seguintes 

modalidades: 

a) Caução em dinheiro; 

b) Caução em títulos da dívida pública, devendo estes ter sido emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 

autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda. 

c) Seguro-garantia; 

d) Fiança bancária. 

9.1.1 A empresa licitante que optar pelo recolhimento de garantia de caução em dinheiro deverá recolher em nome do Município de Urandi, em Conta indicada pela Secretaria 

de Finanças do Município, e apresentar imediatamente, para lançamento contábil, o respectivo comprovante do depósito em original ou cópia autenticada, bem como 

apresentar comprovante de depósito devidamente autenticado.  

9.1.2 A empresa licitante, optando pelo recolhimento das seguintes modalidades de garantia: títulos da dívida pública, seguro garantia ou fiança bancária deverá fazer, 

mediante protocolo, a entrega do original da garantia do contrato junto à Secretaria de Municipal de Finanças. 

9.1.3 No caso da empresa licitante optar pela prestação da garantia títulos da dívida pública, os mesmos deverão vir acompanhados, obrigatoriamente, com laudo de 

atualização monetária do seu valor de face, bem como perícia que comprove a autenticidade do título. 

9.1.4 A Secretaria Municipal de Finanças, certificará o comprovante do recebimento da garantia prestada, devendo a licitante apresentar cópia autenticada da garantia 

prestada. 

9.1.5 A garantia de contratação ficará retida na Secretaria Municipal de Finanças, até o fim da obra; 

9.2 Após a conclusão dos serviços e mediante a apresentação do Termo de Recebimento Definitivo expedido pela Secretaria Municipal de Obras, vistoriado pela Secretaria 

Municipal de Saúde, bem como da apresentação de comprovação de regularidade dos recolhimentos previdenciários e encargos trabalhistas dos profissionais que 

trabalharam na obra, será então devolvida a caução, no prazo de até 30 (trinta) dias, mediante requerimento escrito, dirigido à Secretaria Municipal de Finanças. 

 

CLÁUSULA DECIMA – DAS PENALIDADES 

10.1 O atraso injustificado, o descumprimento, parcial ou total, do objeto deste Contrato, bem como de quaisquer das obrigações definidas neste instrumento, acarretará, 

após regular processo administrativo, com direito à ampla defesa e ao contraditório, a incidência das seguintes sanções: 

a) Advertência; 

b) Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) sobre o valor do Contrato, por cada dia de atraso na execução das obras, sem prejuízo das demais sanções contratuais e legais 

estabelecido; 

c) Multa de 10%(dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa do licitante em assinar o Contrato de do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação 

feita pela Contratante; 

d) Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor contratado, pelo não cumprimento de cláusula ou condição prevista no Contrato; 

e) Os valores das multas referidas nesta cláusula serão descontados de ofício pela contratada, mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor 

que mantenha junto a Prefeitura Municipal de Urandi, independente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial. 

f) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar com a Administração por prazo não superior a 02 (dois) anos. 

g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida 

a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes, e 

após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. A multa a que alude esta cláusula, não impede que a Administração rescinda unilateralmente o 

contrato e aplique as outras sanções previstas neste Contrato e na Lei. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA DISSOLUÇÃO 

11.1 O contrato poderá ser dissolvido de comum acordo, bastando, para tanto, manifestação escrita de uma das partes, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, 

sem interrupção do curso normal da execução do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 

12.1 A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as conseqüências contratuais e as previstas em lei ou regulamento, ficando no ato da assinatura 

deste contrato reconhecido pelas partes os direitos da Administração Pública, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 e seguinte da Lei Federal N.º 8.666/93 

e suas alterações. 

12.2 Constituem motivos para a rescisão contratual: 

12.2.1. O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 

12.2.2. O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 

12.2.3. A lentidão do seu cumprimento, levando a administração a comprovar a impossibilidade da conclusão da obra nos prazos estipulados; 
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12.2.4. O atraso injustificado no início da obra; 

12.2.5. A paralisação da obra sem justa causa e prévia comunicação à administração; 

12.2.6. A sub-contratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão, ou 

incorporação não admitida no edital e neste contrato; 

12.2.7. O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada, designado para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

12.2.8. O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1º do art. 67, da Lei N.º 8.666/93 e suas alterações posteriores; 

12.2.9. A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

12.2.10. A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

12.2.11. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a execução do Contrato; 

12.2.12. Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está 

subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 

12.2.13. A supressão, por parte da administração de obras acarretando modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1º do art. 65, da Lei N.º 8.666/93 

e suas alterações posteriores; 

12.2.14. A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave 

perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações 

pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurando ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela 

suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

12.2.15. O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes de obras, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em 

caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações 

até que seja normalizada a situação; 

12.2.16. A não liberação, por parte da Administração, de área, local, ou objeto para execução de serviço ou fornecimento nos prazos contratuais, bem como das fontes de 

materiais naturais especificadas no projeto; 

12.2.17. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior regularmente comprovada, impeditivo da execução do contrato; 

12.2.18. Descumprimento do disposto no inciso V, do art. 27, sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 

12.3. O Contrato poderá ser rescindido, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial e das demais sanções aplicáveis, segundo as quais não assistirá à 

CONTRATADA nenhum direito a indenização, quando o motivo da rescisão se enquadrar no item "1" a "12" e "17" acima relacionados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO 

13.1 A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela Administração, na Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua 

assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

14.1 - Fica eleito o Foro da Cidade de Urandi– BA para dirimir quaisquer questões decorrentes do presente instrumento. 

 

E por estarem, assim, justos e contratados, assinam este instrumento em 03 (três) vias, na presença de 02 (duas) testemunhas. 

 

Urandi/BA ..................de 2021. 

 

_________________________________ 

Prefeito Municipal 

Contratante 

_____________________________________ 

Contratada 

 

Testemunhas: 

_________________________________                                               ________________________________ 

CPF:                                                                                                                   CPF: 
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TOMADA DE PREÇOS N.º 004/2021 

 

ANEXO X 

 

PROJETO BÁSICO 

 

 

O Projeto Básico, o memorial descritivo, planilha orçamentária/quantitativa, cronograma físico-financeiro de execução e projetos complementares que compõem o mesmo 

estão disponíveis para download no site do Município de Urandi http://www.urandi.ba.gov.br, juntamente com o arquivo que contém este edital, ou ainda, diretamente 

junto ao Departamento Técnico do Município. 

 

 

Informações complementares sobre o Projeto Básico em questão serão prestadas pela Equipe Técnica do Município, através do fone (77) 3456-2127, localizada na Rua 

Sebastião Alves Santana, 57, Centro, Urandi/BA, CEP: 46.350-000. 
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ANEXO XI 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO PELA OPÇÃO DE NÃO REALIZAR A VISITA TÉCNICA 

 

 

 

 

Ref.: Tomada de Preços N.º 004/2021 

 

 

 

 

 

A empresa _________________, faz a opção pela não realização da Visita Técnica aos locais da obra, ciente que em hipótese alguma fará alegações com base em 

desconhecimento das condições do local onde a obra será executada, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes das execuções a serem realizadas, que levem a 

majoração dos preços contratados, e assume todos os ônus dos serviços e materiais decorrentes de fatos supervenientes previsíveis. 

 

 

___________________, ___ de _____________de 2021. 

 

 

 

 

______________________  

Carimbo e Assinatura 
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Conector de

cisalhamento Perfil U 3"

c/30

Det 01

Laje de Aproximação

Guarda-corpo

Guarda rodas

.20

OU

Conectores Sutd Bolt  Ø22 x157

.09

22

15
7

Obra:

Endereço:

Proprietário: Responsável Técnico:

Escala:

Data:

PROJETISTA:

Projeto: Formato: Folha:

OTACISIO GOMES TEIXEIRA

INDICADA

/

(71) 99203-0972

Rua Ruy Barbosa, n° 319, 1º Andar, Centro, Ibiassucê –

CEP 46.390-000

ogqengenharia2019@gmail.com

PROJETO PONTE MISTA

PREFEITURA MUNICIPAL DE URANDI -BA

CNPJ n° 13.982.632/0001- 40

Engenheiro civil e segurança do trabalho

05/2020

ESTRUTURAL PONTE MISTA

01 05

OTACISIO GOMES TEIXEIRA

COMUNIDADE COVAS DE MANDIOCA URANDI -BA

Msc. Eng. OTACISIO GOMES TEIXEIRA

Frontal Lateral

Lateral

Elevação Geral

Det 03

Laje de Aproximação

Aba de conteção a ser executada

6.08

.3
0

4.
20

.3
0

2.
10

2.
10

12.00

6.006.00

Laje de Aproximação

Det 01

MEIO CORTE INFERIOR MEIA  VISTA SUPERIOR

2.00%

2.00%

2.00%

2.00%

.3
5 5.80

.35 5.80

.35

.3
55.80

5.80

CPF n° 044.700.345-33

CREA -BA 90024

+4.30 T.N.

NOTAS

1 - Dimensões em metros, exceto onde indicado;

2 - Concreto estrutural de 30 MPa - Fator a/c <0,45;

3 - Ec, Sec = 24160MPa;

4 - Aço CA50 e CA 60 onde indicado;

5 - Ver forma de alargamento e adaptação dos encontros;

6 - Ver detalhes seção transversal e Longitudinal.

7 - Classe de agressividade ambiental II;

8 - Classe da ponte 45 toneladas.

A1

Transversinas 3xPerfil W460 - 52

Eixo da pista

3.
20
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2%

2%

Detalhe 02

Tubo PVC 50mm x 350mm (10x)

.15.15 4.20 .30

.6
0

.2
5 .1

5.1
7

.2
8

.80 3.20 .80

.05

Perfil W610 -195

Transversinas 3xPerfil W460 - 52

.15.15 4.20 .30

.80 3.20 .80

 120 N3ø10.0 C/10 C=474

 80 N2 ø10.0 C/15 C=250

80 N1 ø12.5 C/15 C=175

15

 80 N1 ø12.5 C/15 C=175

15

8
x
N
4
ø
6
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C
=
1
2
0
0

 
8
0
N
5
ø
6
.
3
 
C
/
1
5
 
C
=
9
5

 
8
0
 
N
6
ø
6
.
3
 
C
/
1
5
 
C
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23

7
8

10

4

0
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5
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AÇO N DIAM
QUANT

C.UNIT C.TOTAL

(mm) (cm) (cm)

1 12.5 160 175 28000

2 10.0 80 250 20000

3 10.0 120 474 56880

CA50 4 6.3 16 1200 19200

5 6.3 160 95 15200

6 6.3 160 172 27520

7 8.0 32 65 2080

RESUMO DO AÇO

AÇO DIAM

(mm)

C.TOTAL

(m)

PESO + 10%

(kg)

CA50 10.0 768.80 532.0

12.5 280.00 308.0

6.3 619.20 170.3

PESO TOTAL

(kg)

CA50 1018.7

CA60 2.3

VISTA SUPERIOR

 X 8 PILARES

8 5.0 32 45 1440

8.0 20.80 8.4

5.0 14.40 2.3

CA60
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Detalhe das abas e Cortinas

AÇO N DIAM
QUANT

C.UNIT C.TOTAL

(mm) (cm) (cm)

9 8.0 70 175 12250

10 8.0 72 450 32400

11 8.0 68 120 8160

CA50 12 8.0 48 710 55380

13 8.0 48 630 30240

14 8.0 48 750 36000

15 8.0 48 600 28800

RESUMO DO AÇO

AÇO DIAM

(mm)

C.TOTAL

(m)

PESO + 10%

(kg)

CA50 10.0 1221.26 769.39

12.5 646.14 671.0

6.3 294.48 74.3

PESO TOTAL

(kg)

CA50 2736.14

CA60 20.25

16 6.3 116 186 21576

8.0 3131.9 1221.45

5.0 126.48 20.25

CA60

 47N29ø10.0 C/10 C=361

 34N9ø8.0 C/15 C=130

2 x 9N10 ø8.0 C/15 C=VAR

34N11 ø8.0 C/15 C=120

17 6.3 60 70 4900

18 6.3 60 50 3000

19 12.5 72 600 43200

20 5.0 68 186 12648

21 10.0 160 95 15200

22 12.5 16 84 1344

23 12.5 20 64 1280

24 8.0 140 470 65800

25 8.0 64 520 33280

26 10.0 64 600 38400

27 12.5 40 470 18800

28 10.0 94 368 34592

29 10.0 94 361 33934

30 10.0 64 170 10880
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NOTAS

1 - Esta estipulado as profundidades médias de acordo com  as

sondagens;

2 - Fundação por sapata corrida com  estaca broca Concreto

estrutural de 30 MPa - Fator a/c <0,45;

3 - Ec, Sec = 24160MPa;

4 - A ponte deverá ficar com no mínimo 50 cm acima do nível de água
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AÇO
N DIAM

QUANT
C.UNIT C.TOTAL

(mm) (cm) (cm)

31 8.0 216 400 86400

32 8.0 256 200 51200

33 8.0 40 700 28000

CA50

34 10.0 188 150 28200

RESUMO DO AÇO

AÇO DIAM

(mm)

C.TOTAL

(m)

PESO + 10%

(kg)

CA50 8.0 1656.00 662.4

10.0 282.00 177.6

PESO TOTAL

(kg)

CA50 840.00
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NOTAS

1 - Esta estipulado as profundidades médias de acordo com  as

sondagens;

2 - Fundação por sapata corrida com  estaca broca Concreto

estrutural de 30 MPa - Fator a/c <0,45;
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1. APRESENTAÇÃO 

 

Este memorial descritivo e de especificações tem objetivo de fornecer os 

elementos técnicos, especificações de serviços e outros documentos necessários 

à execução de serviços e obras de construção de ponte em estrutura mista na 

camunidade Covas de Mandioca, localizada no municipio de Urandi-BA. 

Seguir as dimensões previstas no projeto, qualquer dúvida ou 

questiomanentos que venham gerar alguma alteração em cotas, deverão 

expressamente ser aprovada pela FISCALIZAÇÃO. 

 

1.1. NORMAS TÉCNICAS 

 

• ABNT NBR 7188: 2013 - Carga móvel em ponte rodoviária e passarela de 

pedestre– Procedimento;  

• ABNT NBR 7187 - Projeto de pontes de concreto armado e de concreto 

protendido – Procedimento;  

• ABNT NBR 16694 - Projeto de pontes rodoviárias de aço e mistas de aço e 

concreto; 

• ABNT NBR 6122:1996 – Projeto e Execução de Fundação; ABNT NBR 

7480:1996 – Barras e Fios de Aço destinados a Armaduras para Concreto 

Armado;  

• NR 18 - Condições e Meio Ambiente de Trabalho na indústria da Construção;  

• ABNT NBR 8800: 2008 - Projeto de Estruturas de Aço e de Estruturas Mistas 

de Aço e de Concreto de Edifícios; ABNT NBR 5884: 2000 – Perfis 

Soldados;  

• ABNT NBR 6123: 1990 - Forças devidas ao vento em edificações; 

• ABNT NBR 8681: 1984 - Ações e segurança nas estruturas – Procedimento 

• ABNT NBR 10839 - Execução de obras de arte especiais em concreto 

armado e concreto protendido – Procedimento; 

•  ABNT NBR 6118 – Projeto e Execução de Obras em Concreto Armado; 

• ABNT NBR 6120 – Cargas para o Cálculo de Estruturas de Edificações; 

• ABNT NBR 6122 – Projeto e Execução de Fundação; 

• ABNT NBR 7480 – Barras e Fios de Aço destinados a Armaduras para 
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Concreto Armado; 

• ABNT NBR 8953 – Concreto para Fins estruturais: Classificação por Grupos 

de Resistência. 

•  NBR 8681 - Ações e Segurança nas estruturas; 

• NBR12655 - Concreto de cimento Portland - Preparo, controle e 

recebimento; 

• NBR 14931 - Execução de estruturas de concreto. 

 

1.2. LOCALIZAÇÃO DA OBRA 

 

A obra em questão localiza-se na Comunidade de Covas de Mandioca, 

sendo considerada uma importante via de acesso à comunidade. Dados das 

posições geográficas:  Latitude S – 14º40’59” , Longitude W – 40º41’55”. 

 

Fonte: Google Earth - 2021 
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Fonte: Autor – 2021 

 

Fonte: Autor – 2021 

 

Fonte: Autor – 2021 
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2. GENERALIDADE 

 

2.1. CONSIDERAÇÕES GERAIS 

 

A CONTRATADA deverá ter seus documentos da fase de habilitação 

técnica validada por ocasião do início do serviço bem como proceder à respectiva 

ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) junto ao CREA-BA para a obra em 

questão, designando também um profissional para acompanhamento dos 

trabalhos e contatos com a FISCALIZAÇÃO. 

A empresa CONTRATADA deverá submeter-se à FISCALIZAÇÃO bem 

em todas as fases da obra. 

Os serviços deverão obedecer ao traçado, cotas, seções transversais, 

dimensões, tolerância e exigências de qualidade dos materiais indicados pela 

FISCALIZAÇÃO, dos Projetos e das Especificações de Serviços, sendo que 

qualquer adaptação deve ser submetida à análise da FISCALIZAÇÃO. 

Embora as medições, amostragem e os ensaios possam ser considerados 

como evidência dessa observação, ficará a exclusivo critério da FISCALIZAÇÃO, 

julgar se os serviços e materiais apresentam desvio em relação ao projeto e às 

especificações de serviços. Sua decisão, quanto aos desvios permissíveis dos 

mesmos, deverá ser final. 

A CONTRATADA será considerada responsável pelos danos por ela 

causados nos serviços. 

A CONTRATADA deverá, durante todo o tempo, proporcionar supervisão 

adequada, mão-de-obra e equipamentos suficientes para executar os serviços até 

a sua conclusão, dentro do prazo requerido no contrato. 

Todo o pessoal da CONTRATADA deverá possuir habilitação e 

experiência para executar, adequadamente, os serviços que lhes forem atribuídos.  

A CONTRATADA deverá fornecer equipamentos do tipo, tamanho e 

quantidade que venham a ser necessários para executar, satisfatoriamente, os 

serviços. Todos os equipamentos usados deverão ser adequados de modo a 

atender as exigências dos serviços e produzir qualidade e quantidade satisfatória 

dos mesmos. A FISCALIZAÇÃO poderá ordenar a remoção e exigir a substituição 

de qualquer equipamento não satisfatório. 

Todos os materiais utilizados devem estar de acordo com as 
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Especificações. Caso a FISCALIZAÇÃO julgue necessário, poderá solicitar da 

CONTRATADA à apresentação de informações, por escrito, dos locais de origem 

dos materiais acompanhados, quando necessário, dos ensaios de laboratório. 

A CONTRATADA deverá efetuar todos os controles necessários para 

assegurar a qualidade dos materiais empregados, em conformidade com as 

Especificações. Os ensaios e verificação a seu cargo serão executados pelo 

laboratório designado pela CONTRATADA ou, quando necessário e justificado, 

pelo laboratório designado pela FISCALIZAÇÃO. 

 

2.2. DO PROJETO 

 

A ponte deverá ser executada com estrutura mista, sendo as conteções, 

fundações (infraestrutura), pilares (mesoestrutura) e o tabuleiro (superestrutura) 

em concreto armado. As longarinas e tranverssinas serão executas e perfis 

metálicos. 

A estrutura possui total de 12 metros de comprimento e 4,80 metros de 

largura, sendo vão de médio de eixo a eixo 11,40metros e 4,20 metros de largura 

livre para a faixa de rolamento. 

Classe da Ponte 45 Toneladas (450KN). 

A estrutura de concreto deve ser construída de modo que sob as 

condições ambientais previstas na época do projeto e quando utilizadas conforme 

preconizado em projeto conserve sua segurança, estabilidade e aptidão em 

serviço durante o período correspondente à sua vida útil. 

A agressividade do meio ambiente está relacionada às ações físicas e 

químicas que atuam sobre as estruturas metálicas e de concreto, 

independentemente das ações mecânicas, das variações volumétricas de origem 

térmica, da retração hidráulica e outras previstas no dimensionamento das 

estruturas de concreto. No projeto da estrutura corrente, foi considerada a Classe 

de Agressividade Ambiental II de acordo com o apresentado na tabela 6.1 da NBR 

6118. 

Não será permitida nenhuma alteração do projeto sem prévia autorização 

do fiscal responsável pela obra, quando as especificações ou quaisquer outros 

documentos forem eventualmente omissos ou surgirem dúvidas na interpretação 

de qualquer peça gráfica ou outro elemento informativo, deverá sempre ser 

consultada a FISCALIZAÇÃO, que diligenciará no sentido de que a omissão ou 
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dúvidas sejam sanadas em tempo hábil. 

2.3. SEGURANÇA E CONVENIÊNCIA PÚBLICA 

 

A CONTRATADA deverá, durante a obra, tomar o necessário cuidado em 

todas as operações de uso de equipamentos, para proteger o público e para 

facilitar o tráfego. Deverão ser definidos e mantidos acessos alternativos, evitando-

se a total obstrução da passagem de pedestres e/ou veículos. 

A CONTRATADA ficará responsável pela manutenção da via que estiver 

em obra, no quesito da limpeza. Deverá para isso, impedir transtorno aos 

moradores quanto ao surgimento de poeiras e lamas através de umedecimento do 

pó com caminhões pipas e raspagem, retirada da lama. 

As operações de construção e ou serviço deverão ser executadas de tal 

forma que causem o mínimo possível de transtornos e incômodo às propriedades 

vizinhas as obras ou serviços. 

A CONTRATADA deverá prontamente instalar e manter as barreiras 

necessárias, sinais vermelhos, sinais de alerta e perigo, sinalização de desvios e 

outros, em número suficiente, bem como tomar todas as demais precauções 

necessárias para a proteção do seu trabalho e segurança do público. Toda 

sinalização deverá rigorosamente seguir os padrões da legislação vigente e o seu 

pagamento não será feito diretamente, mas sim através da inclusão de seus 

custos nos preços propostos para os itens de serviços do contrato. 

A CONTRATADA será responsável pela proteção de toda propriedade 

pública e privada, linhas de transmissão de energia elétrica, telefones, redes de 

água, TV a cabo e outros serviços, ao longo ou adjacentes ao trecho em serviços 

ou obras. O ônus será exclusivo da CONTRATADA. 

Quando a escavação em terreno de boa qualidade tiver atingido a cota 

indicada no projeto, deverá ser feita a regularização e limpeza. Caso ocorra a 

presença de água, a CONTRATADA deverá executar sistemas de controle e 

captação de águas superficiais e subterrâneas. 
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2.4. SINALIZAÇÃO DE OBRA 

 

Os serviços devem ser programados e devem informar aos usuários ou 

condutores as condições e proibições obrigações ou restrições no uso das vias e 

áreas de acesso. A EXECUTORA deverá apresentar à FISCALIZAÇÃO, para 

aprovação, um Plano de Segurança da obra, que contemple a prevenção de riscos 

e segurança dos cidadãos, podendo ser provido em plantas ou croquis e descrição 

do uso dos equipamentos a serem utilizados para segurança, não somente do 

canteiro como também das áreas e situações afetadas por sua implantação. 

A sinalização, restrição e orientação dos usuários da via e áreas comuns 

devem ser feitas com fita zebrada com cones e/ou cavaletes, para reforçar a ação 

dos outros dispositivos e aumentar a segurança dos usuários. A fita deve possui 7 

cm de largura nas cores branca e laranja ou preta e amarela, refletiva alternadas. 

Identificando grave risco a FISCALIZAÇÃO poderá exigir equipamento adicional 

como telas de proteção (tapume), delimitando e fechando áreas de grande risco. 

A circulação de pedestres deve ser mantida limpa e livre de obstáculos 

(buracos, entulhos, etc.) e ter no mínimo 1,20 metros de largura, garantindo o 

trânsito de carrinhos de bebê e cadeiras de roda. 

Serão utilizadas barreiras móveis (cavaletes) para restringir ou transferir o 

fluxo de veículos para desvios e o acesso a áreas de risco e de trabalho. Também 

será utilizado para bloquear o tráfego como barreira fixa. Os sinais e os 

equipamentos de controle de tráfego não podem constituir obstáculos aos 

pedestres; 

Cones serão aplicados para canalizar o fluxo em situações de emergência, 

em serviços de curta duração e em serviços móveis, bem como dividir fluxos 

opostos em desvios. Deve ser oco para possibilitar a sobreposição que facilita o 

transporte e o armazenamento; possuir um orifício na parte superior para 

possibilitar a fixação de sinalização e ter base quadrada para ganhar estabilidade.  

Deverá haver, por meio de placas, advertência aos cidadãos sobre a 

presença de limitações sofridas nas passagens em decorrências dos trabalhos.
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As placas e elementos de sinalização têm por objetivo dar segurança aos 

transeuntes e aos trabalhadores da obra. Compõe-se de elementos que auxiliem a 

segurança e anuncio de que o local está em regime de obras. 

Pode ser exigida sinalização luminosa noturna caso a iluminação pública 

seja ausente ou comprometa a visibilidade e reduza o tempo de ação do cidadão 

em frente à obstáculos. Luzes de advertência devem ser usadas para delinear o 

caminho dos pedestres e veículos e sinalizar obstáculos de forma apropriada. 

Tapumes serão dispostos nos casos de proteção de valas, e protegidos 

em ambos os lados caso seja possível ser acessado. A proteção das valas 

também poderá ser executada através de cercas com barrote de madeira e 

cavaletes com telas de PVC ou fitas plásticas zebradas. 

A EXECUTORA será responsabilizada por perdas e danos causados a 

motoristas e pedestres ocorridos em decorrência da falha, deficiência, ausência 

incorreta aplicação da sinalização de segurança da obra. 

Os serviços serão de responsabilidade da EXECUTORA e serão medidos 

por metro de via sinalizada, condicionada a aprovação pela FISCALIZAÇÂO. 

Podendo, ainda, a FISCALIZAÇÃO propor e/ou determinar medida complementar 

ou adicional. 

 

 

2.5. RESPONSABILIDADE PELOS SERVIÇOS E OBRA 

 

A FISCALIZAÇÃO deverá decidir as questões que venham surgir quanto à 

qualidade e aceitabilidade dos materiais usados na obra/serviço, do andamento, 

da interpretação dos Projetos e Especificações e cumprimento satisfatório das 

cláusulas do Contrato. 

É vedado o início de qualquer operação de relevância sem o 

consentimento por escrito da FISCALIZAÇÃO ou sem a notificação por escrito da 

empresa CONTRATADA, apresentada com antecedência suficiente para que a 

FISCALIZAÇÃO tome as providências de inspeção antes do início das operações. 

Os serviços/obras iniciados sem a observância destas exigências poderão ser 

rejeitados pela FISCALIZAÇÃO. 

A FISCALIZAÇÃO terá livre acesso aos trabalhos durante a execução do 
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serviço/obra, e deverá ter todas as facilidades razoáveis para poder determinar se 

os materiais e mão de obra empregada sejam compatíveis com as Especificações 

de Projeto. 

A inspeção dos serviços/obra não isentará a CONTRATADA de quaisquer 

das suas obrigações prescritas no Contrato. 

Até que a FISCALIZAÇÃO não seja notificada por escrito sobre a 

aceitação e entrega final dos serviços/obras, a CONTRATADA será responsável, 

pela conservação dos mesmos e deverá tomar as precauções contra prejuízos ou 

danos, que possam ser causados por qualquer tipo de ação proposital, e os danos 

deverão ser reparados ou restaurados, pela CONTRATADA, exceto os 

involuntários ou imprevisíveis, fora de controle humano. 

A empresa CONTRATADA só poderá usar materiais previamente 

aprovados pela FISCALIZAÇÃO e nem deverá executar qualquer serviço/obra 

antes que as cotas e alinhamentos tenham sido satisfatoriamente estabelecidos. 

Os serviços/obras executados com materiais fora das 

Especificações/Normas/Projetos deverão ser removidos, substituídos ou 

reparados, obedecendo às instruções e a maneira que a FISCALIZAÇÃO 

determinar, tudo por conta da CONTRATADA. 

A CONTRATADA não deverá realizar qualquer serviço/obra de Remoção, 

Desvio ou Reconstrução de Serviços de Utilidade Pública, antes de consultar a 

FISCALIZAÇÃO, Companhias de Serviços Públicos, Autoridades e Proprietários, a 

fim de determinar a sua localização exata. 

A CONTRATADA deverá notificar, por escrito, as entidades acima 

mencionadas, da natureza de qualquer serviço que possa afetar suas instalações, 

serviços ou propriedades. 

Quando o desvio ou substituição dos serviços de utilidade pública não 

forem essenciais para prosseguimento dos serviços/obras como projetados, mas 

for feita por única conveniência da CONTRATADA, a mesma responderá por todos 

os custos incidentes no desvio ou substituição. Quando relocação ou substituição 

dos serviços de utilidade pública for essencial para o prosseguimento dos 

serviços/obras como projetado. 

Antes do recebimento final dos serviços, a via urbana deverá ser limpa.  

 

CRITÉRIO DE MEDIÇÃO 
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Será medida na quantidade executa e instaladas na obra, condicionada a 

apresentação de Livro de ordem (Diário de Obra) assinado e comprovações de 

controle tecnológico exigidos. 

 

PAGAMENTO 

Será pago após a medição do serviço executado e de materiais instalados 

que estiverem em condições de operação, seguindo o Memorial de Especificações 

Técnicas, o Orçamento e o Memorial Descritivo, que se completam para 

elucidação de divergências e para execução do melhor serviço e material. 

Os pagamentos serão realizados conforme cronograma financeiro e de 

acordo com os regulamentos do agente concedente do recurso. 

O preço unitário remunera os custos de todas as operações e encargos 

para a execução do item especificado. 

 

2.6. MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO 

 

Imediatamente após a liberação da Ordem de Serviço a empresa deverá 

mobilizar material, equipamento e mão de obra suficiente para atender o 

cronograma físico-financeiro. 

A mobilização compreenderá o transporte de máquinas, equipamentos, 

pessoal e instalações necessárias para a perfeita execução das obras, incluindo a 

montagem, transporte e armazenamento dos recursos e instalações necessários 

para execução dos serviços na Obra. 

A CONTRATADA deverá instalar e relocar os materiais e equipamentos 

dentro do canteiro conforme a necessidade de serviço durante a execução da 

obra, incluindo a montagem, transporte e armazenamento dos recursos e 

instalações necessários para execução dos serviços na Obra. 

A desmobilização compreenderá a completa limpeza dos locais da obra, 

retirada das máquinas e dos equipamentos da obra, incluindo a montagem, 

transporte e armazenamento dos recursos e instalações necessários para 

execução dos serviços na Obra. Compreendendo ainda a completa limpeza dos 

locais da obra, reconstituição da área utilizada, recompondo no mínimo a sua 

condição original. 
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2.7. SERVIÇOS PRELIMINARES 

 

PLACAS DE OBRA – PADRÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE URANDI-BA 

OBS. Vê modelo disponibilizado pela FISCALIZAÇÃO. 

 

OBJETIVO 

Identificar de maneira clara e objetiva as obras. 

 

MATERIAIS 

– Chapas planas com material resistente as intempéries; 

– Chapas metálicas galvanizadas. 

 

EXECUÇÃO 

Deverá ser confeccionados com as dimensões padrão do agente 

financiador. 

A placa deverá apresentar superfície lisa, isto é, sem deformações, 

devidamente fixadas de tal maneira que não venha a se soltar do quadro de 

madeira. 

A madeira na qual a placa ficará fixada, deverá ser de 1ª qualidade 

(cambará, canela, angico, peroba), isento de nó. 

 

PINTURA 

– Tinta a óleo, ou Tinta esmalte. 

 

As placas deverão satisfazer às especificações aprovadas, sendo de 

conformidade com desenho e dimensões que serão apresentadas pela 

FISCALIZAÇÃO. 

As placas deverão ser fixadas pela CONTRATADA em local indicado pela 

FISCALIZAÇÃO, em local visível, preferencialmente localizada no acesso principal 

ou voltadas para a via que forneça melhor visualização das mesmas. 
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As placas deverão ser mantidas em bom estado de conservação, inclusive 

quanto à integridade dos padrões de cores, durante todo o período de execução 

das obras, substituindo-as ou recuperando-as quando verificado o seu desgaste 

ou precariedade, ou ainda por solicitação da FISCALIZAÇÃO. 

 

2.8. DESMATAMENTO E LIMPEZA 

 

Em toda área especificada em projeto destinada à implantação da ponte, 

deverá ser procedida limpeza do terreno que compreenderá capina, roçada, 

destocamento e raspagem do terreno. O material removido deverá imediatamente 

ser removido do canteiro e levado para bota-fora. 

A completa limpeza do terreno precederá à implantação do canteiro de 

obras e será feita dentro da mais perfeita técnica tomando-se todos os cuidados 

para evitar danos a terceiros. 

A construtora executará, através de instrumentos e de acordo com o 

desenho de implantação, aferição das dimensões dos  alinhamentos,  dos ângulos 

e de quaisquer outras indicações constantes do projeto com as reais condições 

encontradas no local. No caso de discrepância, deverá ser comunicada à 

Fiscalização, a quem competirá deliberar a respeito. 

 

2.9. LIMPEZA MECANIZADA DA CAMADA VEGETAL 

 

A limpeza do terreno compreenderá os serviços de raspagem da camada 

vegetal com trator de esteiras, de forma a deixar limpa a área da obra, isento de 

raízes e tocos de árvores, bem como material orgânico que possam comprometer 

os serviços de fundações. 

 

3. MOVIMENTAÇÃO DE TERRA 

 

 

3.1. ESCAVAÇÃO E REATERRO OBJETIVO 

Fixar as condições exigíveis para as operações de escavação, carga, 
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transporte e classificação dos materiais escavados para a implantação da rede de 

drenagem, em conformidade com o projeto. 

 

MATERIAL 

 

 

Procedente da escavação do terreno natural constituído por solo, 

alteração de rocha, rocha ou associação destes tipos. Estes materiais deverão ser 

depositados em locais pré-determinados, de preferência em locais nas 

proximidades. Deverá ser depositadas em “montões” separadas por tipo de 

material. 

 

EQUIPAMENTO 

 

 

A escavação do corte será executada mediante a utilização racional de 

equipamento adequado, que possibilite a execução dos serviços sob as condições 

especificadas e produtividade requerida. 

Utilizam-se, em geral, tratores equipados retroescavadeira ou tratores de 

esteiras equipados com conchas escavadeiras, estes utilizados geralmente para 

profundidades maiores que 3,0 m. 

 

EXECUÇÃO 

 

 

As operações de cortes e escavação compreendem: 

– Escavação compreenderá a remoção dos materiais constituintes do 

terreno natural até as linhas e cotas especificadas no projeto e ainda a carga, 

transporte e descarga do material nas áreas e depósitos previamente aprovados 

pela FISCALIZAÇÃO e de acordo com as indicações técnicas de projeto. 

– Transporte dos materiais escavados para aterros ou bota-foras. 

– Retirada de camadas de má qualidade visando preparo da fundação dos 

aterros, de acordo com indicações do projeto. 

Estes materiais transportados para locais previamente indicados, de modo 
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a não causar transtorno à obra, em caráter temporário ou definitivo. 

– O desenvolvimento da escavação se dará em face da utilização 

adequada, ou da rejeição dos materiais extraídos. Assim, apenas serão 

transportados para constituição dos aterros aqueles que, pela classificação e 

caracterização efetuadas nos cortes sejam compatíveis com as especificações da 

execução dos aterros, em conformidade com o projeto. 

– Atendido o projeto e, sendo técnica e economicamente aconselhável, as 

massas em excesso, removidas desde a etapa inicial dos serviços, que 

resultariam em bota-foras, poderão ser integradas aos aterros, mediante 

compactação adequada, constituindo alargamentos de plataforma, com 

suavização dos taludes ou bermas de equilíbrio. 

– As massas excedentes, que não se destinarem ao fim indicado no 

parágrafo anterior, serão objeto de remoção, de modo a não constituírem ameaça 

à estabilidade da via, e nem prejudicarem o aspecto paisagístico ou meio 

ambiente da região. 

 

3.2. REATERRO APILOADO EM CAMADAS (contenção) 

 

O reaterro das valas deverá ser processado até o restabelecimento dos 

níveis anteriores das superfícies originais ou da forma designada pelos desenhos 

de projeto e/ou da FISCALIZAÇÃO. 

As valas SOMENTE poderão ser fechadas após inspeção da 

FISCALIZAÇÃO. 

O volume a ser aterrado com material de jazida de 1ª qualidade deverá 

seguir os seguintes critérios: 

O material do aterro deve ser isento de materiais orgânicos (raízes, 

gravetos, etc) e corpos estranhos (pedras, torrões duros, etc). Esse material 

deverá ser cuidadosamente apiloado em camadas não superiores a 0,20 m 

utilizando-se processo dinâmico, “sapo” mecânico ou placa vibratória e onde não 

for possível o uso de placa vibratória poderá ser com soquetes manuais. 

O material de reaterro poderá ser granular, e deverá ser compactado em 

toda a largura da vala, devendo ser colocado até a mesma cota em ambos os 

lados da tubulação, simultaneamente, a fim de evitar cargas desiguais e o 
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deslocamento da mesma. A diferença nas cotas do material de assentamento em 

cada lado do tubo nunca deverá exceder 0,15 m. 

As camadas finais junto à superfície deverão ser executadas, segundo sua 

finalidade (pavimento, calçada, jardim, etc) em atendimento às diretrizes do projeto 

e/ou de FISCALIZAÇÃO. 

 

CRITÉRIO DE MEDIÇÃO 

 

O reaterro de valas será medido pelo volume geométrico em metros 

cúbicos por horizonte (apiloamento manual e/ou mecânico), considerando quando 

for o caso, o fornecimento de material de jazida. 

 

4. ESTRUTURA METÁLICA 

 

 

4.1. CARACTERÍSTICAS E DIMENSÕES DO MATERIAL 

 

 

No que tange à metodologia executiva a superestrutura será composta por 

longarinas metálicas (astm a572) de perfil “W” conforme projeto, com seção 

transversal inicial em forma retangular as quais receberão posteriormente laje 

superior e transversinas através de concretagem “in loco” conformando a seção 

transversal final. 

No encontro das longarinas com os Pilares haverá um aparelho de apoio 

“NEOPRENE” (Elastômero), permitindo uma adequada transferência de carga 

evitando o atrito direto. Sua dimensão mínima é 48 mm de espessura, que 

transferirá as cargas para os Pilares e os Pilares transferirão as cargas para as 

fundações. 

A CONTRATADA da estrutura metálica poderá substituir os perfis que 

indicados nos Documentos de PROJETO de fato estejam em falta na praça. 

Sempre que ocorrer tal necessidade, os perfis deverão ser substituídos por outros, 

constituídos do mesmo material, e com estabilidade e resistência equivalentes às 

dos perfis iniciais. Em qualquer caso, a substituição de perfis deverá ser 

previamente submetida à aprovação da FISCALIZAÇÃO. Caberá ao fabricante da 

estrutura metálica a verificação da suficiência da secção útil de peças tracionadas 
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ou fletidas providas de conexão parafusadas ou de furos para qualquer outra 

finalidade. Todas as conexões deverão ser calculadas e detalhadas a partir das 

informações contidas nos Documentos de projeto. 

As soldas deverão ser executadas e inspecionadas conforme AWS D1. 1, 

última edição, salvo menção do contrário. Deverá ser utilizada solda de filete em 

todo o contorno das peças de contato, com dimensão nominal mínima (perna de 

filete) igual à de menor espessura dos contatos de ligação. Para chapas <6,35mm, 

utilizar (espessura da chapa). Para chapas ≥ 6,35mm, utilizar (espessura da chapa 

– 1,50mm). Usar eletrodos AWS E70XX ou similar. 

 

4.2. TRANSPORTE 

 

Transporte e Armazenamento Deverão ser tomados precauções 

adequadas para evitar amassamento, distorções e deformações das peças 

causadas por manuseio impróprio durante o embarque e armazenamento da 

estrutura metálica.  Para tanto, as partes da estrutura metálica deverão ser 

providas de contraventamentos provisórios para o transporte e armazenamento. 

As partes estruturais que sofrerem danos deverão ser reparadas antes da 

montagem, de acordo com a solicitação do responsável pela fiscalização da obra. 

O manuseio das partes estruturais durante a montagem deverá ser 

cuidadoso, de modo a se evitar danos nestas partes; as partes estruturais que 

sofrerem avarias deverão ser reparadas ou substituídas, de acordo com as 

solicitações da FISCALIZAÇÃO. Os serviços de montagem deverão obedecer 

rigorosamente às medidas lineares e angulares, alinhamentos, prumos e 

nivelamento.  

 

4.3. GARANTIA 

O fabricante deverá fornecer "Certificado de Garantia" cobrindo os 

elementos fornecidos quanto a defeitos de fabricação e montagem pelo período de 

5 (cinco) anos, contados a partir da data de entrega definitiva dos SERVIÇOS. 

 

4.4. PINTURA 
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Toda a superfície a ser pintada deverá estar completamente limpa, isenta 

de gorduras, umidade, ferrugem, incrustações, produtos químicos diversos, pingos 

de solda, carepa de laminação, furos, etc... A preparação da superfície constará 

basicamente de jateamento abrasivo, de acordo com as melhores Normas 

Técnicas e obedecendo as seguintes Notas Gerais: - deverão ser removidas 

antecipadamente todas as carepas de laminação, pingos de solda, rebarbas, etc... 

Depois da preparação adequada da superfície deverão ser aplicadas 2 demãos de 

primer epóxi de 40 micras cada demão e posteriormente 2 demãos de esmalte 

alquídico também com 40 micras de espessura em cada demão. Deverão ser 

respeitados os intervalos entre as demãos conforme a especificação dos 

fabricantes. Para a cor do esmalte alquídico ver desenhos de arquitetura.  

Inspeção e testes: Todos os serviços executados estão sujeitos à inspeção e 

aceitação por parte da FISCALIZAÇÃO.  

 

5. GUARDA-CORPO 

 

 

Serão executados guarda-corpos ao longo de toda a extensão da ponte, 

nas duas laterais, construídos com tubos industriais metálicos com diâmetro e 

intertravados de acordo com o projeto, fornecendo assim maior segurança e 

proteção aos seus usuários.  

Guarda rodas: Deverão ser executados conforme projeto nas bordas da 

estrutura, devendo ser observados os espaçamentos dos tabuleiros.  

 

6. SINALIZAÇÃO VERTICAL 

 

OBJETIVO 

 

 

A presente especificação tem por objetivo fixar as condições gerais e o 

método construtivo para a execução de sinalização vertical na pista, 

compreendendo placas orientativas, regulamentação e de advertência, placas 

indicativas de ruas, etc. 
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MATERIAIS 

PLACAS DE REGULAMENTAÇÃO 

As placas de regulamentação terão suas dimensões conforme 

estabelecido nas normas do CNT e terão suas dimensões especificadas no 

projeto. 

Serão executadas em chapa de aço 1010 ou 1020 e semimanufaturado na 

espessura de 1,25mm (um milímetro e vinte e cinco centésimos), bitola número 

16, galvanizada, com no mínimo 250 (duzentos e cinqüenta) gramas de zinco por 

metro quadrado, fabricada de acordo com o disposto na NBR-11904 da ABNT. 

As placas de regulamentação serão totalmente refletivas, com película 

refletiva com durabilidade mínima de 07 anos. 

Verso da placa pintada na cor preta semi-fosco com esmalte sintético de 

1ª linha ou similar com secagem em estufa a 140° C. 

O sistema de fixação das placas de regulamentação será através de dois 

parafusos de cabeça sextavada zincado eletroliticamente, de diâmetro de 8 mm, 

comprimento de 75 mm dotado de porca e duas arruelas lisas também zincadas 

eletroliticamente. 

Os postes de suporte serão em tubo metálico com seção circular, 

espessura de parede de 2 mm (dois milímetros), diâmetro externo de 2” (duas 

polegadas), comprimento de 3m (três metros), com sistema anti-giro galvanizados 

a fogo. 

O fornecedor deverá dar garantia por 01 (um) ano contra defeitos de 

fabricação da chapa, contra defeitos de pintura, impressão, aplicação de película e 

desgaste do sistema de fixação. 

Para acompanhamento da performance do material instalado, o 

fornecedor deverá entregá-lo com algum tipo de identificação indelével do 

fabricante ou revendedor. 

A identificação deverá apresentar dimensões não superiores a 25 (vinte e 

cinco) cm2, confeccionada em material à escolha do fabricante: etiqueta plástica, 

impressão em “silk screen”, impressão em baixo relevo, etc. 

 

CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO 

A medição da sinalização vertical será realizada por unidade instalada e 

metro quadrado. 
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7. ESPECIFICAÇÃO PARA ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO NO 

LOCAL 

 

7.1. GENERALIDADES 

 

Estas especificações abrangem a execução do concreto armado na obra, 

referente às concretagens de todos os elementos de concreto envolvidos, quanto 

ao fornecimento de materiais, manufatura, cura e proteção do mesmo para cada 

caso deverão ser seguidas as normas, especificações e métodos brasileiros 

específicos. Na leitura e interpretação do projeto estrutural, será levado em conta 

que os mesmos obedecerão às normas estruturais da ABNT, na sua forma mais 

recente, aplicáveis ao caso. Serão observadas e obedecidas rigorosamente todas 

as particularidades dos projetos arquitetônico e estrutural, a fim de que haja 

perfeita concordância na execução dos serviços. A execução de qualquer parte da 

estrutura de acordo com projetos fornecidos implicará integral responsabilidade da 

construtora pela sua resistência e estabilidade. Nenhum conjunto de elementos 

estruturais poderá ser concretado sem a prévia e minuciosa verificação por parte 

da construtora e da fiscalização das perfeitas disposições, dimensões, ligações e 

escoramentos das formas e armaduras correspondentes, bem como do exame da 

correta colocação de canalização elétrica, esperas metálicas e outras que 

eventualmente serão embutidas na massa de concreto. As passagens dos tubos e 

dutos através de vigas e outros elementos estruturais deverão obedecer 

rigorosamente ao projeto, não sendo permitida mudança em suas posições. 

Sempre que a fiscalização tiver dúvida a respeito da estabilidade dos elementos 

da estrutura, poderá solicitar provas de carga para se avaliar a qualidade e 

resistência das peças, custos este que ficarão a cargo da construtora. A 

construtora locará a estrutura com todo o rigor, sendo responsável por qualquer 

desvio de alinhamento, prumo ou nível, e correrá por sua conta a demolição, bem 

como a reconstrução dos serviços julgados imperfeitos pela fiscalização. Antes de 

iniciar os serviços, a construtora deverá verificar as cotas referentes ao 

nivelamento e locação do projeto, referência de nível, tomada no local juntamente 

com a fiscalização. 
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7.2. MATERIAIS COMPONENTES 

 

As barras de aço utilizadas para as armaduras das peças de concreto 

armado, bem como sua montagem, deverão atender às prescrições das normas 

brasileiras que regem o assunto. De modo geral, as barras de aço deverão 

apresentar suficiente homogeneidade quanto as suas características geométricas 

e não apresentar defeitos prejudiciais tais como bolhas, fissuras, esfoliações e 

corrosão. Nos elementos de concreto deverão ser usado concreto com fck de 30 

mpa. O controle de qualidade deve ser feito de acordo com as normas da ABNT. 

Os resultados do controle de qualidade do concreto devem ser entregue a 

fiscalização. O concreto deverá obedecer ao slump test e fator água cimento 

especificado em projeto. A trabalhabilidade é determinada através do ensaio de 

abatimento ou "slump-test". 

  AGREGADOS 

a) Agregado miúdo 

 

Utilizar-se-á a areia natural quartzosa ou areia artificial resultante da 

britagem de rochas estáveis, com uma granulometria que se enquadre no 

especificado nas normas da ABNT. Deverá estar isenta de substâncias nocivas à 

sua utilização, tais como mica, materiais friáveis, gravetos, matéria orgânica, 

torrões de argila e outras. 

 

b) agregado graúdo 

Será utilizada a pedra britada, proveniente do britamento de rochas sãs, 

isentas de substâncias nocivas ao seu emprego, tais como: torrões de argila, 

material pulverulento, gravetos e outras. Sua composição granulométrica 

enquadrar-se-á no especificado nas normas da ABNT. 

 

ÁGUA 

 

Água usada no amassamento do concreto será limpa e isenta de siltes, 
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sais, álcalis, ácidos, óleos, matérias orgânicas ou qualquer outra substancia 

prejudicial à mistura. Em principio, a água potável pode ser utilizada. Sempre que 

se suspeitar de que a água local ou a disponível possa conter substâncias 

prejudiciais, análises fisico-químicas deverão ser providenciadas. 

 

CIMENTO 

O cimento empregado no preparo do concreto satisfará as especificações 

e os ensaios da ABNT. O armazenamento do cimento na obra será feito de modo 

a eliminar a possibilidade de qualquer dano total ou parcial, ou ainda misturas de 

cimento de diversas procedências ou idades. O prazo máximo para 

armazenamento em locais secos e ventilados é de 30 dias. Vencido esse prazo, o 

cimento somente poderá ser usado com a aprovação da fiscalização, que 

inclusive, indicará quais as peças se houver que receberão concreto com cimento 

além daquela idade.  

 

ARMAZENAMENTO 

 

De uma forma geral, os materiais deverão ser armazenados de forma a 

assegurar as características exigidas para seu emprego e em locais que não 

interfiram com a circulação nos canteiros. 

 

7.3. FORMAS 

 

O projeto das formas e seus devidos escoramentos (caso seja necessário) 

serão de exclusiva responsabilidade da empreiteira. A fiscalização não autorizará 

o início dos trabalhos antes de ter recebido e aprovado os planos e projetos 

correspondentes. A execução das formas deverá atender às prescrições da NBR 

6118 e às das demais normas pertinentes aos materiais empregados (madeira e 

aço). As formas e seus escoramentos deverão ter suficiente resistência para que 

as deformações, devido à ação das cargas atuantes e das variações de 

temperatura e umidade, sejam desprezíveis. 

As formas serão construídas corretamente para reproduzir os contornos, 
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as linhas e as dimensões requeridas no projeto estrutural. Garantir-se-á a 

estanqueidade das formas, de modo a não permitir as fugas de natas de cimento. 

A amarração e o espaçamento das formas deverão ser feito de modo a garantir a 

estabilidade da caixaria, impedindo deformações. A ferragem será mantida 

afastada das formas por meio de pastilhas de concreto. As formas deverão ser 

providas de escoramentos e travamento convenientemente dimensionados e 

dispostos de modo a evitar deformações. Obedecer-se-ão as prescrições contidas 

na NBR 6118 

 

 

7.4. LANÇAMENTO DO CONCRETO 

 

Antes do lançamento do concreto, conferir-se-ão as medidas e as 

posições das formas, a fim de assegurar que a geometria da estrutura 

corresponda ao projeto, com tolerâncias previstas na nbr 6118 as superfícies que 

ficarão em contato com o concreto serão limpas, livres de incrustações de nata ou 

outros materiais estranhos. As formas absorventes serão convenientemente 

molhadas até a saturação, fazendo-se filtros para escoamento de água em 

excesso. 

 

 

7.5. ARMADURAS 

 

As armaduras constituídas por vergalhões de aço de tipo e bitolas 

especificadas em projeto deverão obedecer rigorosamente aos preceitos das 

normas e especificações da ABNT. Para efeito de aceitação de cada lote de aço, a 

empreiteira providenciará a realização dos correspondentes ensaios de 

dobramento e tração, através de laboratório idôneo. Os lotes serão aceitos ou 

rejeitados de acordo com a conformidade dos resultados dos ensaios com as 

exigências da ABNT. A contrutora deverá fornecer armar e colocar todas as 

armaduras de aço, incluindo estribos, fixadores, arames, amarrações e barras de 

ancoragem, travas, emendas por superposição ou solda, e tudo o mais que for 

necessário à perfeita execução desses serviços de acordo, com as indicações do 

projeto ou determinações da fiscalização. O dobramento das barras, inclusive para 
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ganchos, deverá ser feito com raios de curvatura previstos na NBR 6118. As 

emendas de barras da armadura deverão ser feitas de acordo com o previsto no 

projeto, respeitando-se as prescrições da ABNT. 

 

7.6. COBRIMENTO 

 

Qualquer armadura, inclusive de distribuição, de montagem e estribos, 

terá cobrimento de concreto nunca menor que as espessuras prescritas em 

projeto. Para garantia do recobrimento mínimo preconizado em projeto, serão 

utilizadas pastilhas de concreto com espessuras iguais ao cobrimento previsto. A 

resistência do concreto das pastilhas deverá ser igual ou superior a do concreto 

das peças as quais serão incorporadas. As pastilhas serão providas de arames 

para fixação nas armaduras. 

 

 

7.7. PREPARO DO CONCRETO 

 

O preparo do concreto será executado através de equipamento apropriado 

e convenientemente dimensionado em função das quantidades e prazos 

estabelecidos para a obra. O concreto empregado na execução das peças deverá 

satisfazer rigorosamente as condições de resistência especificada, durabilidade e 

impermeabilidade adequada às condições de exposição, assim como obedecer, 

além destas especificações, as recomendações das normas vigentes na ABNT. 

Será exigido o emprego de material de qualidade rigorosamente uniforme, 

agregados de uma só procedência, correta utilização dos agregados graúdos e 

miúdos, de acordo com as dimensões das peças a serem concertadas; fixação do 

fator água-cimento, tendo em vista a resistência e a trabalhabilidade do concreto, 

compatível com as dimensões e acabamento das peças. No caso de uso de 

aditivos aceleradores de pega, plastificantes, incorporadores de ar e 

impermeabilizantes, esses serão prescritos pela fiscalização em consonância com 

o projeto estrutural. Vedar-se-á o uso de aditivos que contenham cloreto de cálcio. 

Cimentos especiais, tais como os de alta resistência inicial, só poderão ser 
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utilizados com a autorização da fiscalização, cabendo à empreiteira apresentar 

toda a documentação, em apoio e justificativa da utilização pretendida. Os ensaios 

para caracterização dos materiais e os testes para fixação dos traços, serão 

realizados por laboratório idôneo e os resultados apresentados para aprovação da 

fiscalização antes do início de cada etapa do trabalho.  

Todos os materiais recebidos na obra ou utilizados em usina serão 

previamente testados para comprovação de sua adequação ao traço adotado. O 

controle de resistência do concreto obedecerá ao exposto na NBR 6118. Todos os 

materiais componentes do concreto serão dosados ou proporcionados de maneira 

a produzir uma mistura trabalhável em que as quantidades de cimento e água 

sejam mínimas necessárias para obtenção de um concreto denso, resistente e 

durável. 

 Na dosagem, cuidados especiais deverão ser tomados a fim de que a 

elevação da temperatura seja a mínima possível. O concreto preparado no 

canteiro de serviços deverá ser misturado em betoneiras, por possibilitarem maior 

uniformidade e rapidez na mistura. O amassamento mecânico em canteiro durará, 

sem interrupção, o tempo necessário para permitir a homogeneização da mistura 

de todos os elementos, inclusive eventuais aditivos; a duração necessária 

aumenta com o volume da amassada e será tanto maior quanto mais seco o 

concreto. O tempo mínimo para o amassamento deverá atender a ABNT e a 

adição da água será efetuada sob o controle da fiscalização. Caso a mistura do 

concreto seja realizada em usina, esta deverá ser acompanhada no local por 

técnicos especialmente designados pela empreiteira e pela fiscalização. 

 

 

7.8. ADENSAMENTO 

 

Durante e imediatamente após o lançamento, o concreto deverá ser 

vibrado com equipamento adequado à sua trabalhabilidade. O adensamento 

cuidado para que o concreto preencha todos os vazios das formas. Durante o 

adensamento tomar-se-ão as precauções necessárias para que não se formem 

nichos ou haja segregação dos materiais; dever-se-á evitar a vibração da 

armadura para que não se formem vazios ao seu redor, com prejuízo da 

aderência. O adensamento do concreto se fará por meio de equipamentos 
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mecânicos através de vibradores de imersão, de configuração e dimensões 

adequadas às várias peças a serem preenchidas, a critério da fiscalização, para 

as lajes, poderão ser utilizados vibradores de placa. 

 

 

7.9. CURA 

 

Será cuidadosamente executada a cura de todas as superfícies expostas, 

com o objetivo de impedir a perda da água destinada à hidratação do cimento. 

Durante o período de endurecimento do concreto, suas superfícies deverão ser 

protegidas contra chuvas, secagem, mudanças bruscas de temperatura, choques 

e vibrações que possam produzir fissuras ou prejudicar a aderência. O método de 

cura dependerá das condições no campo e do tipo de estrutura em questão, 

devendo obedecer às normas da ABNT. 

 

7.10. DESFORMA 

 

As formas serão mantidas no local até que o concreto tenha adquirido 

resistência para suportar com segurança seu peso próprio e as demais cargas 

atuantes, e as superfícies tenham suficiente dureza para não sofrerem danos na 

ocasião da sua retirada. A contrutora providenciará a retirada das formas, 

obedecendo a NBR 6118, de maneira a não prejudicar as peças executadas. 

 

 

7.11. REPAROS 

 

No caso de falhas nas peças concretadas, serão providenciadas medidas 

corretivas, compreendendo demolição, remoção do material demolido e 

recomposição com emprego de materiais adequados, a serem aprovados pela 

fiscalização, à vista de cada caso. As pequenas cavidades, falhas menores ou 

imperfeições que eventualmente resultarem nas superfícies, será reparado de 

maneira a se obter as características do concreto. A programação e execução de 
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reparos serão acompanhadas e aprovadas pela fiscalização. As rebarbas e 

saliências maiores que eventualmente ocorrerem será eliminado. 

Aceitação da estrutura satisfeitas as condições do projeto e destas especificações, 

a aceitação da estrutura far-seá mediante as prescrições da nbr 6118. 

 

8. RECUPERAÇÃO DE ÁREA DE CONQUISTA E CANTEIRO 

 

 

Proceder à recuperação geral de áreas ocupadas provisoriamente, com 

remoção de pisos e áreas concretadas, remoção de entulhos em geral, remoção 

da drenagem superficial provisória e regularização da topografia do terreno. 

Enviar todo entulho existente para o local devidamente licenciado para 

essa finalidade. 

 

9. ACEITAÇÃO E REJEIÇÃO 

 

Os serviços serão aceitos pela FISCALIZAÇÃO se estiverem de acordo 

com a Especificação, ou com as tolerâncias admitidas, e serão rejeitados em caso 

contrário. 

Os serviços rejeitados serão corrigidos ou complementados. 

 

 

10. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

A EXECUTORA é responsável pela segurança e solidez na obra até sua 

correta aceitação. 

A aceitação e medição dos serviços são condicionadas a inspeção da 

FISCALIZAÇÃO e apresentação dos ensaios exigidos para conferência da regular 

execução e qualidade conforme normas do DNIT e ABNT em vigor. 

Poderá ser exigido pela FISCALIZAÇÃO que serviços sejam executados 

com supervisão in loco da FISCALIZAÇÃO, sendo condição para aceitação dos 

trabalhos. Caso a FISCALIZAÇÃO esteja indisponível no momento da execução, 

poderá decidir por adiar a execução dos trabalhos ou que a EXECUTORA 
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comprove a regular execução com registro fotográfico e/ou vídeo. 

Integram cumulativamente as exigências e especificações deste memorial 

as peças gráficas e detalhes dos projetos, o Orçamento e as composições 

indicadas, os Memoriais Descritivos e o Contrato. Os casos conflitantes serão 

decididos pela FISCALIZAÇÃO, levando em conta a eficiência, qualidade e a 

melhor técnica. 

 

São documentos que devem estar presentes na Obra em tempo integral: 

 

 

• Livro de ordem (Diario de obra); 

• ART de execução e Fiscalização; 

• Projetos e Detalhamentos gráficos. 

 

O Diário de Obra é peça integrante da execução da obra e documento 

principal de execução e fiscalização. O Diário de Obra deverá ser escrito a mão e 

diariamente, não sendo permitida outra forma de apresentação e, invariavelmente, 

deve estar presente na Obra em tempo integral. Será exigida a assinatura das 

folhas pelo Preposto da EXECUTORA (Encarregado), responsável técnico pela 

execução dos serviços e pelo responsável técnico pela FISCALIZAÇÃO, sendo 

destacadas as vias e, juntamente com os ensaios de laboratório e demais 

documentos de controle tecnológico, integrarão documentos precípuos para 

Medição dos serviços. 

As Medições serão realizadas APENAS quando atingida a meta mensal 

dos serviços planejados conforme cronograma físico-financeiro. 

A FISCALIZAÇÃO poderá reprovar a utilização de insumo na obra nos 

casos de desacordo com o projeto, inferior qualidade ou por estar fora dos 

padrões de Obras do Município, mesmo que constatado em simples inspeção 

visual. Podendo ainda exigir a abertura ou demolição de itens para que seja 

comprovada a qualidade e conformidade, podendo ou não substituir comprovação 

através de ensaios de laboratório. 

 

Urandi, xx de Outubro de 2021. 
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      Responsável Técnico 

Otacisio Gomes Teixeira 

Engenheiro Civil       

CREA – 90024 
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MUNICÍPIO DE URANDI 
Rua Sebastião Alves de Santana, N.° 57, Centro 

CEP: 46.350-000, Urandi - Bahia 
CNPJ: 13.982.632/0001-40 

  

Quadro de Composição do BDI 

N OPERAÇÃO 
	

N SICONV 
	

PROPONENTE! TOMADOR 
1067749-48 
	

047186/2019 
	

PREFEITUA MUNICIPAL DE URANDI 

APELIDO DO EMPREENDIMENTO! DESCRIÇÃO DO LOTE 

CONSTRUÇÃO DE PONTE EM ESTRUTURA MISTA NO POVOADO DE COVA DE MANDIOCA / CONSTRUÇÃO DE PONTE EM ESTRUTURA  

Conforme legislação tnbutána municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS  40.00% 

Sobre a base do cálculo, definir a respectiva aliquota do ISS (entre 2% e 5%): 5.00% 

BDI 1 

TIPO DE OBRA 

Construção de Praças Urbanas. Rodovias. Ferrovias e recapeamento e pavimentação de vias urbanas 

Itens Siglas 
Adotado 

Administração Central AC 3,80% 

Seguro e Garantia SG 0,74% 

Risco R 0,97% 

Despesas Financeiras DF 121% 

Lucro L 7,88% 

Tributos (impostos COFINS 3%, e PIS 0,65%) CP 3,65% 

Tributos (ISS, variável de acordo com o município) ISS 2,00% 

Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta - 0% ou 4,5% - Desoneração) CPRB 0,00% 

BDI SEM desoneração (Fórmula Acórdão TCU) BOI PAD 22,10% 

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula: 

80! = 
	í1+AC + S + /? + G)°(1 + DF)*(1+L) 	

- 1 
(1-CP-155-CRPB) 

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo deste tipo de obra corresponde á 40%, com a respectiva 
aliquota de 5%. 

Declaro para os devidos tios que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta adotado para elaboração do orçamento foi SEM 
Desoneração, e que esta é a alternativa mais adequada para a Administração Pública, 

Observações: 

URANDI/BA 
Local 

  

quarta-feira, 13 de outubro de 2021 

  

Data 

    

HENRIQUE DE SOUZA RODRIGUES 
Coordenador e Fiscal 
de Obras e Posturas 

DECRETO N° 10612021 

Responsável Técnico 

Nome: 	Henrique de Souza Rodrigues 

CREAICAU: 141978497-8 

ART!RRT: BA2021 0635359 

PMv30.4 	 1/1 
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HENRIQUE DE SOUZA RODRIGUES 
Coordenador e Fiscal 
de Obras e Posturas 

DECRETO N° 106/2021 

04/10/2021 

Data Responsável Técnico: 	Henrique de Souza Rodrigues 

CREAJCAU: 141978497-8 

 

COMPOSIÇÕES 

CUSTO UNIT 
	

CUSTO UNIT 

FONTE 
	

CÓDIGO DESCRICÃO 
	

UNIDADE COEFIC 
	

DESONERADO 
	

NÃO DESONER 

COMPOSIÇÃO 001 PERFIL METÁLICO W460X52 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO KG 0,00 15,56 

SINAPI-1 43082 PERFIL "I DE ACO LAMINADO, ABAS PARALELAS, 'W", QUALQUER BITOLA KG 1 0,00 14,33 

SINAPI-1 7343 TINTA ACRILICA A BASE DE SOLVENTE, PARA SINALIZACAO HORIZONTAL VIARIA (NBR 11862) L 0,016 0,00 9,85 

SINAPI 88240 AJUDANTE DE ESTRUTURA METÁLICA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0015 0,00 20,57 

SINAPI 88278 MONTADOR DE ESTRUTURA METÁLICA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,01 0,00 34,10 

SINAPI 93287 

GUINDASTE HIDRÁULICO AUTOPROPELIDO, COM LANÇA TELESCÓPICA 40 M, CAPACIDADE MÁXIMA 

60 T, POTÊNCIA 260 KW - CHP DIURNO. AF_03/2016 CHP 0,0006 0,00 458,17 

SINAPI 93288 

GUINDASTE HIDRÁULICO AUTOPROPELIDO, COM LANÇA TELESCÓPICA 40 M, CAPACIDADE MÁXIMA 

60 T, POTÊNCIA 260 KW - CHI DIURNO. AF_03/2016 CHI 0,0015 0,00 128,02 

SINAPI 100716 JATEAMENTO ABRASIVO COM GRANALHA DE AÇO EM PERFIL METÁLICO EM FÁBRICA. AF_01/2020 M2 0,0027 0,00 25,87 

SINAPI 100719 

PINTURA COM TINTA ALO.UÍDICA DE FUNDO (TIPO ZARCÃO) PULVERIZADA SOBRE PERFIL METÁLICO 

EXECUTADO EM FÁBRICA (POR DEMÃO). AF_01/2020_P M2 0,0227 0,00 8,53 

COMPOSIÇÃO 002 PERFIL METÁLICO W610X195 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO M 0,00 2.895,93 

SINAPI-1 4083 ENCARREGADO GERAL DE OBRAS H 0,5 0,00 28,59 

SINAPI-I 43082 PERFIL 1' DE ACO LAMINADO, ABAS PARALELAS, 'W", QUALQUER BITOLA KG 195 0,00 14,33 

SINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 4,8 0,00 17,58 

SINAPI 88240 AJUDANTE DE ESTRUTURA METÁLICA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 1 0,0015 0,00 20,57 

SINAPI 88278 MONTADOR DE ESTRUTURA METÁLICA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,015 0,00 34,10 

SINAPI-1 7343 TINTA ACRILICAA BASE DE SOLVENTE, PARA SINALIZACAO HORIZONTAL VIARIA(NBR 11862) L 0,07 0,00 9,85 

SINAPI 93287 

GUINDASTE HIDRÁULICO AUTOPROPELIDO, COM LANÇA TELESCÓPICA 40 M, CAPACIDADE MÁXIMA 

60 T, POTÊNCIA 260 KW - CHP DIURNO. AF_03/2016 CHP 0,0016 0,00 458,17 

SINAPI 93288 

GUINDASTE HIDRÁULICO AUTOPROPELIDO, COM LANÇA TELESCÓPICA 40 M, CAPACIDADE MÁXIMA 

60 T, POTÊNCIA 260 KW - CHI DIURNO. AF_03/2016 CHI 0,0015 0,00 128,02 

SINAPI 100716 JATEAMENTO ABRASIVO COM GRANALHA DE AÇO EM PERFIL METÁLICO EM FÁBRICA. AF_0112020 M2 0,0227 0,00 25,87 

SINAPI 100719 

PINTURA COM TINTA ALQU(DICA DE FUNDO (TIPO ZARCÃO) PULVERIZADA SOBRE PERFIL METÁLICO 

EXECUTADO EM FÁBRICA (POR OEMÂO(. AF_01/2020_P M2 0,0227 0,00 8,53 

Planilha Referênc)a.x(s versão 1.8 - Desenvolvido por Caixa Econômica Federa( - Conteúdo sob responsabilidade do Usuário 	 1 
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Anotação de Responsabilidade Técnica — ART c REA- BA Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia 

atividades 

Finalidade: Infraestrutura 

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE URANDI 

	 4. Atividade Técnica 	  

17 - Elaboração 

90 - Elaboração de Orçamento > CONSTRUÇÃO 
> #148 - PONTES, VIADUTOS OU ELEVADOS 

13 - Fiscalização 

111 - Execução de Obra Técnica > CONSTRUÇ 
AFINS > #148 - PONTES, VIADUTO.) ELEVADOS 

CPF/CNPJ: 13.982.632/0001-40 

	

Quantidade 	 Unidade 

ÇÁO > TR.A1FINS 	 12,00 	 metros 

	

Quantidade 	 Unidade 

RANSPORTE E 	 12,00 	 metros 

Ap 

	 5. Observações 

Obra de construção de uma ponte mista d 

sslonal deve proceder a baixa desta ART 

	 7. Entidade de Classe 	-  

- NAO OPE

14 
IdUES -CPF: 071.300.875-01 

de 

8. Assinaturas V 

HENRIQUE DE OUZA ROD 

	 9. Informações 

	 10. Valor 	 

Pagamento não identificado. 

PREFEITURA MUNI 

%i'•"' 

RANDI - CNPJ: 13.982.632/0001-40 data 

verdadeira 
ir~ 

es acima 

regras de a - Declaro que est 
5296/2004. 

vistas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no decreto n. 

Página 1/1 

ART OBRA / SERVIÇO 

N° BA20210634359 

INICIAL 

	 1. Responsável Técnico 	  

HENRIQUE DE SOUZA RODRIGUES 

Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL 
	

RNP: 1419784978 

Registro: 300010 

	 2. Dados do Contrato 	  

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE URANDI 

RUA SEBASTIAO ALVES SANTANA 

Complemento: SALA CENTRO ADMINISTRATIVO 

Cidade: URANDI 

CPF/ 

N°: 

Bairro: CENTRO 

UF: BA 

Contrato: Não especificado 	 Celebrado em: 

Valor: R$ 1,00 	 Tipo de contratante: Pessoa Juridlca de Direito 

Ação Institucional: NENHUMA - NAO OPTANTE 

	 3. Dados da Obra/Serviço 	 19 
RUA SEBASTIÃO ALVES SANTANA 

Complemento: SALA CENTRO ADMINISTRATIVO 	 Bairro CENT 

Cidade: URANDI 	 'j 
Data de Início: 13/10/2021 	 Previsão de término: 15/11/2021 	 Coordenadas 

	 8 Declarações 	  

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: http://crea-ba.sitac.com.br/publico/,  com a chave: 803z0 
Impresso em: 13/10/2021 às 11:30:56 por: , ip: 189.85.127.65 

MCREA-BA 
C$.Iho Ro~ d• 

o 	O(,,II d. Bahia 

www.creaba.org.br 	creaba@creaba.org.br  

Te!: (71) 3453-8990 
	

Fax: (71)3453-8989 
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MUNICÍPIO DE URANDI 
  Rua Sebastião Alves de Santana, N.º 57, Centro 

CEP: 46.350-000, Urandi – Bahia 
CNPJ: 13.982.632/0001-40 

 

 

1 

 

 
EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N.º 033-2021PE 

 
 
 
 
 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PERFURAÇÃO, INSTALAÇÃO 
E REVESTIMENTO DE POÇOS ARTESIANOS, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE URANDI 
– BA. 
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MUNICÍPIO DE URANDI 
  Rua Sebastião Alves de Santana, N.º 57, Centro 

CEP: 46.350-000, Urandi – Bahia 
CNPJ: 13.982.632/0001-40 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
 

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N.º 033-2021PE 
 
O MUNICÍPIO DE URANDI – BA, Adminstração Pública em Geral, inscrito no CNPJ/MF sob o N.º 13.982.632/0001-
40, com sede na Rua Sebastião Alves Santana, 57, Centro, Urandi – BA, CEP: 46.350-000, torna público aos 
interessados que nos termos da Lei Federal N.º 10.520/02 e Lei Federal N.º 8.666/93, que na data, horário e local 
abaixo indicado, fará realizar licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, no 
modo de disputa ABERTO e FECHADO, nos termos da Lei Federal N.º 10.520/02 - (art. 2º, §1º), Lei Federal N.º 
8.666/93 - (art. 45, §1º), Decreto N.º 10.024, de 20 de setembro de 2019, Lei Complementar N.° 123, de 14 de 
dezembro de 2006 e Lei Complementar N.º 147, de 7 de março de 2014.  
  
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PERFURAÇÃO, INSTALAÇÃO 
E REVESTIMENTO DE POÇOS ARTESIANOS, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE URANDI 
– BA. 
 
CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: Empresas nacionais, individuais, pertencetes ao ramo de atividade objeto desta 
licitação, que atendam as condições deste Edital e seus anexos. Não será permitida a participação de empresas 
sob a forma de consórcio nem a subcontratação total para a execução do objeto deste Edital. A subcontratação 
parcial depende de prévia anuência da Administração. 
 
DATA, HORA e LOCAL DA DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL E SEUS ANEXOS: O Edital estará disponível para 
consulta e retirada nos sítios http://www.urandi.ba.gov.br e www.licitacoes-e.com.br sob o N.º 902758 e na 
Sala de Licitações situada na sede da Prefeitura Municipal de Urandi - BA, localizada na Rua Sebastião Alves 
Santana, 57, Centro, Urandi - BA, CEP: 46.350-000. 
 
OBSERVAÇÃO: Os licitantes que participarem deste certame deverão ficar atentos quanto aos atos que serão 
publicados no Diário Oficial do Município, site: http://www.urandi.ba.gov.br . 
 
DATA/HORA PARA ENVIO DAS PROPOSTAS: A partir da disponibilização do Edital no sítio www.licitacoes-
e.com.br até as 08h (oito horas-horário local), do dia 04 de novembro de 2021, respeitado o interregno mínimo 
de 08 (oito) dias corridos para divulgação da licitação. 
 
DATA/HORA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: A partir das 08h (oito horas-horário local), do dia 04 de 
novembro de 2021. 
 
DATA/HORA DA DISPUTA: A partir das 08h:15min (oito horas e quinze minutos-horário local), do dia 04 de 
novembro de 2021. LOCAL DA SESSÃO: HYPERLINK www.licitacoes-e.com.br. 
 
OBSERVAÇÃO: Os interessados ficam desde já notificados da necessidade de acessarem o sítio do Município de 
Urandi para ciência das eventuais alterações e esclarecimentos. Quaisquer dúvidas a respeito deste edital, bem 
como os seus elementos constitutivos, poderão ser sanadas pelo telefone (77) 3456-2127 ou pelo e-mail: 
cpl.urandi@gmail.com, no horário do expediente administrativo, de segunda a sexta-feira. 
 
Urandi-BA, 20 de outubro de 2021. 
 
 
 

 
CONCEIÇÃO MARIA POLICIANO FARIAS 

Pregoeira 
DECRETO N.º 020/2021 
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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N.º 033/2021PE 
 
 
O MUNICÍPIO DE URANDI – BA, Adminstração Pública em Geral, inscrito no CNPJ/MF sob o N.º 13.982.632/0001-
40, com sede na Rua Sebastião Alves Santana, 57, Centro, Urandi – BA, CEP: 46.350-000, por intermédio da 
Pregoeira, a Sr.ª CONCEIÇÃO MARIA POLICIANO FARIAS, torna público aos interessados que na data, horário e 
local estabelecidos no presente Edital realizará licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO do tipo MENOR 
PREÇO GLOBAL, no modo de disputa ABERTO e FECHADO, com benefícios para Microempresas (ME) e Empresas 
de Pequeno Porte (EPP). 
 
1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
1.1. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, no modo de disputa “ABERTO e FECHADO”, por 

meio da Internet, mediante condições de segurança-criptografia e autenticação - em todas as suas fases. 
 

1.2. Os trabalhos serão conduzidos pela Pregoeira designada, mediante inserção de monitoramento de dados 
gerados ou transferidos para o aplicativo "LICITAÇÕES-E", constante da página eletrônica do Banco do 
Brasil S.A. 
 

1.3. DATA/HORA PARA ENVIO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO: A partir da 
disponibilização do Edital no sítio www.licitacoes-e.com.br até as 08h (oito horas-horário local) do dia 04 
de novembro de 2021, respeitado o interregno mínimo de 08 (oito) dias corridos para divulgação da 
licitação. 
 

1.4. DATA/HORA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: A partir das 08h (oito horas-horário local) do dia 04 de 
novembro de 2021. 
 

1.5. DATA/HORA DA DISPUTA: A partir das 08:15 (oito horas e quinze minutos-horário local) do dia 04 de 
novembro de 2021. 
 

1.6. O Edital ficará disponível no Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de Urandi, com sede na 
Rua Sebastião Alves Santana, 57, Centro, Urandi - BA, CEP: 46.350-000, http://www.urandi.ba.gov.br, no 
portal do LICITAÇÕES-E onde será realizada a sessão pública https://www.licitacores-e.com.br e  no e-
mail para atendimento dos pregões na forma eletrônica cpl.urandi@gmail.com. 
 

1.7. A Pregoeira e a Equipe de Apoio são responsáveis por atender aos licitantes interessados e cidadãos no 
tocante aos esclarecimentos do instrumento convocatório, podendo o atendimento ser presencialmente 
no Departamento de Licitações, através do e-mail cpl.urandi@gmail.com, telefone fixo (77) 3456-2127. 
 

1.8. Na contagem de todos os prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 
vencimento e considerar-se-ão os dias úteis, exceto quando for explicitamente disposto em contrário. 
 

1.9. Ocorrendo a decretação de feriado no âmbito da sede do município de Urandi-BA, ou qualquer fato 
superveniente que impeça a realização da licitação na data marcada, todas as datas constantes deste 
Edital serão transferidas, automaticamente, para o primeiro dia útil, ou de expediente normal, 
subsequente ao ora fixado. 
 

1.10. Toda e qualquer informação posterior a publicação, tais como respostas a esclarecimentos, prorrogações 
e revogações serão disponibilizadas no Diário Oficial do Município de Urandi no site 
http://www.urandi.ba.gov.br, no site do Banco do Brasil S.A., https://www.licitacoes-e.com.br, na lista de 
documentos do processo, sendo de responsabilidade das licitantes acessá-las para obtê-las. 

 
2. DO OBJETO 
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2.1 Constitui o objeto do presente processo licitatório a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE PERFURAÇÃO, INSTALAÇÃO E REVESTIMENTO DE POÇOS ARTESIANOS, VISANDO ATENDER AS 
NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE URANDI – BA. 
 
2.2 A especificação dos itens, quantitativos, unidade será conforme Anexo II. 
 
3. DA BASE LEGAL 
 
3.1. A legislação que regula esta licitação e os documentos que a instruem são os seguintes: 
 

a) As estabelecidas no presente Edital e seus anexos; 
 

b) Os preceitos do direito público; 
 

c) 3.1.3. Lei Federal N.º 10.520, de 17/07/2002; 
 

d) Decreto Federal N.º 10.024 de 20 de setembro de 2019; 
 

e) Lei Complementar N.º 123, de 14/12/2006 (Estatuto da Microempresa e Empresa de Pequeno 
Porte); 
 

f) Instrução Normativa N.º 01 de 19 de janeiro de 2010 SLTI/MPOG; 
 

g) Lei Federal N.º 8.666/93 (Lei de Licitações); e 
 

h) Lei Complementar N.º 147 de 7 de agosto de 2014. 
 

 
4. DA IMPUGNAÇÃO DO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO 
 
4.1. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do Edital do pregão, por meio eletrônico ou 

presencialmente, na forma prevista no Edital, até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura 
da sessão pública. 
 

4.1.1. A impugnação poderá ser protocolada presencialmente no Departamento de Licitação na sede da 
Prefeitura Municipal de Urandi, com endereço constante no ITEM 1.6, via plataforma LICITAÇÕES-E e 
através do e-mail cpl.urandi@gmail.com . 

 
4.2. A impugnação não possui efeito suspensivo. 
 
4.2.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pela 

Pregoeira, nos autos do processo de licitação. 
 
4.3. Caberá a Pregoeira, auxiliada pelos responsáveis pela elaboração do Edital e seus anexos, decidir sobre a 

impugnação no prazo de (02) dois dias úteis, contado da data de recebimento da impugnação. 
 

4.4. A resposta ao pedido de impugnação será publicada no Diário Oficial do Município de Urandi e 
disponibilizada na plataforma do LICITAÇÕES-E. 

 
5. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
5.1. Poderão participar deste pregão eletrônico empresas nacionais do ramo, individualmente, que atendam a 

todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e seus anexos, e que 
estejam previamente credenciadas no LICITAÇÕES-E por meio do sítio: www.licitacoes-e.com.br para 
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acesso ao sistema eletrônico. 
 
5.2. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte poderão participar desta licitação em condições 

diferenciadas, na forma prescrita no Estatuto da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte. 
 
5.2.1. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão declarar, em campo próprio do sistema 

eletrônico, sob as penas da Lei, que cumprem os requisitos estabelecidos no art. 3º do Estatuto da 
Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, bem como, estão aptas a usufruírem do tratamento 
favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 do referido Estatuto. 
 

5.2.2. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão apresentar junto com a documentação de 
habilitação a declaração de enquadramento constante no Anexo VII. 

 
5.3. Para participação no pregão eletrônico a licitante deverá declarar ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade 
com as exigências do instrumento convocatório (art. 26, § 4º do Decreto Federal N.º 10.024 de 20 de 
setembro de 2019). 

 
5.3.1. A falsidade da declaração de que trata o disposto no ITEM 5.3 sujeitará o licitante às sanções previstas no 

ITEM 26 deste Edital. 
 
5.4. Caberá à licitante interessada em participar do pregão eletrônico: 
 

a) Remeter no prazo estabelecido no sub ITEM 1.3 deste edital, exclusivamente por meio eletrônico, 
via internet, a documentação de habilitação e a proposta de preços; 
 

b) Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como firmes e 
verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou o Município de Urandi 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 
terceiros; 
 

c) Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório, responsabilizando-
se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens 
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 
 

d) Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 
comprometer o sigilo ou a viabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso; 
 

e) Utilizar-se de chave de identificação ou da senha de acesso para participar do pregão na forma 
eletrônica; 
 

f) Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse próprio; 
 
5.5. Não será permitida a participação de empresas: 
 

a) Sob a forma de consórcio, não se admitindo também a subcontratação total ou parcial, do objeto 
deste edital; 

b) Cujos empregados, diretores, responsáveis técnicos ou sócios figurem como funcionários, 
empregados ou ocupantes de função gratificada no Município de Urandi. 
 

c) Declaradas inidôneas por Órgão ou Entidade da Administração Pública, direta ou indireta, federal, 
estadual, municipal ou do Distrito Federal; 
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d) Para verificação da situação descrita na alínea “c”, supra, a Pregoeira procederá consulta no 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS – ou a qualquer outro cadastro 
disponível que possua banco de dados de fornecedoras inadimplentes. 
 

e) Suspensas ou Impedidas de licitar ou contratar com entes da Administração Pública Federal, 
Estadual e Municipal. 
 

f) Em processo de recuperação judicial ou em processo de falência ou concordatária, sob concurso 
de credores, em dissolução ou em liquidação; 
 

g) Estrangeiras que não estejam autorizadas a operar no país; 
 

h) Que possuam vínculo familiar com agentes políticos do Município de Urandi; 
 

i) Será considerado familiar o cônjuge, o companheiro ou o parente em linha reta ou colateral, por 
consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau; 
 

j) Não tenham cumprido, integralmente, contratos anteriores firmados ou que, embora ainda 
vigente, se encontrem inadimplentes com qualquer das obrigações assumidas com este Município; 
 

k) Tenham participação na elaboração do termo de referência do objeto licitado. 
 

l) É vedada a qualquer pessoa física ou jurídica a representação, na presente licitação, de mais de 
uma empresa licitante. 
 

m) Os licitantes deverão proceder, antes da elaboração das propostas, a verificação minuciosa de 
todos os elementos fornecidos, comunicando por escrito até 03 (três) dias úteis anterior à data 
fixada para abertura da sessão pública da licitação, os erros ou omissões porventura observadas. A 
não comunicação no prazo acima estabelecido implicará na tácita aceitação dos elementos 
fornecidos, não cabendo, em nenhuma hipótese, qualquer reivindicação posterior com base em 
imperfeições, omissões ou falhas. 

 
5.6. As empresas concorrentes deverão se inteirar dos produtos a serem fornecidos, assim como as despesas 

com a entrega e avaliar os problemas futuros de modo que os custos propostos cubram quaisquer 
dificuldades decorrentes da sua execução. 

 
6. REPRESENTAÇÃO E CREDENCIAMENTO 
 
6.1. As pessoas jurídicas ou firmas individuais deverão credenciar representantes, mediante a apresentação 

de procuração por instrumento público ou particular, com firma reconhecida, atribuindo poderes para 
formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no sistema Licitações-e do Banco 
do Brasil S/A. 
 

6.2. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão Eletrônico deverão dispor de 
chave de identificação, senha pessoal e intransferível, obtidas junto às agências do Banco do Brasil S/A 
sediadas no País. 
 

6.3. Em sendo sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa proponente, deverá apresentar cópia 
do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos 
e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 
 

6.4. A chave de identificação e a senha terão validade de 01 (um) ano e poderão ser utilizadas em qualquer 
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Pregão Eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa do Banco do 
Brasil S/A, devidamente justificado. 

6.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação 
efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Banco do Brasil S/A ou ao Município de 
Urandi a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 
terceiros. 
 

6.6. O credenciamento da licitante e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica em 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das 
transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 
 

6.7. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar N.º 
123/2006 e para que essa possa gozar dos benefícios previstos no capítulo V da referida Lei, é necessário, 
à época do credenciamento, acrescentar as expressões “Microempresa” ou “Empresa de Pequeno Porte” 
ou suas respectivas abreviações “ME” ou “EPP”, à sua firma ou denominação, conforme o caso. 

 
6.7.1. Caso o licitante já esteja cadastrado no Sistema e não constem os dados acima em sua firma ou 

denominação, deverá providenciar a alteração de seu cadastro no Sistema junto a qualquer agência do 
Banco do Brasil S/A. 
 

6.7.2. A comprovação de que trata o sub ITEM 6.7, quanto à condição de microempresa ou empresa de pequeno 
porte (ME ou EPP), será realizada quando da entrega dos documentos de habilitação, pela licitante 
vencedora do melhor lance ou proposta, através de um desses documentos: 

 
a) Contrato Social, registrado na Junta Comercial, constando a condição de ME ou EPP; 

 
b) Certidão de optante pelo SIMPLES emitido pela Receita Federal; 

 
c) Verificação da receita bruta informada no balanço patrimonial apresentado. 

 
6.7.3. Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado previsto no ITEM 6.7, para nenhum efeito 

legal, a pessoa jurídica: 
 

a) Cujo capital participe outra pessoa jurídica; 
 

b) Que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no exterior; 
 

c) Cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia de outra 
empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei Complementar N.º 
123/06, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e 
oitocentos mil reais); 
 

d) Cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins lucrativos, 
desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e 
oitocentos mil reais); 
 

e) Constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo; 
 

f) Que participe do capital de outra pessoa jurídica; 
 

g) Que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de caixa 
econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, de 
corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento 
mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de previdência complementar; 
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h) Resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de pessoa 

jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores; 
 

i) Constituída sob a forma de sociedade por ações. 
 
7. DA INTERPRETAÇÃO E ESCLARECIMENTOS 
 
7.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes a quaisquer elementos do processo licitatório deverão ser 

enviados a Pregoeira até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública por 
meio eletrônico, via internet, no sítio www.licitacoes-e.com.br  ou por telefone (77) 3456-2127 ou, ainda, 
por e-mail cpl.urandi@gmail.com. O pedido de esclarecimentos formulados fora deste prazo será 
considerado como não recebido. 
 

7.2. A Pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da data 
de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do 
Edital e dos anexos. 
 

7.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema, disponibilizada no site 
http://www.urandi.ba.gov.br vincularão os participantes e a administração. 
 

7.4. A licitante deverá além das informações específicas requeridas pelo Município de Urandi adicionar 
quaisquer outras que julgar necessárias e não mencionadas pelo Município de Urandi. Somente serão 
aceitas normas conhecidas que assegurem a qualidade igual ou superior à indicada nas especificações. 
 

7.5. As licitantes deverão estudar minuciosa e cuidadosamente a documentação, informando-se de todas as 
circunstâncias e detalhes que possam de algum modo afetar a execução do objeto, seus custos e prazos. 
 

7.6. Fica entendido que a licitante tenha pleno conhecimento das condições locais onde será entregue o 
produto e terá solucionado todas as dúvidas e esclarecimentos, antes da data da apresentação das 
propostas. 
 

7.7. Analisando as consultas, o Município de Urandi deverá esclarecê-las e, acatando-as, deverá alterar ou 
adequar os elementos constantes do edital e seus anexos, comunicando sua decisão, também por meio 
eletrônico, via internet, no sítio www.licitacoes-e.com.br, divulgando a modificação pelo mesmo 
instrumento de publicação do texto original, reabrindo o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando 
inquestionavelmente a alteração não afetar a formulação das propostas. 
 

7.8. A apresentação da proposta tornará evidente que a licitante examinou minuciosamente toda a 
documentação deste Edital e seus anexos, que a comprovou e a achou correta. Evidenciará, também, que 
a licitante obteve do Município de Urandi, satisfatoriamente, as eventuais informações e esclarecimentos 
solicitados, tudo resultando suficiente para a elaboração da proposta apresentada, implicando na 
aceitação plena de suas condições. 

 
8. DA PARTICIPAÇÃO 
 
8.1. A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio de digitação da chave e senha, pessoal e 

intransferível, do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite estabelecidos. 
 

8.2. A informação dos dados para acesso deve ser feita na página inicial do site www.licitacoes- e.com.br, 
opção "Acesso Identificado" e para acessar a sala de disputa a opção é “Sala de Disputa – acesse aqui”. 
 

8.3. Como requisito para participação no Pregão, a licitante deverá manifestar, em campo próprio do sistema 
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eletrônico, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 
 

8.4. Caberá à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
 

8.5. No caso de desconexão com a Pregoeira no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico 
poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances, retornando a Pregoeira, quando 
possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados. 
 

8.6. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão será suspensa 
e terá reinício somente após comunicação expressa aos participantes, disponível no site do Banco do 
Brasil S.A. 
 

8.7. O registro de proposta no sistema de licitações eletrônicas implica aceitação irrestrita das condições 
estabelecidas no Instrumento Convocatório. 

 
9. DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
 
9.1. Após a divulgação do Edital no sítio do BANCO DO BRASIL: www.licitacoes-e.com.br, a licitante deverá 

apresentar no campo correspondente dentro do sistema eletrônico denominado “Descrição 
Complementar”, a sua Proposta de Preços, contendo obrigatoriamente a especificação detalhada dos 
produtos a serem prestados e quaisquer outras informações afins que julgar necessárias ou convenientes, 
não sendo aceitas adaptações, modificações e alterações não previstas no Edital, contemplando o preço 
unitário e o total do produto, estando incluídos todos os impostos, taxas e despesas e quaisquer outros 
incidentes sobre o objeto deste pregão, até a data e hora marcadas para a abertura da sessão, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 
 

9.2. A proposta contendo todas as especificações do objeto, quantidade e marca (quando couber) deverá ser 
anexada juntamente com os documentos de habilitação para conferência.  

 
9.2.1. Os materiais ofertados deverão atender a todas as especificações constantes do Edital de Licitação. 
 
9.3. Apresentada a proposta, ainda que omissa em sua descrição, mas aceita pela Pregoeira, a licitante 

compromete-se a fornecer o produto, objeto deste Edital, sem preterição de quaisquer especificações 
pertinentes constantes no termo de referência, Anexo I deste edital. 
 

9.4. Até a abertura da sessão, as licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente 
apresentada. 
 

9.5. O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de abertura deste 
pregão, sujeita à revalidação por idêntico período. 
 

9.6. Os encargos sociais e despesas administrativas decorrentes do fornecimento serão de responsabilidade 
da licitante vencedora. 
 

9.7. Não serão consideradas as propostas ou lances que não contemplem o produto solicitado neste Edital. 
 

9.8. As propostas que atenderem os requisitos do Edital e seus anexos serão verificadas quanto a erros 
formais, os quais poderão ser corrigidos pela Pregoeira da seguinte forma: 

 
a) Discrepância entre valor grafado em algarismos e por extenso, prevalecerá o valor por extenso. 

 
b) Erros de transcrição das quantidades previstas, mantém-se o preço unitário e corrige-se a 
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quantidade e o preço total. 
 

c) Erro de multiplicação do preço unitário pela quantidade correspondente, mantém- se o preço 
unitário e a quantidade, retificando o preço total. 
 

d) Erro de adição, mantêm-se as parcelas corretas e retifica-se a soma. 
 

e) Erro de unidade de medida, mantém-se o estabelecido no Edital. 
 
9.9. O valor total da proposta poderá ser ajustado/retificado pela Pregoeira em conformidade com os 

procedimentos acima para correção de erros. O valor resultante constituirá o total da proposta. 
 

9.10.  Poderão ser inseridas correções/anotações para esclarecimentos da proposta, desde que não configure 
alteração de condições de pagamento, prazo ou quaisquer outras que importem em modificação nos seus 
termos originais quanto ao mérito (substância). 
 

9.11. Verificando-se no curso da análise das propostas o descumprimento de qualquer requisito exigido neste 
Edital e seus anexos, e desde que não se possa utilizar o disposto no subITEM anterior, a proposta será 
desclassificada. 
 

9.12. As licitantes classificadas como Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte deverão declarar, no ato 
do envio de suas propostas, em campo próprio do sistema, que atendem aos requisitos do artigo 3º da 
Lei Complementar N.º 123, de 14/12/2006, para fazerem jus aos benefícios previstos na referida Lei. 
 

9.13. Os preços propostos deverão ser “à vista”, expressos em reais (R$), com duas casas decimais. 
 

9.14. No valor do fornecimento deve estar compreendido todos os custos de materiais, mão-de- obra, encargos 
sociais e trabalhistas, transportes (considerar o custo do descarregamento) e demais despesas diretas. 
 

9.15. Valor unitário e total máximo constante nas cotações apensas ao processo licitatório. 
 

9.16. Devem ser apresentadas as marcas dos produtos na proposta de preços. 
 
10. DA DIVULGAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 
 
10.1. A partir das 08h:15 (oito horas e quinze minutos-horário local), do dia 04 de novembro de 2021, terá início 

à sessão pública do Pregão Eletrônico N.º 033-2021PE, com a divulgação das Propostas de Preços 
recebidas e, então, encerrar-se-á, automaticamente, a fase de recebimento de propostas, conforme 
previsto neste Edital. 
 

10.2. A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estejam em 
conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital. 
 

10.3. Para efeito de classificação das propostas, será considerado o MENOR PREÇO GLOBAL (art. 45, §1º, I da 
Lei 8.666/93), respeitado o preço máximo constante na cotação de preços realizada pelo Município de 
Urandi, sendo parte integrante do processo em epígrafe. 
 

10.4. O licitante deverá registrar a proposta para o preço do valor GLOBAL, sendo desclassificada a proposta 
apresentada em valor unitário. 
 

10.5. 11.5. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pela Pregoeira, sendo que 
somente estas participarão da fase de lance. 
 

10.6. Todas as propostas classificadas serão consideradas lances na fase de disputas e ordenadas por valor, de 
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forma crescente. 
 

10.7. Havendo inoperância do sistema licitações-e por motivos alheios a vontade do Município de Urandi, a 
Pregoeira enviará mensagem às licitantes por meio do aplicativo do sistema. As licitantes deverão 
visualizar as mensagens clicando em “consultar mensagens”. 
 

10.8. A licitante, ao acessar a sala de disputa, terá a visão do melhor lance ofertado na disputa, de seu lance e 
da relação dos lances. O Sistema apresentará apenas o melhor lance (Lance Ofertado) de cada fornecedor. 
Para a licitante visualizar essas informações deverá clicar no botão “Detalhes Disputa” que estará 
disponível no canto superior direito da tela, quando o LOTE estiver em disputa. 

 
11. DO JULGAMENTO E ETAPA DE LANCES 
 
11.1. Classificadas as propostas, a Pregoeira dará início à fase competitiva, quando então as licitantes poderão 

encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo a licitante imediatamente 
informada do seu recebimento do valor consignado no registro. 

 
11.2. MODO DE DISPUTA: “ABERTO e FECHADO”, com intervalo mínimo de diferença entre os lances de R$ 5,00 

(cinco) reais, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto e relação ao lance que cobrir 
a melhor oferta. 

 
11.2.1. No modo de disputa ABERTO E FECHADO a etapa de envio de lances da sessão pública terá duração de 

quinze minutos. 
 
11.2.1.1. Encerrado o prazo previsto no item 11.2.1, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente 

dos lances e, transcorrido o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de 
lances será automaticamente encerrada. 

 
11.2.1.2. Encerrado o prazo de que trata o item 11.2.1.1, o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da 

oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até dez por cento superior àquela 
possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento 
deste prazo. 

 
11.2.1.3. Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o item 11.2.1.2, os autores dos 

melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, poderão oferecer um 
lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento do prazo. 

 
11.2.1.4. Encerrados os prazos estabelecidos nos itens 11.2.1.1 e 11.2.1.2, o sistema ordenará os lances em 

ordem crescente de vantajosidade. 
 
11.2.1.5. Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos itens 11.2.1.1 e 11.2.1.2, haverá o 

reinício da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de 
classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o 
encerramento deste prazo, observado, após esta etapa, o disposto no item 11.2.1.4. 

 
11.2.1.6. Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às exigências 

para habilitação, o pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante justificativa, admitir o 
reinício da etapa fechada, nos termos do disposto no item 11.2.1.5. 

 
11.3. As licitantes ou seus representantes deverão estar conectados ao sistema para participar da sessão de 

lances. A cada lance ofertado, os participantes serão informados, em tempo real, de seu recebimento, 
respectivo horário de registro e valor. O sistema não identificará o autor do lance aos demais 
participantes. 
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11.4. As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado e as regras de aceitação dos 
mesmos. 
 

11.5. A licitante poderá oferecer lance com valor superior ao menor lance registrado, desde que seja inferior 
ao seu último lance ofertado e diferente de qualquer lance válido para o LOTE. 
 

11.6. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e registrado primeiro. 
 

11.7. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais licitantes, vedada a identificação da licitante 
do lance. 
 

11.8. No caso de desconexão da Pregoeira, no decorrer da etapa de lances, se o sistema eletrônico permanecer 
acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 
 

11.9. A Pregoeira, quando possível, dará continuidade à sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos 
realizados. 
 

11.10. Quando a desconexão da Pregoeira persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão 
será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa da Pregoeira às participantes. 
 

11.11. Os benefícios as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte serão aplicadas diretamente pelo sistema 
ou através de justificativa da Pregoeira. 

 
11.11.1. O procedimento de empate será detectado automaticamente na sala de disputa. Encerrado o tempo 

randômico o sistema identificará a existência da situação de empate informando o nome da empresa. 
Em seguida, o sistema habilitará para a Pregoeira o botão “Convocar” que permitirá a convocação da 
empresa que se encontra em situação de empate. Acionado o botão, o sistema emitirá nova mensagem 
informando para a empresa em situação de empate que deverá, em 5 (cinco) minutos ofertar novo 
lance, inferior ao menor lance registrado para o LOTE. Durante o período, apenas a empresa convocada 
poderá registrar o novo lance. 

 
11.11.2. Não havendo manifestação da empresa, o sistema verifica se há outra situação de empate, realizando 

o chamado de forma automática. Não havendo mais nenhuma empresa em situação de empate, o 
sistema emitirá mensagem, cabendo a Pregoeira dar encerramento à disputa do LOTE. 
 

11.11.3. Sendo a empresa arrematante microempresa ou empresa de pequeno porte torna sem efeito o LOTE 
11.11.1. e 11.11.2. 
 

11.11.4. Encerrada a etapa de disputa de lances, será aberta automaticamente fase para considerações finais 
pela Pregoeira, que poderá encerrar a disputa após as suas considerações. 
 

11.11.5. Após encerrada a disputa a Pregoeira verificará se encontra(m) licitante(s) apta(s) a gozar do benefício 
disposto no ITEM 5.2 do edital, na forma estabelecida neste instrumento convocatório. 
 

11.11.6. A Pregoeira classificará a proposta abrangida no ITEM 11.10.5 como sendo a que atendeu aos requisitos. 
 
11.12. As licitantes, a qualquer momento, depois de finalizado o lote, poderão registrar seus questionamentos 

para a Pregoeira via Sistema, acessando a sequência “Relatório da disputa” para cada lote, “Chat 
Mensagens” e “Enviar Mensagem”. Todas as mensagens constarão no histórico do Relatório de Disputa. 
 

11.13. Após a análise das propostas, por menor preço global, serão desclassificadas, com base no artigo 48, 
incisos I e II da Lei N.º 8.666/93, as propostas que: 
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a) Apresentar preço unitário do total superior ao valor orçado pelo Município de Urandi, ou 
manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua 
viabilidade através de documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com 
os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto; 
 

b) Não atenderem às exigências contidas neste Edital; 
 

c) Apresentar na planilha, preços unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero; incompatíveis com 
os custos dos insumos e salários, acrescidos dos respectivos encargos, incoerentes com os de 
mercado; 
 

d) Apresentar preços ou quaisquer ofertas de vantagens não previstas neste Edital; 
 
e) Apresentar preço unitário superior ao valor máximo constante na cotação de preços apenso ao 

processo licitatório; 
 
f) Apresentar preço inexequível manifestamente inexequível, abrindo-se a possibilidade de 

comprovação da exequibilidade para a licitante. 
 
g) Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável ou se a licitante desatender às exigências 

de habilitação, a Pregoeira examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua 
aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, 
até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital. 

 
11.14. A Pregoeira negociará com a licitante que apresentou o lance de menor preço por meio do Sistema, 

enquanto o LOTE estiver arrematado acessando a sequência “Relatório da disputa” para cada lote 
disputado e “contraproposta” (negociação). 
 

11.15. O sistema informará a proposta de menor preço e seu autor, imediatamente após o encerramento da 
etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pela Pregoeira acerca da aceitação do 
lance de menor valor. 

 
11.15.1. Quaisquer propostas que permanecerem com o valor acima do preço máximo admitido serão 

desclassificadas. 
 
11.16. Encerrada a etapa de lances, a Pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

compatibilidade do preço em relação ao orçado para contratação, conforme cotado pela administração 
pública municipal, e verificará a habilitação da licitante conforme as disposições deste edital. 
 

11.17. A Pregoeira poderá anunciar a licitante vencedora após o encerramento da sessão pública, observados os 
prazos recursais, ou, quando for o caso, após a negociação e decisão acerca da aceitação do lance de 
menor valor. 
 

11.18. A licitante vencedora deverá atender aos termos e condições das especificações técnicas, sob pena de ter 
a proposta rejeitada. 
 

11.19. A Proposta de Preços, inicialmente encaminhada nos termos determinados pelo sub ITEM deste Edital, 
que compreende a descrição do objeto ofertado e todas as demais informações afins julgadas necessárias 
ou convenientes, deverá ser reformulada de forma LINEAR pela licitante vencedora, em forma de planilha, 
com o valor unitário e total, devidamente atualizada, bem como com o valor total, conforme modelo 
constante do Anexo III, parte integrante deste Edital, após a fase de lances, e enviada mediante a 
plataforma do LICITAÇÕES-E, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, após a solicitação do Pregoeira no 
sistema eletrônico, e deverá conter ainda: 
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a) Nome e endereço completo da licitante, número de telefone fixo, telefone celular, C.N.P.J., 
endereço eletrônico (e-mail) e qualificação (nome, estado civil, profissão, CPF, identidade e 
endereço) do dirigente ou representante legal, este mediante instrumento de procuração, que 
assinará o contrato; 
 

b) Número da conta bancária (banco, agência e número da conta), número dos telefones, nome dos 
responsáveis, para fins de contatos futuros, além dos dados cadastrais do representante da 
empresa, necessários ao preenchimento do contrato; 

c) Termo de Proposta, constante do Anexo IX, que é parte integrante deste edital, devidamente 
preenchido; 
 

d) Especificação completa do objeto ofertado edital; 
 

e) Declaração de Elaboração Independente de Proposta, Anexo VIII, parte integrante deste edital. 
 
11.20. A proposta deverá ser apresentada sem emendas, rasuras ou entrelinhas, preferencialmente em papel 

timbrado da licitante, e redigido com clareza em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas 
de uso corrente, datilografada ou impressa, devidamente datada e assinada na última folha e rubricada 
nas demais, pela licitante ou seu representante legal. 
 

11.21. A proposta deverá ser apresentada em moeda corrente nacional (real – R$), com observância ao preço 
máximo unitário e total no processo em epígrafe, contendo oferta firme e precisa, sem qualquer outra 
condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado. 
 

11.22. A proposta financeira deverá conter duas casas decimais, e para fins de arredondamento matemático se 
adotará que abaixo de 5 aproxima para baixo, e a partir de 5 aproxima para cima, exemplo: o valor até 
0,004 fica aproximado para 0,00, já o valor a partir 0,005 aproxima para 0,01. 
 

11.23. Nos preços propostos deverão estar incluídos todos os tributos, mão-de-obra, equipamentos necessários 
ao fornecimento, leis sociais, frete com o descarregamento, tributos, impostos e quaisquer encargos que 
incidam sobre o objeto deste Edital. No caso de omissão dos referidos impostos, taxas, emolumentos 
tributos e encargos, considerar-se-ão inclusos no valor apresentado, não sendo considerados pleitos de 
acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo os respectivos produtos serem fornecidos ao Município 
de Urandi sem ônus adicionais. 
 

11.24. Não serão admitidos cancelamentos, retificações de preços ou alterações nas condições estabelecidas, 
uma vez abertas as propostas. Os erros, equívocos e omissões havidas nas cotações de preços serão de 
inteira responsabilidade da licitante, não lhe cabendo, no caso de erro para mais e consequente 
desclassificação, qualquer recurso, nem tampouco, em caso de erro para menos, eximir-se da execução 
do objeto da presente licitação. 
 

11.25. Caso o prazo de validade da proposta não esteja expressamente nela indicado, fica estabelecido que este 
prazo seja o estipulado no edital. Do mesmo modo, caso a proposta apresentada tenha prazo inferior ao 
previsto no edital será considerado, para todos os efeitos, o prazo do edital. 
 

11.26. Os anexos enviados junto ao Edital não poderão ser utilizados para confecção das propostas da licitante, 
os mesmos deverão ser reconstituídos em papel timbrado da licitante, seguindo como padrão os modelos 
anexados ao Edital. 
 

11.27. Para todos os efeitos legais e de direito, serão consideradas nulas e sem nenhum efeito as inserções de 
anexos às propostas, de dados não exigidos neste edital, tais como: "condições gerais"; "cláusulas 
contratuais"; etc. 
 

11.28. Quaisquer tributos, custos e despesas diretas ou indiretas omitidas na proposta ou incorretamente 
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cotados serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos, a 
esse ou qualquer título, devendo os respectivos produtos serem fornecidos ao Município de Urandi sem 
ônus adicionais. 

 
11.29. Toda documentação apresentada pela licitante, para fins de habilitação, deverá pertencer a empresa que 

efetivamente fornecerá o produto, ou seja, o número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 
– CNPJ deverá ser o mesmo em todos os documentos, com exceção da CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO, esta quando emitida em 
nome da matriz e válida para todas as filiais, e do CRF junto ao FGTS, sendo que neste último caso deverá 
comprovar que os recolhimentos de FGTS são centralizados. 

 
11.30. Todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar: 
 

a) Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; ou, 
 

b) Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 
matriz. 

 
12. DA HABILITAÇÃO 
 
12.1. Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, a licitante arrematante da melhor oferta, desde 

que aceita pela Pregoeira, deverá comprovar a situação de regularidade de acordo com o que segue. 
 
12.2. Os documentos exigidos nesse item do Edital deverão ser anexados no Sistema LICITAÇÕES – E, sob pena 

de desclassificação. 
 

12.3.  Todas as certidões deverão estar com prazo de validade vigente na data de sua apresentação. 
 

12.4. O não atendimento ao previsto neste item e seus subitens poderá implicar em instauração de processo 
administrativo, para aplicação das penalidades. 
 

12.5. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
 

a) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede 
no caso de empresa individual; 
 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, onde se possa 
identificar o administrador, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por 
ações, acompanhados de documentos que comprovem a eleição de seus administradores; 
 
b.1)  Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 
 

c) Comprovante de inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de prova da 
composição da diretoria em exercício; 
 

d) Documento Oficial com foto do(s) sócio(s) e do representante legal. 
 

e) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ. 
 

f) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando 
a atividade assim o exigir. 
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12.6. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 

a) Comprovação através de certidões e/ou atestados emitidos por pessoa jurídica de direito público ou 
privado de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características técnicas, 
quantidade e prazo com o objeto da licitação, conforme art. 30, II, da Lei N.º 8.666/93. 
 

b) O atestado de capacidade técnica emitido por pessoa jurídica de direito privado deverá ser 
apresentado com firma reconhecida em cartório. 
 

c) O atestado deve demonstrar o quantitativo que foi fornecido pela empresa licitante, assim como a 
descrição dos produtos, que poderão ser iguais ou similares aos produtos licitados. 
 

d) Não serão aceitos atestados genéricos que não informem quantidades fornecidas. 
 

e) Não serão aceitos atestados emitidos pelo licitante em seu próprio nome, nem algum outro que não 
tenha originado de contratação. 
 

f) Alvará de Localização e Funcionamento para o exercício vigente, expedido pelo Município da Sede da 
Licitante, válido na data do certame. 
 

g) Em caso de o Alvará de Funcionamento não contemplar todos os CNAES/Objetos Sociais do contrato 
social/estatuto/requerimento da empresa, deverá ser apresentada o Certificado Cadastral Tributário 
Municipal, para fins de comprovação de autorização de funcionamento para o objeto do certame. 
 

h) Em caso de no município sede da empresa for dispensado o alvará de funcionamento para a atividade 
objeto do certame, deverá a empresa apresentar o dispositivo legal municipal que regulamenta o 
tema; 

 
12.7.  QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
 

a) Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial ou Extrajudicial, expedida pelos distribuidores 
de todos os cartórios da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio 
da pessoa física. 

 
12.8. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
 

a) A prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional (Fazenda Federal) será efetuada 
mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil – RFB e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – PGFN, referente a todos os tributos 
federais e à Dívida Ativa da União – DAU por elas administrados, em conformidade com as 
diretrizes da Portaria MF N.º 358, de 05/09/2014. 
 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, ou outra 
equivalente, na forma da lei; 
 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, ou outra 
equivalente, na forma da lei; 
 

d) Se a licitante for sediada no Distrito Federal deverá apresentar a prova de regularidade para com 
a Fazenda Distrital, ou outra equivalente, na forma da lei; 
 

e) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 
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f) Prova de regularidade trabalhista, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a 

Justiça do Trabalho, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), 
com validade em vigor; 
 

g) As microempresas e as empresas de pequeno porte deverão apresentar, obrigatoriamente, toda a 
documentação enumerada no subitem 13.4.4, Regularidade Fiscal e Trabalhista, mesmo que 
contenha alguma restrição. 

 
12.9. DECLARAÇÕES OBRIGATÓRIAS 
 

a) Declaração de que NÃO FOI DECLARADA INIDÔNEA por qualquer órgão da Administração Pública, de 
que não está impedida de licitar ou contratar com o Município de Urandi, Anexo V; 

 
b) Declaração, sob as penas da lei, no caso de ME ou EPP, de que cumpre os requisitos legais para a 

qualificação como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, estando apta a usufruir do tratamento 
diferenciado e favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar N.º 123/2006, com base 
no que preceitua o§ 2º do art. 13 do Decreto N.º 8.538/2015, ou ainda a certidão de que trata o art. 8.º 
da IN 103, do Departamento Nacional do Registro do Comércio – DNRC, conforme o Anexo VII. 

 
c) Declaração de Inexistência de Vínculo até o terceiro grau, parentesco dos sócios ou administradores da 

proponente com funcionários cujas atribuições envolvam a atuação a área responsável pela licitação ou 
contratação, e com autoridades e agentes políticos do Município de Urandi. (Anexo VI). 

 
d) Declaração de que se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere 

à observância do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, conforme modelo 
constante do Anexo IV parte integrante deste edital; 

 
e) Declaração ou Comprovação de Optante ou Não Optante do Simples Nacional. 

 
12.10. DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
12.10.1. O Município de Urandi-BA, através da Pregoeira, se reserva ao direito de exigir, para conferência e 

diligência, antes da adjudicação, a exibição de originais de documentos que tenham sido apresentados 
por cópias, ainda que autenticadas por tabelião, ou por qualquer outra forma legal. 
 

12.10.2. Em se tratando de documentos emitidos via internet, sua veracidade será confirmada através de 
consulta realizada nos sítios correspondentes, e se apresentados de outra forma, poderão ser em 
original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor do 
Departamento de Licitações, ou ainda, publicação em órgão da imprensa oficial. 

 
12.10.3. A validade das certidões referidas corresponderá ao prazo fixado nos próprios documentos. Caso as 

mesmas não contenham expressamente o prazo de validade, o município de Urandi convenciona o 
prazo como sendo o de 90 (noventa) dias, a contar da data de sua expedição, ressalvada a hipótese da 
licitante em comprovar que o documento tem prazo de validade superior ao antes convencionado, 
mediante a juntada de norma legal pertinente. 
 

12.10.4. Caso a(s) certidão(ões) expedida(s) pela(s) Fazenda(s) Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal 
seja(m) POSITIVA(S), a(s) Certidão(ões) Positiva(s) com efeito negativo deverá(ão) contar 
expressamente na(s) mesma(s) o efeito negativo nos termos do artigo 206 do CTN ou a juntada de 
documentos comprovando que o débito foi parcelado pelo próprio emitente do documento ou que a 
sua cobrança está suspensa ou, se contestado, foi garantida a execução mediante depósito em dinheiro 
ou através de oferecimento de bens, com data de emissão não superior a 90 (noventa) dias, da data de 
recebimento das propostas. 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 18:08 horas do dia 20/10/2021.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/0CE0-1F82-3767-4009-59E4 ou utilize o código QR.

115
URANDI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 20 DE OUTUBRO DE 2021 • ANO VIII | N º 2097 LICITAÇÕES - EDITAIS DE LICITAÇÕES

 

 
 

MUNICÍPIO DE URANDI 
  Rua Sebastião Alves de Santana, N.º 57, Centro 

CEP: 46.350-000, Urandi – Bahia 
CNPJ: 13.982.632/0001-40 

 

 

18 

 

 
12.10.5. Os documentos exigidos para habilitação deverão ser apresentados via sistema após preenchimento da 

proposta financeira. 
 

12.10.6. Os documentos remetidos via sistema deverão ser apresentados em original ou por cópia autenticada, 
no prazo de 03 (três) dias úteis contados da data da declaração do vencedor do certame. 
 

12.10.7.  Os documentos que são autenticados através de endereço eletrônico não precisam ser encaminhados 
novamente. 
 

12.10.8. O município de Urandi, representado pela Pregoeira, procederá às seguintes verificações: 
 

a) Junto ao sítio www.portaldatransparencia.gov.br ou qualquer outro banco de dados, no intuito 
de verificar a inexistência de impedimento da empresa participante em licitar e contratar com a 
Administração Pública; 
 

b) Por improbidade administrativa no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de 
Improbidade Administrativa disponível no Portal do CNJ 
(http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php.); 
 

c) Da composição societária das empresas a serem declaradas vencedoras com a análise do 
Contrato Social, a fim de certificarem se entre os sócios há servidores do próprio órgão/entidade 
contratante, abstendo-se de celebrar contrato nessas condições, em atenção ao art. 9º, inciso III, 
da Lei N.º 8.666/93; 
 

d) Junto ao sítio www.portaldatransparencia.gov.br no intuito de verificar, quando da habilitação 
de Microempresa e de Empresa de Pequeno Porte, que tenha utilizado a prerrogativa de efetuar 
lance de desempate, conforme Lei Complementar N.º 123/2006, art. 44, se o somatório de 
ordens bancárias recebidas pela empresa, relativas ao seu último exercício, já seria suficiente 
para extrapolar o faturamento máximo permitido como condição para esse benefício, conforme 
art. 3º da mencionada Lei Complementar. 

e) A não apresentação ou a não comprovação de regularidade de qualquer dos documentos 
indicados no subitem 13.4 deste edital implicará na inabilitação da licitante. 
 

f) Em se tratando das Microempresas Empresas de Pequeno Porte, a comprovação de regularidade 
fiscal e trabalhista somente será exigida para efeito de assinatura do contrato. Contudo, deverão 
apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, e 
mesmo que esta apresente alguma restrição (Lei Complementar N.º 123, de 14/12/2006). 
 

g) A aplicação do tratamento diferenciado estará condicionada a apresentação da documentação 
comprobatória de que a licitante é Microempresa – ME ou Empresa de Pequeno Porte – EPP. 
 

h) No caso de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, havendo alguma restrição na 
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a licitante for declarada vencedora do 
certame, prorrogáveis por igual período, a critério do município de Urandi, para a regularização 
da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
 

i) A não regularização da documentação dentro do prazo previsto no subitem acima implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei N.º 
8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado ao município de Urandi convocar as licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
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j) Constatado o atendimento às exigências fixadas no edital, a licitante será declarada vencedora. 
 

k) Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos 
requeridos neste Edital. 

12.10.9. Em caso de inabilitação ou desclassificação de empresa que utilizou o disposto na Lei Complementar N.º 
123/06, serão convocadas, em ordem de classificação, as empresas subsequentes em condições de 
utilizar o mesmo dispositivo, através de notificação no “Chat Mensagens”, a partir da qual, a 
microempresa ou empresa de pequeno porte terá o prazo de 24 (vinte e quatro) horas para registrar 
uma nova proposta. 
 

12.10.10. Caso não haja outra proposta nestas mesmas condições, será retomada a melhor oferta apresentada 
ao final da fase de lances. 

 
12.10.11. A informação acerca do valor estimado do objeto da licitação ocorrerá após o encerramento da etapa 

de lances. 
 
13. DO SANEAMENTO 
 
13.1. No julgamento da habilitação e das propostas, a Pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e 
classificação. 
 

13.2. A Pregoeira poderá realizar o saneamento processual e esclarecimento de documentação se: 
 

a) O representante legal da empresa tiver poderes para assinatura de declarações, se caso essas forem 
ausentes na documentação; 
 

b) Em caso de documentos ou certidões que possam ser verificados ou emitidos on- line; 
 
13.3. Não será possível o saneamento processual: 
 

a)  Quando os documentos não puderem ser saneados em decorrência de ausência de competência 
para correção. 

 
13.4. A Pregoeira comunicará a licitante acerca da documentação faltante e esta terá o prazo de 30 (trinta) 

minutos para providenciar a documentação faltante e anexar no sistema LICITAÇÕES-E. 
 

13.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas 
ao saneamento, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, 
no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 
 

13.6. Decorrido o prazo acima e a licitante não tendo providenciado a devida correção, ficará a empresa 
declarada INABILITADA, sendo convocada a licitante subsequente. 

 
14. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
 
14.1. Nas 24 (vinte e quatro) horas posteriores a declaração do vencedor pela Pregoeira, qualquer licitante, até 

aquelas que foram desclassificadas antes da fase de lances, poderão manifestar de forma motivada a 
intenção de recurso no site do Banco do Brasil S.A. (www.licitacoes-e.com.br). 
 

14.2. As razões do recurso deverão ser apresentadas no prazo de 03 (três) dias. 
 

14.3. Os demais licitantes ficaram intimados para, se desejarem, apresentar suas contrarrazões, no prazo de 03 
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(três) dias, contado da data final do prazo do recorrente, assegurada vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa dos seus interesses. 
 

14.4. A ausência do licitante quanto à intenção de recorrer, nos termos do disposto no item 14.1, importará na 
decadência desse direito, e o Pregoeira estará autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado 
vencedor. 
 

14.5. O acolhimento do recurso implica tão somente a invalidação daqueles atos que não sejam passíveis de 
aproveitamento. 
 

14.6. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na sede da Prefeitura 
Municipal de Urandi, localizada na Rua Sebastião Alves Santana, 57, Centro, Urandi - BA, CEP: 46.350-000, 
nos dias úteis, no horário do expediente administrativo. 

 
14.7. As razões dos recursos deverão ser apresentadas por escrito, tempestivamente, conforme disposto acima, 

e dirigidas a Pregoeira, que decidirá sobre eles, encaminhando à autoridade competente quando mantiver 
sua decisão e for solicitado pelo licitante. 
 

14.8. Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais. 
 
15. DA ADJUDICAÇÃO 
 
15.1. A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pela Pregoeira sempre que não houver 

recurso. 
 

15.2. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório. 
 

15.3. A adjudicação do objeto será efetuada mediante termo de adjudicação e com alteração da situação da 
licitação no sistema LICITAÇÕES-E que a proponente vencedora firmará com o município de Urandi, 
observadas as condições constantes nestas especificações e seus anexos. 

 
16. HOMOLOGAÇÃO 
 
16.1. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser realizada 

depois da adjudicação do fornecimento à proponente vencedora pela Pregoeira, ou, quando houver 
recurso, pela própria autoridade competente. 
 

16.2. A autoridade competente poderá encaminhar o processo ao setor que solicitou a aquisição com vistas à 
verificação da aceitabilidade dos produtos cotados, antes da homologação do certame. 

 
17. DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA 
 
17.1. Os prazos e condições de entrega do produto são os definidos no corpo deste Edital. O início da contagem 

do prazo de execução ocorrerá a partir da data de recebimento da ordem de fornecimento. 
 
17.2. A Ata de registro de Preços vigorará por 12 meses, contados a partir da data de assinatura. 
 
17.3. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços não poderá ser prorrogado. 
 
17.3.1. Fica assegurada a manutenção de seu equilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Preços, 

desde que ocorra algum dos seguintes motivos, devidamente autuados em processo: 
 
17.3.1.1. Alteração do projeto ou especificações, pela Administração; 
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17.3.1.2. Superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que altere 

fundamentalmente as condições de execução do contrato; 
 

17.3.1.3. Interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem e no interesse da 
Administração; 

 
17.3.1.4. Aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos por esta Lei; 

 
17.3.1.5. Impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido pela Administração 

em documento contemporâneo à sua ocorrência; e 
 

17.3.1.6. Omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, inclusive quanto aos pagamentos 
previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na execução do contrato, sem 
prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis. 

 
17.4. Não serão aceitos os produtos, objeto deste Edital, que se apresentem danificados ou com especificações 

e descrições diferentes das exigidas no Edital. 
 

17.5. Os produtos deverão ser idênticos ao constante da Proposta. Quando do recebimento do produto, aquele 
que não estiver em conformidade deverá ser notificado a contratada, ficando a empresa com prazo de 5 
(cino) dias corridos para refazer os mesmos. 
 

17.6. A Administração informará via telefone ou e-mail ao fornecedor qualquer irregularidade ou pendência no 
produto entregue, devendo o fornecedor ou seu representante legal retirar a notificação formal na 
Administração Municipal no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, a contar da informação. 
 

17.7. Vencido o prazo da notificação, sem retirada, o Município de Urandi enviará correspondência com A.R. 
(Aviso de Recebimento) via Correios. 
 

17.8. O prazo máximo de retenção dos bens para regularização, inclusive de entregas a maior, é de 5 (cinco) 
dias úteis, a contar da retirada da notificação formal na sede da Prefeitura Municipal de Urandi, ou da 
data do aviso de recebimento (A.R.) da correspondência via correio. 
 

17.9.  A não regularização da pendência no prazo definido no item 17.6, caracterizará inadimplência contratual, 
com aplicação das penalidades previstas neste instrumento. 

 
18. DA CONTRATAÇÃO 
 
18.1. Após a homologação, o adjudicatário será convocado para assinar o contrato no prazo de 05 (cinco) dias 

úteis, sob pena de decair do direito de contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, salvo 
motivo justificado e aceito pela administração municipal. 
 

18.2. Na assinatura da Ata de Registro de Preços ou intrumento equivalente, será exigida a comprovação das 
condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência 
do contrato. 
 

18.3. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas nesse 
Edital ou se recusar a assinar a Ata de Registro de Preços ou intrumento equivalente, outro licitante 
poderá ser convocado, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para 
habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares, e feita a negociação, assinar 
o contrato, sem prejuízo da aplicação das sanções de que trata o art. 49. 
 

18.4. O prazo mínimo de validade das propostas será de 60 (sessenta dias), permitida a fixação de prazo diverso 
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no edital. 
 
19. DA ASSINATURA DIGITAL 
 
19.1. É permitida a assinatura de documentos, declarações, proposta, contrato, ata de registro de preços, 

alterações contratuais mediante assinatura digital. 
 
19.1.1. A assinatura digital é gerada a partir do uso do Certificado Digital ICP-Brasil e tem o mesmo valor jurídico 

da assinatura manuscrita, garantido pela legislação brasileira. Para utilizá-la é preciso subir o documento 
em um portal de assinaturas e usar um Certificado e-CPF ou e-CNPJ. Nos casos em que o documento for 
assinado em nome de uma empresa, para a assinatura digital ter eficácia jurídica, ela deve ser 
proveniente do Certificado do(s) representante(s) legal(ais), mencionado(s) no contrato social ou 
estatuto da empresa. 

 
19.2. A licitante que optar pela assinatura digital deve possuir certificado digital próprio. 

 
19.3. A licitante deverá informar a administração municipal que assinará os documentos de forma digital, 

fornecendo o endereço para verificação da autenticidade da assinatura. 
 

19.4. Não é permitida no referente processo licitatório a assinatura digitalizada como forma de documento 
original, devendo os documentos digitalizados serem encaminhados os originais ou cópias autenticadas 
no prazo estabelecido neste edital. 

 
20. DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
 
20.1. As cláusulas contratuais poderão ser alteradas, com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 
 
20.1.1. Unilateralmente pela Administração: 
 
20.1.1.1. Quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição 

quantitativa de seu objeto. 
 

20.1.2. Por acordo das partes: 
 

20.1.2.1. Quando necessária a modificação do regime de execução do fornecimento, em face de verificação 
técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais originários; 
 

20.1.2.2. Quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de circunstâncias 
supervenientes, mantido o valor inicial atualizado, vedada a antecipação do pagamento, com relação 
ao cronograma financeiro fixado, sem a correspondente contraprestação de execução do 
fornecimento; 
 

20.1.2.3. Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e 
a retribuição da administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção 
do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, 
ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual. 

 
20.2. O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 

se fizerem, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 

20.3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos no LOTE anterior, salvo: 
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20.3.1. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 
 
20.4. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de 

disposições legais, quando ocorridas após a data da apresentação da proposta, de comprovada 
repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes para mais ou para menos, conforme o 
caso. 
 

20.5. Em havendo alteração unilateral do contrato que aumente os encargos do contratado, a Administração 
deverá restabelecer, por aditamento, o equilíbrio econômico-financeiro inicial. 
 

20.6. A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no próprio contrato, as 
atualizações, compensações ou penalizações financeiras decorrentes das condições de pagamento nele 
previstas, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares até o limite do seu valor 
corrigido, não caracterizam alteração do mesmo, podendo ser registrados por simples apostila, 
dispensando a celebração de aditamento. 

 
21. DA SUBCONTRATAÇÃO 
 
21.1. Em nenhuma hipótese poderá ocorrer a subcontratação integral do objeto. A subcontratação parcial 

depende de prévia anuência da Administração. 
 
22. COMPETÊNCIA 
 
22.1. Do Município de Urandi: 

 
22.2. Responsabilizar-se pela contratação, fiscalização, inspeção e pagamento dos produtos objeto do contrato 

a que se refere esse edital. 
 
23. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
23.1. Os pagamentos serão efetuados após o recebimento, conferência e aceite dos produtos entregues, por 

meio de Ordem Bancária, e de acordo com as condições constantes da proposta, mediante a apresentação 
da Nota Fiscal/Fatura correspondente, de acordo com as demais exigências administrativas em vigor. 
 

23.2. Antes de efetuar o pagamento, será verificada a regularidade da licitante junto aos órgãos fazendários, 
cujos comprovantes serão anexados ao processo de pagamento. 
 

23.3. Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, o prazo fluirá a partir de sua regularização por 
parte da licitante. 
 

23.4. A atualização monetária dos pagamentos devidos pela Administração, em caso de mora, será calculada 
considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, de acordo com a variação 
do INPC do IBGE pro rata tempore. 
 

23.5. A contratante descontará da fatura o valor correspondente às faltas ou atrasos no fornecimento objeto 
ocorridos , com base no valor do preço vigente. 
 

23.6. As faturas far-se-ão acompanhar da documentação probatória relativa ao recolhimento dos impostos 
relacionados com o produto, no mês anterior ao fornecimento. 
 

23.7. Os valores acima poderão eventualmente sofrer revisão (aumento ou decréscimos) nas seguintes 
hipóteses: 

 
a) Para mais, visando restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese 
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de sobrevir fatos supervenientes imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força 
maior, caso fortuito, fato do príncipe e fato da administração, nos termos do art. 65, II, “d” e § 5º, 
da Lei N.º 8.666/93; 
 

b) Para menos, na hipótese de o valor contratado ficar muito superior ao valor do mercado, ou, ainda, 
quando ocorrer o fato do príncipe previsto no art. 65, § 5º, da Lei N.º 8.666/93. 

 
23.8. A revisão de preços será feita com fundamento em planilhas de composição de custos e/ou preço de 

mercado. 
 
24. DAS SANÇÕES 
 
24.1. Em caso de inadimplemento, por parte da licitante vencedora de quaisquer das cláusulas ou condições do 

contrato, à licitante vencedora será aplicada a multa no percentual de 0,1 % (um décimo por cento) ao dia, 
sobre o valor do contrato, até o limite de 20% (vinte por cento) do prazo contratual, o que dará ensejo a 
sua rescisão. 

 
24.1.1. O atraso na execução do fornecimento, constitui inadimplência passível de aplicação de multa, 

conforme o sub item 24.1 acima. 
 
24.2. Ocorrida a inadimplência, a multa será aplicada pelo Município de Urandi, após regular processo 

administrativo, observando-se o seguinte: 
 

a) A multa será deduzida do valor líquido do faturamento da licitante vencedora. Caso o valor do 
faturamento seja insuficiente para cobrir a multa, a licitante vencedora será convocada para 
complementação do seu valor no prazo de 5 (cinco) dias a contar da data da convocação, ou 
ainda, quando for o caso, cobrado judicialmente sem prejuízo de outras penalizações previstas 
em Lei; 
 

b) Não havendo qualquer importância a ser recebida pela empresa vencedora, esta será convocada 
a recolher ao Município de Urandi o valor total da multa, no prazo de 5 (cinco) dias, contado a 
partir da data da comunicação. 

 
24.3. Ocorrido o inadimplemento, a penalidade será aplicada pelo Município de Urandi, através de ato da 

Autoridade Competente baseado no relatório da comissão constituída para tal fim, observando o 
seguinte: 

 
24.3.1. Cientificada da recomendação da cominação de penalidade, a CONTRATADA poderá apresentar defesa 

prévia no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 
 

24.3.2. Após o procedimento estabelecido acima, a defesa será apreciada pela Autoridade Competente e, 
ouvida a Assessoria Jurídica, deverá a autoridade competente decidir sobre a aplicação ou não da 
sanção. 
 

24.3.3. A CONTRATADA terá um prazo de 5 (cinco) dias, contados a partir da cientificação da aplicação da 
penalidade pela Autoridade Competente, para apresentar recurso ao Município de Urandi. 
 

24.3.4. Ouvida a Comissão e a Assessoria Jurídica, poderá a Autoridade Competente relevar ou não aplicação 
da pena. 
 

24.3.5. Caso seja mantida a sanção, os autos deverão ser remetidos ao município de Urandi para julgamento 
do recurso. 
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24.3.6. Caso o município de Urandi mantenha a multa, não caberá mais recurso. 
 

24.3.7. Em caso de relevação da multa, o município de Urandi se reserva o direito de cobrar perdas e danos 
porventura cabíveis em razão do inadimplemento de outras obrigações, não constituindo a relevação 
novação contratual nem desistência dos direitos que lhe forem assegurados. 

 
25. DO RECEBIMENTO E FISCALIZAÇÃO 
 
25.1. A Fiscalização fará as vistorias e se o fornecimento estiver de acordo com as descrições/especificações e 

efetivamente não tendo nenhuma observação a fazer, será lavrado o Termo de Encerramento Físico do 
Contrato. 
 

25.2. Na hipótese da necessidade de correção, será estabelecido um prazo para que a CONTRATADA 
providencie as correções ou acertos apontados, após o que, estando a Fiscalização de acordo, será lavrado 
o Termo de Encerramento Definitivo do Fornecimento, sendo que este deverá ser assinado por 
representante autorizado da CONTRATADA. 
 

25.3. A execução em definitivo do fornecimento, após a sua conclusão total, obedecerá ao disposto nos Artigos 
73, 75 e 76 da Lei N.º 8.666/93 e alterações posteriores. 
 

25.4. O processo de fiscalização será realizado pelo município de Urandi através de um representante da 
administração especialmente designado por ela. 

 
26. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
26.1. Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas no art. 89 e seguintes da Lei N.º. 8.666/93, 

sujeitando-se os infratores às cominações legais, garantida a prévia e ampla defesa em processo 
administrativo. 
 

26.2. A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará a 
CONTRATADA à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos 
os seguintes limites máximos: 

 
a) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, 

inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a 
efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação; 
 

b) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do 
produto não entregue; 
 

c) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do produto não entregue, por cada dia 
subsequente ao trigésimo. 

 
26.2.1. A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato 

e aplique as demais sanções previstas na lei. 
 
26.2.2. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia da CONTRATADA 

faltosa, sendo certo que, se o seu valor exceder ao da garantia prestada – quando exigida, além da perda 
desta, a CONTRATADA responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela administração ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente. Caso não 
tenha sido exigida garantia, a Administração se reserva o direito de descontar diretamente do 
pagamento devido à CONTRATADA o valor de qualquer multa porventura imposta. 

 
26.2.3. As multas previstas neste LOTE não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a 
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CONTRATADA da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 
 
26.3. Serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e impedimento de 

contratar com a Administração pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízos das multas previstas neste 
edital e no contrato e das demais cominações legais, garantido o direito à ampla defesa, o licitante, que 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta: 

 
a) Não assinar o contrato; 

 
b) Não entregar a documentação exigida no edital; 

 
c) Apresentar documentação falsa; 

 
d) Causar o atraso na execução do objeto; 

 
e) Não mantiver a proposta; 

 
f) Falhar na execução do contrato; 

 
g) Fraudar a execução do contrato; 

 
h) Comportar-se de modo inidôneo; 

 
i) Declarar informações falsas; 

 
j) Cometer fraude fiscal. 

 
26.3.1. As sanções descritas no item 26.3 também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva que, 

convocados, não honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa recusada pela 
administração pública. 

 
26.4. Serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a autoridade competente para aplicar a punição, os que incorram nos ilícitos previstos na Lei N.º 
10.520, de 17 de julho de 2002. 
 

26.5. Para a aplicação das penalidades previstas serão levados em conta a natureza e a gravidade da falta, os 
prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na prática do ato. 

 
27. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
27.1. A licitante vencedora fica obrigada a garantir o fornecimento do objeto desta licitação. 

 
27.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 

na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no 
mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação da Pregoeira em contrário. 
 

27.3. É facultada a Pregoeira ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 
destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 
documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública. 
 

27.4. As situações não previstas neste Edital, inclusive as decorrentes de caso fortuito ou de força maior, serão 
resolvidas pela Pregoeira ou pela autoridade competente, desde que pertinente com o objeto do pregão 
e observada à legislação. 
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27.5. Devem ser registradas, por meio de Termo Aditivo, eventuais alterações que ocorrerem durante a 

execução da presente Ata, especialmente os referentes a produtos extras. 
 

27.6. O produto extra não contemplado na proposta feita pela CONTRATADA deverão ter seus preços fixados 
mediante prévio acordo. Ambas as hipóteses deverão ser previamente autorizadas/aprovadas pela 
autoridade competente. 
 

27.7. O não atendimento a exigências formais não essenciais não importará no afastamento da licitante, desde 
que, a critério da Pregoeira, seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua 
proposta, durante a realização da sessão pública do pregão. 
 

27.8. O Município de Urandi poderá revogar a licitação quando nenhuma das propostas satisfizer o objetivo da 
mesma, quando for evidente que tenha havido falta de competição ou quando caracterizado o indício de 
colusão. 
 

27.9. O Município de Urandi poderá, ainda, revogar a licitação por razão de interesse público decorrente de 
fato superveniente, devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, 
devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer isento e 
devidamente fundamentado. 
 

27.10. O recebimento do objeto deste edital se dará através da fiscalização do município de Urandi, por meio de 
servidor por ela designado, o qual emitirá o Relatório de Acompanhamento de Contratos - RAC. 
 

27.11. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro contrato. 
 

27.12. Fica assegurado ao Município de Urandi e aos seus servidores o direito de acompanhar e fiscalizar os 
produtos entregues pela licitante, com livre acesso a quaisquer informações e esclarecimentos julgados 
necessários ao fornecimento. 
 

27.13. O Município de Urandi fica assegurado o direito de, a seu exclusivo critério, participar total ou 
parcialmente, diretamente ou através de terceiros, da execução dos trabalhos aqui contratados. 
 

27.14. Responsabiliza-se a licitante vencedora por quaisquer ônus decorrentes de danos a que vier causar o 
Município de Urandi e a terceiros, em decorrência da execução do objeto desta licitação. 
 

27.15.  A licitante vencedora será responsável por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação 
tributária, trabalhistas, securitária, previdenciária e fiscal, os quais correrão por sua conta exclusivas. 
 

27.16.  As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase do certame. 
 

27.17. A licitante que vier a se sagrar vencedora ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, na forma da Lei N.º 8.666/93 e suas alterações. 
 

27.18. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-
á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente no município de Urandi. 
 

27.19.  Para efeito da contagem dos prazos, o expediente no Município de Urandi é das 08h00min (oito) às 
12h00min (doze) horas, sendo considerado intempestivo o recurso ou representação quando não 
recebido pela Pregoeira ou pelo Protocolo do Município de Urandi até as 12h00min (doze) horas do último 
dia do prazo. 
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27.20. A homologação do resultado deste pregão não implicará direito à contratação. 
 

27.21. Os casos omissos serão dirimidos pela Pregoeira, com observância da legislação constante no item 3 deste 
edital. 
 

27.22. Este edital e seus anexos farão parte integrante da requisição a ser emitida em nome da licitante 
vencedora, independente de transcrições. 
 

27.23. O Foro da Justiça da Comarca de Urandi/BA será competente para dirimir questões oriundas da presente 
convocação, renunciando as partes, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
27.24. Integram o presente Edital os seguintes anexos: 

• ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

• ANEXO II – PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

• ANEXO III – PROPOSTA FINANCEIRA 

• ANEXO IV- MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE QUANTO AO TRABALHO DO MENOR 

• ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

• ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO 

• ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

• ANEXO VIII - MODELO DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

• ANEXO IX –TERMO DE PROPOSTA 

• ANEXO X – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

• ANEXO XI – MINUTA DA CARTA CONTRATO 
 
 
Urandi - BA, 20 de outubro de 2021. 

 
 
 

___________________________________ 
CONCEIÇÃO MARIA POLICIANO FARIAS 

Pregoeira 
DECRETO N.º 020/2021 
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ANEXO I 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 033/2021PE 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. OBJETO 
 
1.1 CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PERFURAÇÃO, INSTALAÇÃO E 
REVESTIMENTO DE POÇOS ARTESIANOS, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE URANDI – 
BA. 
 
2. JUSTIFICATIVA  
 

• Considerando o Decreto Municipal Nº 193 de 09 de agosto de 2021, que declaração Situação de 
Emergência as áreas do Município afetadas pela seca; 

 

• Considerando o grande período de seca, ocasionando a escassez de água para abastecimento das 
residências localizadas na Zona Rural desse Município; 

 

• Considerando o grande número de famílias que necessecitam de água para o consumo humano; 
 
2.2. Os serviços serão realizados atendendo as normas técnicas de acordo com a legislação pertinente nas 
localidades que possui maior escassez de água. 
 
3. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO, DA MODALIDADE E DA VIGÊNCIA  
3.1. Sistema de Registro de Preços, pelo critério de MENOR PREÇO GLOBAL, na modalidade Pregão Eletrônico;  
3.2. A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze meses), a contar da data da sua assinatura. 
 
4. ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 
4.1. Perfuração e revestimento de poços artesianos ; 
4.2. Todos os serviços deverão estar em conformidade com a descrição do Termo de Referência vigente. 
4.3. Os poços classificados como não produtivos receberão um deságio de 50% (cinquenta por cento) no valor 
dos serviços de perfuração. Em caso de realização de nova tentativa, este poço será remunerado de acordo com 
o resultado que atingir; se for considerado produtivo será pago os serviços nele realizados, se for considerado 
seco será pago deságio de 50%. 
 
5. FORMA E PRAZO DE FORNECIMENTO  
5.1 O fornecedor registrado deverá está atender a solicitação no prazo de 24 horas, a partir da ordem de Serviço. 
5.2. Os serviços e materiais utilizados para a execução do objeto será por conta da Contratada. 
5.3. Os serviços deverão ser realizados  no local designado pela Secretaria responsável.  
5.4. Durante a entrega dos serviços a CONTRATADA deverá utilizar dispositivos que garantam a segurança total do 
procedimento e dos profissionais envolvidos, sendo de responsabilidade da CONTRATADA providenciar tais 
dispositivos. 
5.5. A CONTRATADA deve atender a todas as medidas de segurança necessárias ao manuseio dos serviços 
relacionados. 

 
6. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
6.1. A CONTRATADA responsabilizar-se-á integralmente, nos termos da legislação vigente, pela realização dos 
serviços requisitados; 
6.2. Responsabilizar-se pela segurança do trabalho de seus empregados durante a realização dos serviços; 
6.3. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais ou civis resultantes da 
execução do contrato. 
6.4. Não será permitido, em hipótese alguma, a transferência das obrigações da CONTRATADA a outros. 
6.5. Responsabilizar-se pelos serviços prestados nos termos da legislação vigente. 
6.6. Substituir o funcionário que não estiver satisfazendo as condições requeridas pela natureza dos serviços. 
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6.7. Incluir, nos preços ofertados, todas as despesas de custo, seguro, frete, encargos fiscais, comerciais, sociais e 
trabalhistas, ou de qualquer outra natureza; 
6.8. Manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
6.9. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo Município, atendendo prontamente a todas 
as reclamações; 
6.10. Comunicar imediatamente ao Município qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros 
julgados necessários para o recebimento de correspondência; 

 
7. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 
7.1. Fornecer, à CONTRATADA, a requisição dos serviços; 
7.2. Notificar o fornecedor registrado sobre eventuais atrasos na entrega dos serviços e/ou descumprimento de 
cláusulas previstas neste Termo de Referência, no Edital ou na Ata de Registro de Preços;  
7.3. Não receber os serviços dissonantes das especificações contidas neste Termo de Referência, no Edital ou na 
Ata de Registro de Preços; 
7.4. Aplicar ao fornecedor registrado as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis. 
 
8. FISCALIZAÇÃO E CONTROLE DA EXECUÇÃO 
8.1. Não obstante a Contratada seja a única e exclusiva responsável pela execução dos serviços, à Contratante é 
reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais 
ampla e completa fiscalização da execução contratual, diretamente ou por prepostos designados, podendo para 
isso: 
 
8.2. Ordenar a imediata retirada do local, bem como a substituição de funcionário da Contratada, que embaraçar 
ou dificultar a sua fiscalização ou cuja permanência na área, a seu exclusivo critério, julgar inconveniente; 

 
8.3. Solicitar à Contratada a substituição de qualquer material, cujo uso considere prejudicial à boa conservação 
de seus pertences,  ou ainda, que não atendam às necessidades; 

 
9. DA FORMA DE PAGAMENTO  
9.1. Os pagamentos decorrentes da concretização do objeto desta licitação serão efetuados no máximo em até 30 
(trinta) dias, após a entrega dos serviços e  apresentação dos documentos fiscais devidos. 
9.2. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo para pagamento será contado a partir 
de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados.  

 
10. DAS PENALIDADES CABÍVEIS  
10.1. Pelo descumprimento de quaisquer cláusulas ou condições do presente Termo de Referência e do Edital, 
serão aplicadas ao fornecedor que incorrer em inexecução total ou parcial do fornecimento dos produtos as 
penalidades previstas nos artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/93 e no artigo 7º da Lei nº 10.520/2002. 
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ANEXO II 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 033.2021PE 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
 
 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PERFURAÇÃO, INSTALAÇÃO 
E REVESTIMENTO DE POÇOS ARTESIANOS, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE URANDI 
– BA.  

 

ITEM QUANTIDADE UNIDADE DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS V. UNITÁRIO. R$ V. TOTAL R$ 

1 3.000 Metro 

Prestação de serviço de 
perfuração e instalçao de poço 
artesiano (com profundidade 
estimada em até 150m por 
150mm de diâmetro), 
obedecendo as normas técnicas 
da ABNT. 

  

2 600 Metro 

Prestação de serviços de 
revestimento de poço artesiano 
com tubo geomecânico de 6 
polegadas. 

  

3 600 Metro 

Prestação de serviços de 
revestimento de poço artesiano 
com tubo geomecânico de 4 
polegadas. 

  

VALOR GLOBAL R$ 0,00 ( ................). 
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ANEXO III 

 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 033.2021PE 
MODELO DE PROPOSTA FINANCEIRA 

 
AO 
MUNICÍPIO DE URANDI - BAHIA 
PREGOEIRA MUNICIPAL  
    
A Empresa ..........................................., inscrita no CNPJ/MF sob N.º ......................................., com sede à 
....................................................., N.º .........., Bairro .............................., na Cidade de ..........................., Estado 
........................, CEP: ............................, endereço eletrônico ........................................, Tel: (........) 
......................................, neste ato representada por ............................................, portador da Carteira de 
Identidade N.º .................................Órgão Emissor ..............., residente e domiciliado à 
....................................................., N.º .........., Bairro .............................., na Cidade de ..........................., Estado 
........................, CEP: ............................, Cel (........) ......................................, vem apresentar e submetemos à 
apreciação desta Pregoeira a nossa proposta de preços relativa ao Edital Pregão Eletônico em epigrafe cujo 
objeto é a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PERFURAÇÃO, INSTALAÇÃO 
E REVESTIMENTO DE POÇOS ARTESIANOS, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE URANDI 
– BA, através do PREGÃO ELETRÔNICO N.º 033.2021PE, constantes no Anexo II que contêm as especificações 
técnicas e comerciais que possibilitaram o preparo da proposta. 
Discriminar o objeto, conforme relação do Anexo II, CONSTANDO, necessariamente: LOTE, quantidade, 
descrição, Unidade, preços unitário e total em R$. (com no máximo duas casas após a vírgula). 

Declaramos que: 
- aceitamos as condições estipuladas no Edital; 
- executaremos a entrega do serviço em conformidade com as especificações constantes no Edital e Termo de 
Teferência; 
- forneceremos o serviço de acordo com a ordem de serviço emitida pelo Município de Urandi/BA. 
- que estamos cientes da forma e prazo de entrega do serviço ora licitado, e que, o não cumprimento dos mesmos 
conforme previstos no contrato, ensejará nas penalidades previstas no art. 87 da Lei Federal N.º 8.666/93 e art. 
7º da Lei Federal N.º 10520/2002. 
- que entre nossos dirigentes, gerentes, sócios, responsáveis técnicos e demais profissionais não figuram 
empregados do Município de Urandi/BA, e que os mesmos estão aptos a participar desta licitação. 
- o prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua apresentação. 
- O prazo para atender a solicitação é de 24 horas a partir da ordem de Serviço. 
- o serviço ofertado atende todas especificações exigidas no Anexo I - Termo de Referência. 
 
 
_______ _____de __________________ de 2021. 
__________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL 
CNPJ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 
E ASSINATURA 
 
Observações: 

• Emitir em papel timbrado da empresa; 
Carimbo da Empresa e Assinatura do Representante Legal. 

ITEM QUANTIDADE UNIDADE DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS V. UNITÁRIO. R$ V. TOTAL R$ 

**** **** **** **** **** **** 
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ANEXO IV 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 033.2021PE 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO RELATIVA À PROIBIÇÃO DO TRABALHO DO MENOR (LEI N.º 9.854/99) 
 
A Empresa ..........................................., inscrita no CNPJ/MF sob N.º ......................................., com sede à 
....................................................., N.º .........., Bairro .............................., na Cidade de ..........................., Estado 
........................, CEP: ............................, endereço eletrônico ........................................, Tel: (........) 
......................................, neste ato representada por ............................................, portador da Carteira de 
Identidade N.º .................................Órgão Emissor ..............., residente e domiciliado à 
....................................................., N.º .........., Bairro .............................., na Cidade de ..........................., Estado 
........................, CEP: ............................, Cel (........) ......................................, DECLARA, sob as penas da lei, em 
atendimento ao quanto previsto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, para os fins do disposto Lei 
N.º 8.666/93, que não empregamos menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre,  
 
(    ) nem menor de 16 anos. 
(    ) nem menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos. 
 
_________ _____de __________________ de 2021. 
 
 
_____________________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL 
CNPJ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 
E ASSINATURA 
 
 
 
 
 
 
 
 
Observações: 
 

• Emitir em papel timbrado da empresa; 
Carimbo da Empresa e Assinatura do Representante Legal. 
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ANEXO V 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 033.2021PE 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE PREGÃO 

 
 
 
 
 
 
A Empresa ..........................................., inscrita no CNPJ/MF sob N.º ......................................., com sede à 
....................................................., N.º .........., Bairro .............................., na Cidade de ..........................., Estado 
........................, CEP: ............................, endereço eletrônico ........................................, Tel: (........) 
......................................, neste ato representada por ............................................, portador da Carteira de 
Identidade N.º .................................Órgão Emissor ..............., residente e domiciliado à 
....................................................., N.º .........., Bairro .............................., na Cidade de ..........................., Estado 
........................, CEP: ............................, Cel (........) ......................................, DECLARA, sob as penalidades da Lei, 
que até a presente data, que não foi DECLARADA INIDÔNEA por qualquer ORGÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA”, 
em qualquer de suas esferas, Federal, Estadual, Municipal e no Distrito Federal, e de que não está impedida de 
licitar e contratar com o município de Urandi/BA, (artigo 87, Inciso IV da Lei Federal N.º 8.666/93). 
 
 
 
_________ _____de __________________ de 2021. 
 
 
_____________________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL 
CNPJ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 
E ASSINATURA 
 
 
Observações: 
 

• Emitir em papel timbrado da empresa; 
Carimbo da Empresa e Assinatura do Representante Legal. 
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ANEXO VI 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 033.2021PE 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO 
 
 
 
 
 
 
A Empresa ..........................................., inscrita no CNPJ/MF sob N.º ......................................., com sede à 
....................................................., N.º .........., Bairro .............................., na Cidade de ..........................., Estado 
........................, CEP: ............................, endereço eletrônico ........................................, Tel: (........) 
......................................, neste ato representada por ............................................, portador da Carteira de 
Identidade N.º .................................Órgão Emissor ..............., residente e domiciliado à 
....................................................., N.º .........., Bairro .............................., na Cidade de ..........................., Estado 
........................, CEP: ............................, Cel (........) ......................................, DECLARA, para os devidos fins de 
direito, que os sócios, não pertencem ao quadro de funcionários do município de Urandi  e nem tem relação de 
parentesco, em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau com: prefeito, vice-prefeito, secretários 
municipais ou agentes políticos da Administração Pública Municipal direta ou indireta, que esteja em desacordo 
com a Súmula 13 do STF e art. 9º da Lei Federal N.º 8.666/93. 
 
 
_________ _____de __________________ de 2021. 
 
 
_____________________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL 
CNPJ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 
E ASSINATURA 
 
 
Observações: 
 

• Emitir em papel timbrado da empresa; 
Carimbo da Empresa e Assinatura do Representante Legal. 
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ANEXO VII 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 033.2021PE 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 
 
Ao 
Municpipio de Urandi/BA. 
 
 
 
 
A Empresa ..........................................., inscrita no CNPJ/MF sob N.º ......................................., com sede à 
....................................................., N.º .........., Bairro .............................., na Cidade de ..........................., Estado 
........................, CEP: ............................, endereço eletrônico ........................................, Tel: (........) 
......................................, neste ato representada por ............................................, portador da Carteira de 
Identidade N.º .................................Órgão Emissor ..............., residente e domiciliado à 
....................................................., N.º .........., Bairro .............................., na Cidade de ..........................., Estado 
........................, CEP: ............................, Cel (........) ......................................, DECLARA, sob as penas da Lei que é 
microempresa ou empresa de pequeno porte e que se encontra sob o regime da Lei complementar N.º 123/2006 
fazendo jus aos benefícios contidos na referida Lei. 
 
Por ser verdade, firmamos o presente. 
 
 
___________ _____de __________________ de 2021 
 
 
_____________________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL 
 CNPJ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 
E ASSINATURA 
 
 
Observações: 
 

• Emitir em papel timbrado da empresa; 

• Este formulário deverá ser preenchido pelas empresas que pretenderem se beneficiar nesta licitação do 
regime diferenciado e favorecido previsto no Estatuto da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte. 
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ANEXO VIII 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 033.2021PE 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

 
 
(Instrução Normativa N.° 2, de 16 de setembro de 2009, da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação 
do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão) 
 
 
A Empresa ..........................................., inscrita no CNPJ/MF sob N.º ......................................., com sede à 
....................................................., N.º .........., Bairro .............................., na Cidade de ..........................., Estado 
........................, CEP: ............................, endereço eletrônico ........................................, Tel: (........) 
......................................, neste ato representada por ............................................, portador da Carteira de 
Identidade N.º .................................Órgão Emissor ..............., residente e domiciliado à 
....................................................., N.º .........., Bairro .............................., na Cidade de ..........................., Estado 
........................, CEP: ............................, Cel (........) ......................................, DECLARA, sob as penas da lei, em 
especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 
(a) a proposta apresentada para participar da presente Licitação foi elaborada de maneira independente (pelo 
Licitante /Consórcio), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
informado, discutido ou recebido de qualqueroutro participante potencial ou de fato da presente Licitação, por 
qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da presente Licitação não foi informada, 
discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da presente Licitação, por qualquer 
meio ou por qualquer pessoa; 
(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante 
potencial ou de fato da presente Licitação quanto a participar ou não da referida licitação; 
(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não será, no todo ou em parte, 
direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da 
presente Licitação antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 
(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não foi, no todo ou em parte, 
direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do órgão licitante antes da 
abertura oficial das propostas; e 
(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 
informações para firmá-la. 
 
 
___________ _____de __________________ de 2021. 
 
 
_____________________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL 
 CNPJ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 
E ASSINATURA 
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ANEXO IX 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 033.2021PE 
 

TERMO DE PROPOSTA DE FORNECIMENTO 
 

Ao 
Município de Urandi/BA. 
 
 
Prezados Senhores, 
 
 
A Empresa ..........................................., inscrita no CNPJ/MF sob N.º ......................................., com sede à 
....................................................., N.º .........., Bairro .............................., na Cidade de ..........................., Estado 
........................, CEP: ............................, endereço eletrônico ........................................, Tel: (........) 
......................................, neste ato representada por ............................................, portador da Carteira de Identidade 
N.º .................................Órgão Emissor ..............., residente e domiciliado à ....................................................., N.º 
.........., Bairro .............................., na Cidade de ..........................., Estado ........................, CEP: ............................, Cel 
(........) ......................................, tendo examinado o Edital da licitação em epígrafe, vimos por meio deste oferecer 
proposta comercial no valor de R$ 0,00 (.............), para PREGÃO ELETRÔNICO N.º 033.2021PE, cujo objeto é a 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PERFURAÇÃO, INSTALAÇÃO E 
REVESTIMENTO DE POÇOS ARTESIANOS, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE URANDI – BA, 
afirmamos para tanto que nossa proposta está em conformidade com o referido Edital e seus anexos, bem como com as 
especificações constantes no Termo de Referência e Planilha Orçamentária. 
Comprometendo-nos, se nossa proposta for aceita, a fornecer no prazo fixado no edital, a contar da data de 
recebimento da Ordem de Fornecimento. 
Concordamos em manter a validade desta proposta por um período de 60 (sessenta) dias desde a data fixada para sua 
abertura, ou seja,      /      /      , e representará um compromisso que pode ser    aceito a qualquer data antes da 
expiração desse prazo. 
Até que seja assinada o contrato, esta proposta será considerada um contrato de obrigação entre as partes. 
Na oportunidade, credenciamos    junto    ao município de Urandi o(a) Sr.(ª) 
  ,    portador da Carteira    de  Identidade   N.º  ,     
Órgão   Expedidor 
  ,       i n s c r i t o  n o  CPF/MF sob o N.º  ,      residente       e       domiciliado(a)       na rua  
  ,   N.º          ,   bairro   ,   na   cidade   de  , 
Estado de _____________,  
ao(à) qual outorgamos os mais amplos poderes inclusive para interpor recursos,  
quando cabíveis transigir, desistir, assinar contratos, atas e documentos, enfim, praticar os demais atos no presente 
processo licitatório, conforme cópia da procuração que fazemos anexar. 
Declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em pauta. Declaramos, ainda, 
nossa plena concordância com as condições constantes no presente Edital e seus anexos e que nos preços propostos 
estão inclusos todos os tributos incidentes sobre o fornecimento objeto deste edital. 
 
 
___________ _____de __________________ de 2021. 
 
 
_____________________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL 
 CNPJ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 
E ASSINATURA 
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ANEXO  X 
 

 MINUTA DA ATA - PREGÃO ELETRÔNICO 033/2021 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 193/2021 

 
Aos  xx  (xx) dias do mês de xxxx do ano  de 2021 (dois mil e vinte um), o MUNICÍPIO DE URANDI - BA, pessoa jurídica 
de direito público interno, inscrita no CNPJ nº 13.982.632/0001-40, com sede a Rua Sebastião Alves Santana, nº. 57, 
Centro, Urandi, BA, neste ato representado pelo prefeito municipal, senhor WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA, brasileiro, 
maior, casado, contador, portador da Carteira de Identidade nº 13.037.913-15 SSP - BA e CPF 037.105.975-52, 
residente e domiciliado na Avenida Germano Caetano de Souza, bairro Oliveira na cidade de Urandi/BA, CEP – 
46.350.000, nos termos da Lei Federal  nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, 
e dos Decretos Federais nº 5.450, de 31 de maio de 2005, n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, nº 8.250/2014, Decreto 
Federal 10.024/19, bem como Decreto Municipal de SRP nº 161/2016, de 12 de dezembro 2016 e demais normas 
legais aplicáveis, de acordo com o resultado da classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico SRP 
N.º 033/2021 e do Processo N.º 193/2021, RESOLVE Registrar os preços da empresa xxxxxxxxxxxx inscrita no CNPJ 
xxxxxxxxxxx com sede na xxxxxxxxxxxxxxx representada por xxxxxxxxxxx portador (a) do RG: xxxxxxxxxx e CPF: 
xxxxxxxxx nas quantidades estimadas, de acordo com a classificação por ela alcançada nos itens, observadas as 
condições do Edital que integra este instrumento de Registro e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem: 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 
1.1 CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PERFURAÇÃO, INSTALAÇÃO E 
REVESTIMENTO DE POÇOS ARTESIANOS, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE URANDI – BA. 

 
1.2 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações que deles poderão advir, 
facultando -se a realização de licitação especifica para a contratação pretendida. 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade e as demais condições ofertadas na(s) 

proposta(s) são as que seguem: 
 

ITEM QUANTIDADE UNIDADE DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS V. UNITÁRIO. R$ V. TOTAL R$ 

xx xxxx xxx xxx R$ 0,00 (....) R$ 0,00 (....) 

 
2.2. O FORNECEDOR CLASSIFICADO É O SEGUINTE: 

 

1ª CLASSIFICADA- xxxx 

CNPJ Nº. xxxx 

ENDEREÇO: xxxx 

CIDADE: xxx UF: xxxx CEP: xxxxx 

TELEFONE: xxxxx 

E-MAIL: xxxxx 

REPRESENTANTE: xxxxx 

RG Nº. Xxxx  CPF Nº. XXXXX 

AGÊNCIA Nº  xxxx CONTA CORRENTE Nº xxxxx  / BANCO xxxxx 

 
2.3. Se houver empresa participante do certame licitatório que aceite fornecer os lotes registrados nesta Ata pelo 

mesmo preço do 1º classificado na licitação, esta integrará ao Cadastro de Reserva, podendo fornecer os 
referidos lotes apenas nas hipóteses de exclusão do fornecedor classificado em primeiro lugar, de acordo com 
previsão constante da legislação pertinente. 
 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE DA ATA 
3.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da data de assinatura, tendo validade 

até xx/xxx/2022. 
 
4. CLÁUSULA QUARTA - DA EXPECTATIVA DO FORNECEDOR 
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4.1. O ajuste e compromisso de entrega e execução com o FORNECEDOR REGISTRADO será formalizado pelo 

MUNICÍPIO ou pelo (s) Órgão(s) Contratante(s) mediante assinatura de Contrato, decorrente desta Ata de 
Registro de Preços, observadas as disposições contidas no Edital do Pregão Eletrônico 033/2021 SRP. 
 

4.2. A presente Ata implica em compromisso de fornecimento, após cumprir os requisitos de publicidade, ficando 
o FORNECEDOR obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante sua validade, dentro dos quantitativos 
estimados. 
 

4.3. O fornecedor registrado deverá está atender a solicitação no prazo de 24 horas, a partir da ordem de Serviço, 
conforme Termo de Referência - Anexo I do  Edital. 

 
5. CLÁUSULA QUINTA - DAS SANSÕES ADMINISTRATIVAS 
 
5.1. No caso de descumprimento total ou parcial de qualquer das obrigações assumidas nesta Ata de Registro de 

Preços e regras do Controle de Qualidade, o Órgão Gerenciador poderá, sem prejuízo da responsabilidade civil 
e criminal, e observado o devido processo legal, aplicar ao FORNECEDOR REGISTRADO as seguintes sansões 
administrativas, segundo a gravidade da falta cometida: 
 

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos; 
 

b) Multa moratória de 0,1%  (um décimo por cento) a 0,5% (cinco décimo por cento) por dia de atraso sobre o 
valor da parcela a que se refere à obrigação, até o limite de 15% (quinze por cento) desse valor. Após 10 
(dez) dias de mora, a Administração poderá optar pela manutenção da sansão de multa (até seu limite 
máximo) ou pelo cancelamento da Ata, com as penalidades daí decorrentes; 
 

c) Multa compensatória de 5%  (cinco por cento) a 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total do pedido 
de fornecimento no qual a irregularidade se refere, no caso de inadimplemento total da obrigação ou, no 
caso de inadimplemento parcial, de forma proporcional à obrigação inadimplida; 
 

d) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo 
prazo não superior a 2 (dois) anos; 
 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o FORNECEDOR REGISTRADO ressarcir a 
Administração pelos prejuízos causados. 

 
5.1.1. As sansões previstas no presente item não afastam eventuais outras sansões ou medidas administrativas 

previstas na legislação aplicável. 
 

5.1.2. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar - se - á em processo administrativo que assegurará 
o contraditório e ampla defesa ao Fornecedor, observando - se o procedimento previsto na Lei º 8.666, de  
21  de junho 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999.  
 

5.1.3. A autoridade competente, quando da aplicação e dosimetria das sansões , levará em consideração, na fixação 
do percentual da sansão aplicável, dentre os limites máximos e mínimos abstratamente previstos à hipótese, 
a gravidade e a recorrência do infrator, a suficiência à reprimida da infração, o oferecimento de risco ao 
usuário, o dano causado, bem como o caráter educativo / pedagógico da pena, observados os princípios da 
razoabilidade e da proporcionalidade. 
 

5.1.4. As sansões decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si. 
 

5.1.5. As sansões previstas nesta Seção não se confundem com sanções previstas no edital e no instrumento 
contratual. 

 
6. CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES E DA FORMA DE PAGAMENTO 
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6.1. Os pagamentos serão efetuados na Tesouraria desta Prefeitura, através de transferência bancária para conta 
xxx, agência xxx, banco xxxx, ou boleto bancário conforme plataforma FEBRABAN mediante apresentação de 
notas fiscais/faturas. 

 
6.2. As notas fiscais/faturas, que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento 

dependerá da correção a ser efetuada. 
 
6.3. Juntamente com a nota fiscal deverão ser apresentadas as seguintes certidões: FGTS, INSS/FEDERAL, 

TRABALHISTA, ESTADUAL E MUNICIPAL. 
 
6.4. À CONTRATADA fica vedado negociar ou efetuar a cobrança ou o desconto da fatura emitida através da rede 

bancária ou com terceiros, permitindo-se, tão somente, cobranças em carteira simples, ou seja, diretamente 
para CONTRATANTE. 

 
7. CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES GERAIS 

 
7.1. O Município poderá determinar à empresa do Registro de Preços nacional a suspensão dos fornecimentos às 

CONTRATANTES quando comprovado em desacordo com as especificações técnicas definidas no Termo de 
Referencia (Anexo I do Edital). 

 
7.1.1. Na hipótese do item anterior, as entregas somente poderão ser retomadas a partir da autorização formal do 

Município, após a comprovação de regularidade pelo Fornecedor. 
 

7.2. O cancelamento do registro do Fornecedor da Ata de Registro de Preços se dará nos casos previsto no Termo 
de Referência (Anexo I do Edital). 
 

7.3. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações 
da Administração e do fornecedor registrado, sanções e demais condições do ajuste, encontram - se definidos 
no Termo de Referência - Anexo I do Edital. 
 

7.4. Os preços serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das 
situações previstas na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993. 

 
8. CLÁUSULA OITAVA - DA DIVULGAÇÃO 

 
8.1. A publicação resumida da Ata de Registro de Preços na imprensa oficial, que é condição indispensável para sua 

eficácia, será providenciada pelo Órgão Gerenciador até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, 
para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data. 
 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e 
achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais Órgãos participantes (se houver). 
 
Urandi - BA, XXXX  de XXXX  de 2021.  
 

___________________________________ 
WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 

PREFEITO MUNICIPAL 

___________________________________ 
EMPRESA 

CNPJ: 
 

 
TESTEMUNHAS: 
 
___________________________                                                         ______________________________ 
CPF Nº                                                                                                         CPF Nº
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ANEXO XI  - MINUTA DE CARTA CONTRATO 
 

CARTA CONTRATO Nº XX/2021 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 033/2021 
 
Processo nº 193/2021 
Empresa: XXXXXXXXX 
CNPJ n° XXXXXXXXX 
End.: XXXXXXXXX 
CEP: XXXXXXX 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PERFURAÇÃO, INSTALAÇÃO E 
REVESTIMENTO DE POÇOS ARTESIANOS, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE URANDI – BA. 
  
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DAS CONDIÇÕES GERAIS 
As condições gerais do fornecimento, tais como prazo para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da 
administração e do fornecedor registrado, sanções e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo 
de Referência – Anexo I, do Instrumento Editalício Pregão Eletrônico n.º 033/2021. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: DO PREÇO 
O valor para o fornecinto é de R$ xxxx(xxxx) resultante da multiplicação das quantidades da Planilha e dos Preços 
Registrados, objeto do Edital e da Ata de Registro de Preços(ARP). 
 

QUANTIDADE UNIDADE DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS V. UNITÁRIO. R$ V. TOTAL R$ 

     

 
CLÁUSULA QUARTA: RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
As despesas decorrentes do fornecimento do produto e/ou execução de serviços contratados correrão à conta de 
recursos constantes de dotações consignadas no Orçamento Municipal para o exercício corrente, a saber: 
 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA XX.XX.XX – XXXXXXXXXXXXXXXXXX 
PROJETO / ATIVIDADE XX.XX.XX – XXXXXXXXXXXXXXXXXX 
ELEMENTO DE DESPESA XX.XX.XX.XX – XXXXXXXXXXXXXXXX 
FONTE DE RECURSO XXX 

 
CLÁUSULA QUINTA: VIGÊNCIA E DO PRAZO DE EXECUÇÃO 
Esta carta-contrato terá vigência a partir da data de sua assinatura até o total adimplemento das obrigações 
assumidas. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO FORO 
Fica eleito pelas partes, com renúncia de qualquer outro, o Foro da Comarca de Urandi, Bahia para dirimir quaisquer 
questões oriundas deste Instrumento, renunciando a qualquer outro por mais privilegiado que seja ou se torne. 
 
E por estarem de acordo com as condições estabelecidas neste Instrumento, as partes assinam o presente em 03 
(três) vias de igual teor. 
 

Urandi, xxxx de XXXX  de 2021 
____________________________________ 

xxxxxxxxxxxxxxx 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

CONTRATANTE 
__________________________________ 

xxxxxxxxxxxxxxxxxx 
CONTRATADA 
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ANEXO XI  - MINUTA DE CARTA CONTRATO 
 

CARTA CONTRATO Nº XX/2021 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 033/2021 
 
Processo nº 193/2021 
Empresa: XXXXXXXXX 
CNPJ n° XXXXXXXXX 
End.: XXXXXXXXX 
CEP: XXXXXXX 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PERFURAÇÃO, INSTALAÇÃO E 
REVESTIMENTO DE POÇOS ARTESIANOS, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE URANDI – BA. 
  
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DAS CONDIÇÕES GERAIS 
As condições gerais do fornecimento, tais como prazo para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da 
administração e do fornecedor registrado, sanções e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo 
de Referência – Anexo I, do Instrumento Editalício Pregão Eletrônico n.º 033/2021. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: DO PREÇO 
O valor para o fornecinto é de R$ xxxx(xxxx) resultante da multiplicação das quantidades da Planilha e dos Preços 
Registrados, objeto do Edital e da Ata de Registro de Preços(ARP). 
 

QUANTIDADE UNIDADE DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS V. UNITÁRIO. R$ V. TOTAL R$ 

     

 
CLÁUSULA QUARTA: RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
As despesas decorrentes do fornecimento do produto e/ou execução de serviços contratados correrão à conta de 
recursos constantes de dotações consignadas no Orçamento Municipal para o exercício corrente, a saber: 
 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA XX.XX.XX – XXXXXXXXXXXXXXXXXX 
PROJETO / ATIVIDADE XX.XX.XX – XXXXXXXXXXXXXXXXXX 
ELEMENTO DE DESPESA XX.XX.XX.XX – XXXXXXXXXXXXXXXX 
FONTE DE RECURSO XXX 

 
CLÁUSULA QUINTA: VIGÊNCIA E DO PRAZO DE EXECUÇÃO 
Esta carta-contrato terá vigência a partir da data de sua assinatura até o total adimplemento das obrigações 
assumidas. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO FORO 
Fica eleito pelas partes, com renúncia de qualquer outro, o Foro da Comarca de Urandi, Bahia para dirimir quaisquer 
questões oriundas deste Instrumento, renunciando a qualquer outro por mais privilegiado que seja ou se torne. 
 
E por estarem de acordo com as condições estabelecidas neste Instrumento, as partes assinam o presente em 03 
(três) vias de igual teor. 
 

Urandi, xxxx de XXXX  de 2021 
____________________________________ 

xxxxxxxxxxxxxxx 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

CONTRATANTE 
__________________________________ 

xxxxxxxxxxxxxxxxxx 
CONTRATADA 
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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N.º 043-2021PE 

 
 
 
 
 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO FUTURO E EVENTUAL DE COMPUTADORES, IMPRESSORAS 
E NOTEBOOKS DESTINADOS AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE URANDI BA. 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
 

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N.º 043-2021PE 
 
O MUNICÍPIO DE URANDI – BA, Adminstração Pública em Geral, inscrito no CNPJ/MF sob o N.º 13.982.632/0001-40, com 
sede na Rua Sebastião Alves Santana, 57, Centro, Urandi – BA, CEP: 46.350-000, torna público aos interessados que nos 
termos da Lei Federal N.º 10.520/02 e Lei Federal N.º 8.666/93, que na data, horário e local abaixo indicado, fará realizar 
licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, no modo de disputa ABERTO e FECHADO, 
nos termos da Lei Federal N.º 10.520/02 - (art. 2º, §1º), Lei Federal N.º 8.666/93 - (art. 45, §1º), Decreto N.º 10.024, de 20 de 
setembro de 2019, Lei Complementar N.° 123, de 14 de dezembro de 2006 e Lei Complementar N.º 147, de 7 de março de 
2014.  
  
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO FUTURO E EVENTUAL DE COMPUTADORES, IMPRESSORAS 
E NOTEBOOKS DESTINADOS AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE URANDI BA. 
 
CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: Empresas nacionais, individuais, pertencetes ao ramo de atividade objeto desta licitação, 
que atendam as condições deste Edital e seus anexos. Não será permitida a participação de empresas sob a forma de 
consórcio nem a subcontratação total para a execução do objeto deste Edital. A subcontratação parcial depende de prévia 
anuência da Administração. 
 
DATA, HORA e LOCAL DA DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL E SEUS ANEXOS: O Edital estará disponível para consulta e retirada 
nos sítios http://www.urandi.ba.gov.br e www.licitacoes-e.com.br sob o N.º 902838 e na Sala de Licitações situada na sede 
da Prefeitura Municipal de Urandi - BA, localizada na Rua Sebastião Alves Santana, 57, Centro, Urandi - BA, CEP: 46.350-000. 
 
OBSERVAÇÃO: Os licitantes que participarem deste certame deverão ficar atentos quanto aos atos que serão publicados no 
Diário Oficial do Município, site: http://www.urandi.ba.gov.br . 
 
DATA/HORA PARA ENVIO DAS PROPOSTAS: A partir da disponibilização do Edital no sítio www.licitacoes-e.com.br até as 
13h (treze horas-horário local), do dia 04 de novembro de 2021, respeitado o interregno mínimo de 08 (oito) dias corridos 
para divulgação da licitação. 
 
DATA/HORA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: A partir das 13h (treze horas-horário local), do dia 04 de novembro de 2021. 
 
DATA/HORA DA DISPUTA: A partir das 13h:15 (treze horas e quinze minutos-horário local), do dia 04 de novembro de 2021. 
LOCAL DA SESSÃO: HYPERLINK www.licitacoes-e.com.br. 
 
OBSERVAÇÃO: Os interessados ficam desde já notificados da necessidade de acessarem o sítio do Município de Urandi para 
ciência das eventuais alterações e esclarecimentos. Quaisquer dúvidas a respeito deste edital, bem como os seus elementos 
constitutivos, poderão ser sanadas pelo telefone (77) 3456-2127 ou pelo e-mail: cpl.urandi@gmail.com, no horário do 
expediente administrativo, de segunda a sexta-feira. 
 
 Urandi-BA, 20 de outubro de 2021. 
 
 

 
CONCEIÇÃO MARIA POLICIANO FARIAS 

Pregoeira 
DECRETO N.º 020/2021 
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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N.º 043/2021PE 
 
 
O MUNICÍPIO DE URANDI – BA, Adminstração Pública em Geral, inscrito no CNPJ/MF sob o N.º 13.982.632/0001-40, com 
sede na Rua Sebastião Alves Santana, 57, Centro, Urandi – BA, CEP: 46.350-000, por intermédio da Pregoeira, a Sr.ª 
CONCEIÇÃO MARIA POLICIANO FARIAS, torna público aos interessados que na data, horário e local estabelecidos no presente 
Edital realizará licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, no modo de disputa 
ABERTO e FECHADO, com benefícios para Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP). 
 

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 

1.1. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, no modo de disputa “ABERTO e FECHADO”, por meio da 
Internet, mediante condições de segurança-criptografia e autenticação - em todas as suas fases. 
 

1.2. Os trabalhos serão conduzidos pela Pregoeira designada, mediante inserção de monitoramento de dados gerados ou 
transferidos para o aplicativo "LICITAÇÕES-E", constante da página eletrônica do Banco do Brasil S.A. 
 

1.3. DATA/HORA PARA ENVIO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO: A partir da disponibilização do 
Edital no sítio www.licitacoes-e.com.br até as 13h (treze horas-horário local) do dia 04 de novembro de 2021, 
respeitado o interregno mínimo de 08 (oito) dias corridos para divulgação da licitação. 

 

1.4. DATA/HORA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: A partir das 13h (treze horas-horário local) do dia 04 de novembro de 
2021. 
 

1.5. DATA/HORA DA DISPUTA: A partir das 13h:15min (treze horas e quinze minutos-horário local) do dia 04 de 
novembro de 2021. 
 

1.6. O Edital ficará disponível no Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de Urandi, com sede na Rua 
Sebastião Alves Santana, 57, Centro, Urandi - BA, CEP: 46.350-000, http://www.urandi.ba.gov.br, no portal do 
LICITAÇÕES-E onde será realizada a sessão pública https://www.licitacores-e.com.br e  no e-mail para atendimento 
dos pregões na forma eletrônica cpl.urandi@gmail.com. 
 

1.7. A Pregoeira e a Equipe de Apoio são responsáveis por atender aos licitantes interessados e cidadãos no tocante aos 
esclarecimentos do instrumento convocatório, podendo o atendimento ser presencialmente no Departamento de 
Licitações, através do e-mail cpl.urandi@gmail.com, telefone fixo (77) 3456-2127. 
 

1.8. Na contagem de todos os prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento 
e considerar-se-ão os dias úteis, exceto quando for explicitamente disposto em contrário. 
 

1.9. Ocorrendo a decretação de feriado no âmbito da sede do município de Urandi-BA, ou qualquer fato superveniente 
que impeça a realização da licitação na data marcada, todas as datas constantes deste Edital serão transferidas, 
automaticamente, para o primeiro dia útil, ou de expediente normal, subsequente ao ora fixado. 
 

1.10. Toda e qualquer informação posterior a publicação, tais como respostas a esclarecimentos, prorrogações e 
revogações serão disponibilizadas no Diário Oficial do Município de Urandi no site http://www.urandi.ba.gov.br, no 
site do Banco do Brasil S.A., https://www.licitacoes-e.com.br, na lista de documentos do processo, sendo de 
responsabilidade das licitantes acessá-las para obtê-las. 

 

2. DO OBJETO 
 
2.1 Constitui o objeto do presente processo licitatório a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO FUTURO E 
EVENTUAL DE COMPUTADORES, IMPRESSORAS E NOTEBOOKS DESTINADOS AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE URANDI 
BA. 
2.2 A especificação dos itens, quantitativos, unidade será conforme Anexo II. 
 

3. DA BASE LEGAL 
 

3.1. A legislação que regula esta licitação e os documentos que a instruem são os seguintes: 
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a) As estabelecidas no presente Edital e seus anexos; 
 

b) Os preceitos do direito público; 
 

c) 3.1.3. Lei Federal N.º 10.520, de 17/07/2002; 
 

d) Decreto Federal N.º 10.024 de 20 de setembro de 2019; 
 

e) Lei Complementar N.º 123, de 14/12/2006 (Estatuto da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte); 
 

f) Instrução Normativa N.º 01 de 19 de janeiro de 2010 SLTI/MPOG; 
 

g) Lei Federal N.º 8.666/93 (Lei de Licitações); e 
 

h) Lei Complementar N.º 147 de 7 de agosto de 2014. 
 

 

4. DA IMPUGNAÇÃO DO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO 
 

4.1. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do Edital do pregão, por meio eletrônico ou presencialmente, na forma 
prevista no Edital, até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública. 
 

4.1.1. A impugnação poderá ser protocolada presencialmente no Departamento de Licitação na sede da Prefeitura 
Municipal de Urandi, com endereço constante no ITEM 1.6, via plataforma LICITAÇÕES-E e através do e-mail 
cpl.urandi@gmail.com . 

 

4.2. A impugnação não possui efeito suspensivo. 
 

4.2.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pela Pregoeira, nos 
autos do processo de licitação. 

 

4.3. Caberá a Pregoeira, auxiliada pelos responsáveis pela elaboração do Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação 
no prazo de (02) dois dias úteis, contado da data de recebimento da impugnação. 
 

4.4. A resposta ao pedido de impugnação será publicada no Diário Oficial do Município de Urandi e disponibilizada na 
plataforma do LICITAÇÕES-E. 

 

5. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 

5.1. Poderão participar deste pregão eletrônico empresas nacionais do ramo, individualmente, que atendam a todas as 
exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e seus anexos, e que estejam previamente 
credenciadas no LICITAÇÕES-E por meio do sítio: www.licitacoes-e.com.br para acesso ao sistema eletrônico. 

 

5.2. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte poderão participar desta licitação em condições diferenciadas, na 
forma prescrita no Estatuto da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte. 

 

5.2.1. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, sob as 
penas da Lei, que cumprem os requisitos estabelecidos no art. 3º do Estatuto da Microempresa e Empresa de Pequeno 
Porte, bem como, estão aptas a usufruírem do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 do referido 
Estatuto. 
 

5.2.2. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão apresentar junto com a documentação de habilitação a 
declaração de enquadramento constante no Anexo VII. 

 

5.3. Para participação no pregão eletrônico a licitante deverá declarar ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 
que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências do 
instrumento convocatório (art. 26, § 4º do Decreto Federal N.º 10.024 de 20 de setembro de 2019). 

 

5.3.1. A falsidade da declaração de que trata o disposto no ITEM 5.3 sujeitará o licitante às sanções previstas no ITEM 26 
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deste Edital. 
 

5.4. Caberá à licitante interessada em participar do pregão eletrônico: 
 

a) Remeter no prazo estabelecido no sub ITEM 1.3 deste edital, exclusivamente por meio eletrônico, via internet, 
a documentação de habilitação e a proposta de preços; 
 

b) Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como firmes e verdadeiras 
suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 
responsabilidade do provedor do sistema ou o Município de Urandi responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 
 

c) Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório, responsabilizando-se pelo 
ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 
sistema ou de sua desconexão; 
 

d) Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo 
ou a viabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso; 
 

e) Utilizar-se de chave de identificação ou da senha de acesso para participar do pregão na forma eletrônica; 
 

f) Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse próprio; 
 

5.5. Não será permitida a participação de empresas: 
 

a) Sob a forma de consórcio, não se admitindo também a subcontratação total ou parcial, do objeto deste edital; 

b) Cujos empregados, diretores, responsáveis técnicos ou sócios figurem como funcionários, empregados ou 
ocupantes de função gratificada no Município de Urandi. 
 

c) Declaradas inidôneas por Órgão ou Entidade da Administração Pública, direta ou indireta, federal, estadual, 
municipal ou do Distrito Federal; 
 

d) Para verificação da situação descrita na alínea “c”, supra, a Pregoeira procederá consulta no Cadastro Nacional 
de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS – ou a qualquer outro cadastro disponível que possua banco de 
dados de fornecedoras inadimplentes. 
 

e) Suspensas ou Impedidas de licitar ou contratar com entes da Administração Pública Federal, Estadual e 
Municipal. 
 

f) Em processo de recuperação judicial ou em processo de falência ou concordatária, sob concurso de credores, 
em dissolução ou em liquidação; 
 

g) Estrangeiras que não estejam autorizadas a operar no país; 
 

h) Que possuam vínculo familiar com agentes políticos do Município de Urandi; 
 

i) Será considerado familiar o cônjuge, o companheiro ou o parente em linha reta ou colateral, por 
consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau; 
 

j) Não tenham cumprido, integralmente, contratos anteriores firmados ou que, embora ainda vigente, se 
encontrem inadimplentes com qualquer das obrigações assumidas com este Município; 
 

k) Tenham participação na elaboração do termo de referência do objeto licitado. 
 

l) É vedada a qualquer pessoa física ou jurídica a representação, na presente licitação, de mais de uma empresa 
licitante. 
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m) Os licitantes deverão proceder, antes da elaboração das propostas, a verificação minuciosa de todos os 
elementos fornecidos, comunicando por escrito até 03 (três) dias úteis anterior à data fixada para abertura da 
sessão pública da licitação, os erros ou omissões porventura observadas. A não comunicação no prazo acima 
estabelecido implicará na tácita aceitação dos elementos fornecidos, não cabendo, em nenhuma hipótese, 
qualquer reivindicação posterior com base em imperfeições, omissões ou falhas. 

 

5.6. As empresas concorrentes deverão se inteirar dos produtos a serem fornecidos, assim como as despesas com a 
entrega e avaliar os problemas futuros de modo que os custos propostos cubram quaisquer dificuldades decorrentes 
da sua execução. 

 

6. REPRESENTAÇÃO E CREDENCIAMENTO 
 

6.1. As pessoas jurídicas ou firmas individuais deverão credenciar representantes, mediante a apresentação de 
procuração por instrumento público ou particular, com firma reconhecida, atribuindo poderes para formular lances 
de preços e praticar todos os demais atos e operações no sistema Licitações-e do Banco do Brasil S/A. 
 

6.2. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão Eletrônico deverão dispor de chave de 
identificação, senha pessoal e intransferível, obtidas junto às agências do Banco do Brasil S/A sediadas no País. 
 

6.3. Em sendo sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa proponente, deverá apresentar cópia do 
respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 
obrigações em decorrência de tal investidura. 
 

6.4. A chave de identificação e a senha terão validade de 01 (um) ano e poderão ser utilizadas em qualquer Pregão 
Eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa do Banco do Brasil S/A, 
devidamente justificado. 
 

6.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação efetuada 
diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Banco do Brasil S/A ou ao Município de Urandi a 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
 

6.6. O credenciamento da licitante e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica em responsabilidade 
legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão 
Eletrônico. 
 

6.7. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar N.º 123/2006 e 
para que essa possa gozar dos benefícios previstos no capítulo V da referida Lei, é necessário, à época do 
credenciamento, acrescentar as expressões “Microempresa” ou “Empresa de Pequeno Porte” ou suas respectivas 
abreviações “ME” ou “EPP”, à sua firma ou denominação, conforme o caso. 

 

6.7.1. Caso o licitante já esteja cadastrado no Sistema e não constem os dados acima em sua firma ou denominação, deverá 
providenciar a alteração de seu cadastro no Sistema junto a qualquer agência do Banco do Brasil S/A. 
 

6.7.2. A comprovação de que trata o sub ITEM 6.7, quanto à condição de microempresa ou empresa de pequeno porte (ME 
ou EPP), será realizada quando da entrega dos documentos de habilitação, pela licitante vencedora do melhor lance 
ou proposta, através de um desses documentos: 

 

a) Contrato Social, registrado na Junta Comercial, constando a condição de ME ou EPP; 
 

b) Certidão de optante pelo SIMPLES emitido pela Receita Federal; 
 

c) Verificação da receita bruta informada no balanço patrimonial apresentado. 
 

6.7.3. Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado previsto no ITEM 6.7, para nenhum efeito legal, a pessoa 
jurídica: 

 

a) Cujo capital participe outra pessoa jurídica; 
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b) Que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no exterior; 
 

c) Cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia de outra empresa que 
receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei Complementar N.º 123/06, desde que a receita 
bruta global ultrapasse o limite de R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais); 
 

d) Cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins lucrativos, desde que 
a receita bruta global ultrapasse o limite de R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais); 
 

e) Constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo; 
 

f) Que participe do capital de outra pessoa jurídica; 
 

g) Que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de caixa econômica, de 
sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, de corretora ou de distribuidora 
de títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e de 
capitalização ou de previdência complementar; 
 

h) Resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de pessoa jurídica que 
tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores; 
 

i) Constituída sob a forma de sociedade por ações. 
 

7. DA INTERPRETAÇÃO E ESCLARECIMENTOS 
 

7.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes a quaisquer elementos do processo licitatório deverão ser enviados a 
Pregoeira até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública por meio eletrônico, via 
internet, no sítio www.licitacoes-e.com.br  ou por telefone (77) 3456-2127 ou, ainda, por e-mail 
cpl.urandi@gmail.com. O pedido de esclarecimentos formulados fora deste prazo será considerado como não 
recebido. 
 

7.2. A Pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da data de 
recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do Edital e dos 
anexos. 
 

7.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema, disponibilizada no site 
http://www.urandi.ba.gov.br vincularão os participantes e a administração. 
 

7.4. A licitante deverá além das informações específicas requeridas pelo Município de Urandi adicionar quaisquer outras 
que julgar necessárias e não mencionadas pelo Município de Urandi. Somente serão aceitas normas conhecidas que 
assegurem a qualidade igual ou superior à indicada nas especificações. 
 

7.5. As licitantes deverão estudar minuciosa e cuidadosamente a documentação, informando-se de todas as 
circunstâncias e detalhes que possam de algum modo afetar a execução do objeto, seus custos e prazos. 
 

7.6. Fica entendido que a licitante tenha pleno conhecimento das condições locais onde será entregue o produto e terá 
solucionado todas as dúvidas e esclarecimentos, antes da data da apresentação das propostas. 
 

7.7. Analisando as consultas, o Município de Urandi deverá esclarecê-las e, acatando-as, deverá alterar ou adequar os 
elementos constantes do edital e seus anexos, comunicando sua decisão, também por meio eletrônico, via internet, 
no sítio www.licitacoes-e.com.br, divulgando a modificação pelo mesmo instrumento de publicação do texto original, 
reabrindo o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando inquestionavelmente a alteração não afetar a formulação 
das propostas. 
 

7.8. A apresentação da proposta tornará evidente que a licitante examinou minuciosamente toda a documentação deste 
Edital e seus anexos, que a comprovou e a achou correta. Evidenciará, também, que a licitante obteve do Município 
de Urandi, satisfatoriamente, as eventuais informações e esclarecimentos solicitados, tudo resultando suficiente para 
a elaboração da proposta apresentada, implicando na aceitação plena de suas condições. 
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8. DA PARTICIPAÇÃO 
 

8.1. A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio de digitação da chave e senha, pessoal e intransferível, do 
representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, observados data e horário limite estabelecidos. 
 

8.2. A informação dos dados para acesso deve ser feita na página inicial do site www.licitacoes- e.com.br, opção "Acesso 
Identificado" e para acessar a sala de disputa a opção é “Sala de Disputa – acesse aqui”. 
 

8.3. Como requisito para participação no Pregão, a licitante deverá manifestar, em campo próprio do sistema eletrônico, 
o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 
 

8.4. Caberá à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando 
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 
pelo sistema ou de sua desconexão. 
 

8.5. No caso de desconexão com a Pregoeira no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá 
permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances, retornando a Pregoeira, quando possível, sua atuação 
no certame, sem prejuízo dos atos realizados. 
 

8.6. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão será suspensa e terá 
reinício somente após comunicação expressa aos participantes, disponível no site do Banco do Brasil S.A. 
 

8.7. O registro de proposta no sistema de licitações eletrônicas implica aceitação irrestrita das condições estabelecidas no 
Instrumento Convocatório. 

 

9. DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
 

9.1. Após a divulgação do Edital no sítio do BANCO DO BRASIL: www.licitacoes-e.com.br, a licitante deverá apresentar no 
campo correspondente dentro do sistema eletrônico denominado “Descrição Complementar”, a sua Proposta de 
Preços, contendo obrigatoriamente a especificação detalhada dos produtos a serem prestados e quaisquer outras 
informações afins que julgar necessárias ou convenientes, não sendo aceitas adaptações, modificações e alterações 
não previstas no Edital, contemplando o preço unitário e o total do produto, estando incluídos todos os impostos, 
taxas e despesas e quaisquer outros incidentes sobre o objeto deste pregão, até a data e hora marcadas para a 
abertura da sessão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 

 

9.2. A proposta contedo todas as descrições do objeto, quantidade e marca deverá ser anexada juntamente com os 
documentos de habilitação para conferência, conforme anexo III. 

 

9.2.1. Os materiais ofertados deverão atender a todas as especificações constantes do Edital de Licitação. 
 

9.3. Apresentada a proposta, ainda que omissa em sua descrição, mas aceita pela Pregoeira, a licitante compromete-se a 
fornecer o produto, objeto deste Edital, sem preterição de quaisquer especificações pertinentes constantes no termo 
de referência, Anexo I deste edital. 
 

9.4. Até a abertura da sessão, as licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente apresentada. 
 

9.5. O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de abertura deste pregão, sujeita 
à revalidação por idêntico período. 
 

9.6. Os encargos sociais e despesas administrativas decorrentes do fornecimento serão de responsabilidade da licitante 
vencedora. 
 

9.7. Não serão consideradas as propostas ou lances que não contemplem o produto solicitado neste Edital. 
 

9.8. As propostas que atenderem os requisitos do Edital e seus anexos serão verificadas quanto a erros formais, os quais 
poderão ser corrigidos pela Pregoeira da seguinte forma: 

 

a) Discrepância entre valor grafado em algarismos e por extenso, prevalecerá o valor por extenso. 
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b) Erros de transcrição das quantidades previstas, mantém-se o preço unitário e corrige-se a quantidade e o 
preço total. 
 

c) Erro de multiplicação do preço unitário pela quantidade correspondente, mantém- se o preço unitário e a 
quantidade, retificando o preço total. 
 

d) Erro de adição, mantêm-se as parcelas corretas e retifica-se a soma. 
 

e) Erro de unidade de medida, mantém-se o estabelecido no Edital. 
 

9.9. O valor total da proposta poderá ser ajustado/retificado pela Pregoeira em conformidade com os procedimentos 
acima para correção de erros. O valor resultante constituirá o total da proposta. 
 

9.10.  Poderão ser inseridas correções/anotações para esclarecimentos da proposta, desde que não configure alteração de 
condições de pagamento, prazo ou quaisquer outras que importem em modificação nos seus termos originais quanto 
ao mérito (substância). 
 

9.11. Verificando-se no curso da análise das propostas o descumprimento de qualquer requisito exigido neste Edital e seus 
anexos, e desde que não se possa utilizar o disposto no subITEM anterior, a proposta será desclassificada. 
 

9.12. As licitantes classificadas como Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte deverão declarar, no ato do envio de 
suas propostas, em campo próprio do sistema, que atendem aos requisitos do artigo 3º da Lei Complementar N.º 
123, de 14/12/2006, para fazerem jus aos benefícios previstos na referida Lei. 
 

9.13. Os preços propostos deverão ser “à vista”, expressos em reais (R$), com duas casas decimais. 
 

9.14. No valor do fornecimento deve estar compreendido todos os custos de materiais, mão-de- obra, encargos sociais e 
trabalhistas, transportes (considerar o custo do descarregamento) e demais despesas diretas. 
 

9.15. Valor unitário e total máximo constante nas cotações apensas ao processo licitatório. 
 

9.16. Devem ser apresentadas as marcas dos produtos na proposta de preços. 
 

10. DA DIVULGAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 
 

10.1. A partir das 13h (treze horas-horário local), do dia 04 de novembro de 2021, terá início à sessão pública do Pregão 
Eletrônico N.º 043-2021PE, com a divulgação das Propostas de Preços recebidas e, então, encerrar-se-á, 
automaticamente, a fase de recebimento de propostas, conforme previsto neste Edital. 
 

10.2. A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estejam em conformidade com 
os requisitos estabelecidos no Edital. 
 

10.3. Para efeito de classificação das propostas, será considerado o MENOR PREÇO GLOBAL DO ITEM (art. 45, §1º, I da Lei 
8.666/93), respeitado o preço máximo constante na cotação de preços realizada pelo Município de Urandi, sendo 
parte integrante do processo em epígrafe. 
 

10.4. O licitante deverá registrar a proposta para o preço do valor GLOBAL DO ITEM, sendo desclassificada a proposta 
apresentada em valor unitário. 
 

10.5. 11.5. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pela Pregoeira, sendo que somente estas 
participarão da fase de lance. 
 

10.6. Todas as propostas classificadas serão consideradas lances na fase de disputas e ordenadas por valor, de forma 
crescente. 
 

10.7. Havendo inoperância do sistema licitações-e por motivos alheios a vontade do Município de Urandi, a Pregoeira 
enviará mensagem às licitantes por meio do aplicativo do sistema. As licitantes deverão visualizar as mensagens 
clicando em “consultar mensagens”. 
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10.8. A licitante, ao acessar a sala de disputa, terá a visão do melhor lance ofertado na disputa, de seu lance e da relação 
dos lances. O Sistema apresentará apenas o melhor lance (Lance Ofertado) de cada fornecedor. Para a licitante 
visualizar essas informações deverá clicar no botão “Detalhes Disputa” que estará disponível no canto superior direito 
da tela, quando o ITEM estiver em disputa. 

 

11. DO JULGAMENTO E ETAPA DE LANCES 
 

11.1. Classificadas as propostas, a Pregoeira dará início à fase competitiva, quando então as licitantes poderão encaminhar 
lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo a licitante imediatamente informada do seu 
recebimento do valor consignado no registro. 

 

11.2. MODO DE DISPUTA: “ABERTO e FECHADO”, com intervalo mínimo de diferença entre os lances de R$ 5,00 (cinco) 
reais, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto e relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 

 

11.2.1. No modo de disputa ABERTO E FECHADO a etapa de envio de lances da sessão pública terá duração de quinze 
minutos. 

 

11.2.1.1. Encerrado o prazo previsto no item 11.2.1, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos lances e, 
transcorrido o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances será 
automaticamente encerrada. 

 

11.2.1.2. Encerrado o prazo de que trata o item 11.2.1.1, o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da oferta de 
valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até dez por cento superior àquela possam ofertar um lance 
final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

 

11.2.1.3. Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o item 11.2.1.2, os autores dos melhores 
lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, poderão oferecer um lance final e fechado 
em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento do prazo. 

 

11.2.1.4. Encerrados os prazos estabelecidos nos itens 11.2.1.1 e 11.2.1.2, o sistema ordenará os lances em ordem 
crescente de vantajosidade. 

 

11.2.1.5. Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos itens 11.2.1.1 e 11.2.1.2, haverá o reinício da 
etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um 
lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo, observado, após 
esta etapa, o disposto no item 11.2.1.4. 

 

11.2.1.6. Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às exigências para 
habilitação, o pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante justificativa, admitir o reinício da etapa 
fechada, nos termos do disposto no item 11.2.1.5. 

 

11.3. As licitantes ou seus representantes deverão estar conectados ao sistema para participar da sessão de lances. A cada 
lance ofertado, os participantes serão informados, em tempo real, de seu recebimento, respectivo horário de registro 
e valor. O sistema não identificará o autor do lance aos demais participantes. 
 

11.4. As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado e as regras de aceitação dos mesmos. 
 

11.5. A licitante poderá oferecer lance com valor superior ao menor lance registrado, desde que seja inferior ao seu último 
lance ofertado e diferente de qualquer lance válido para o ITEM. 
 

11.6. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e registrado primeiro. 
 

11.7. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor lance 
registrado que tenha sido apresentado pelas demais licitantes, vedada a identificação da licitante do lance. 
 

11.8. No caso de desconexão da Pregoeira, no decorrer da etapa de lances, se o sistema eletrônico permanecer acessível 
às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 
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11.9. A Pregoeira, quando possível, dará continuidade à sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados. 
 

11.10. Quando a desconexão da Pregoeira persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão será suspensa 
e terá reinício somente após comunicação expressa da Pregoeira às participantes. 
 

11.11. Os benefícios as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte serão aplicadas diretamente pelo sistema ou através 
de justificativa da Pregoeira. 

 

11.11.1. O procedimento de empate será detectado automaticamente na sala de disputa. Encerrado o tempo randômico o 
sistema identificará a existência da situação de empate informando o nome da empresa. Em seguida, o sistema 
habilitará para a Pregoeira o botão “Convocar” que permitirá a convocação da empresa que se encontra em situação 
de empate. Acionado o botão, o sistema emitirá nova mensagem informando para a empresa em situação de 
empate que deverá, em 5 (cinco) minutos ofertar novo lance, inferior ao menor lance registrado para o ITEM. 
Durante o período, apenas a empresa convocada poderá registrar o novo lance. 

 

11.11.2. Não havendo manifestação da empresa, o sistema verifica se há outra situação de empate, realizando o chamado 
de forma automática. Não havendo mais nenhuma empresa em situação de empate, o sistema emitirá mensagem, 
cabendo a Pregoeira dar encerramento à disputa do ITEM. 
 

11.11.3. Sendo a empresa arrematante microempresa ou empresa de pequeno porte torna sem efeito o ITEM 11.11.1. e 
11.11.2. 
 

11.11.4. Encerrada a etapa de disputa de lances, será aberta automaticamente fase para considerações finais pela Pregoeira, 
que poderá encerrar a disputa após as suas considerações. 
 

11.11.5. Após encerrada a disputa a Pregoeira verificará se encontra(m) licitante(s) apta(s) a gozar do benefício disposto no 
ITEM 5.2 do edital, na forma estabelecida neste instrumento convocatório. 
 

11.11.6. A Pregoeira classificará a proposta abrangida no ITEM 11.10.5 como sendo a que atendeu aos requisitos. 
 

11.12. As licitantes, a qualquer momento, depois de finalizado o ITEM, poderão registrar seus questionamentos para a 
Pregoeira via Sistema, acessando a sequência “Relatório da disputa” para cada item, “Chat Mensagens” e “Enviar 
Mensagem”. Todas as mensagens constarão no histórico do Relatório de Disputa. 
 

11.13. Após a análise das propostas, por menor preço global, serão desclassificadas, com base no artigo 48, incisos I e II da 
Lei N.º 8.666/93, as propostas que: 

 

a) Apresentar preço unitário do total superior ao valor orçado pelo Município de Urandi, ou manifestamente 
inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade através de 
documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os 
coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto; 
 

b) Não atenderem às exigências contidas neste Edital; 
 

c) Apresentar na planilha, preços unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero; incompatíveis com os custos 
dos insumos e salários, acrescidos dos respectivos encargos, incoerentes com os de mercado; 
 

d) Apresentar preços ou quaisquer ofertas de vantagens não previstas neste Edital; 
 

e) Apresentar preço unitário superior ao valor máximo constante na cotação de preços apenso ao processo 
licitatório; 

 

f) Apresentar preço inexequível manifestamente inexequível, abrindo-se a possibilidade de comprovação da 
exequibilidade para a licitante. 

 

g) Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável ou se a licitante desatender às exigências de 
habilitação, a Pregoeira examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua aceitabilidade e 
procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma 
proposta ou lance que atenda ao Edital. 
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11.14. A Pregoeira negociará com a licitante que apresentou o lance de menor preço por meio do Sistema, enquanto o ITEM 
estiver arrematado acessando a sequência “Relatório da disputa” para cada item disputado e “contraproposta” 
(negociação). 
 

11.15. O sistema informará a proposta de menor preço e seu autor, imediatamente após o encerramento da etapa de lances 
ou, quando for o caso, após negociação e decisão pela Pregoeira acerca da aceitação do lance de menor valor. 

 

11.15.1. Quaisquer propostas que permanecerem com o valor acima do preço máximo admitido serão desclassificadas. 
 

11.16. Encerrada a etapa de lances, a Pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 
compatibilidade do preço em relação ao orçado para contratação, conforme cotado pela administração pública 
municipal, e verificará a habilitação da licitante conforme as disposições deste edital. 
 

11.17. A Pregoeira poderá anunciar a licitante vencedora após o encerramento da sessão pública, observados os prazos 
recursais, ou, quando for o caso, após a negociação e decisão acerca da aceitação do lance de menor valor. 
 

11.18. A licitante vencedora deverá atender aos termos e condições das especificações técnicas, sob pena de ter a proposta 
rejeitada. 
 

11.19. A Proposta de Preços, inicialmente encaminhada nos termos determinados pelo sub ITEM deste Edital, que 
compreende a descrição do objeto ofertado e todas as demais informações afins julgadas necessárias ou 
convenientes, deverá ser reformulada de forma LINEAR pela licitante vencedora, em forma de planilha, com o valor 
unitário e total, devidamente atualizada, bem como com o valor total, conforme modelo constante do Anexo III, parte 
integrante deste Edital, após a fase de lances, e enviada mediante a plataforma do LICITAÇÕES-E, no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas, após a solicitação do Pregoeira no sistema eletrônico, e deverá conter ainda: 

 

a) Nome e endereço completo da licitante, número de telefone fixo, telefone celular, C.N.P.J., endereço 
eletrônico (e-mail) e qualificação (nome, estado civil, profissão, CPF, identidade e endereço) do dirigente 
ou representante legal, este mediante instrumento de procuração, que assinará o contrato; 
 

b) Número da conta bancária (banco, agência e número da conta), número dos telefones, nome dos 
responsáveis, para fins de contatos futuros, além dos dados cadastrais do representante da empresa, 
necessários ao preenchimento do contrato; 

c) Termo de Proposta, constante do Anexo IX, que é parte integrante deste edital, devidamente preenchido; 
 

d) Especificação completa do objeto ofertado edital; 
 

e) Declaração de Elaboração Independente de Proposta, Anexo VIII, parte integrante deste edital. 
 

11.20. A proposta deverá ser apresentada sem emendas, rasuras ou entrelinhas, preferencialmente em papel timbrado da 
licitante, e redigido com clareza em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, 
datilografada ou impressa, devidamente datada e assinada na última folha e rubricada nas demais, pela licitante ou 
seu representante legal. 
 

11.21. A proposta deverá ser apresentada em moeda corrente nacional (real – R$), com observância ao preço máximo 
unitário e total no processo em epígrafe, contendo oferta firme e precisa, sem qualquer outra condição que induza o 
julgamento a ter mais de um resultado. 
 

11.22. A proposta financeira deverá conter duas casas decimais, e para fins de arredondamento matemático se adotará que 
abaixo de 5 aproxima para baixo, e a partir de 5 aproxima para cima, exemplo: o valor até 0,004 fica aproximado para 
0,00, já o valor a partir 0,005 aproxima para 0,01. 
 

11.23. Nos preços propostos deverão estar incluídos todos os tributos, mão-de-obra, equipamentos necessários ao 
fornecimento, leis sociais, frete com o descarregamento, tributos, impostos e quaisquer encargos que incidam sobre 
o objeto deste Edital. No caso de omissão dos referidos impostos, taxas, emolumentos tributos e encargos, 
considerar-se-ão inclusos no valor apresentado, não sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer 
título, devendo os respectivos produtos serem fornecidos ao Município de Urandi sem ônus adicionais. 
 

11.24. Não serão admitidos cancelamentos, retificações de preços ou alterações nas condições estabelecidas, uma vez 
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abertas as propostas. Os erros, equívocos e omissões havidas nas cotações de preços serão de inteira 
responsabilidade da licitante, não lhe cabendo, no caso de erro para mais e consequente desclassificação, qualquer 
recurso, nem tampouco, em caso de erro para menos, eximir-se da execução do objeto da presente licitação. 
 

11.25. Caso o prazo de validade da proposta não esteja expressamente nela indicado, fica estabelecido que este prazo seja 
o estipulado no edital. Do mesmo modo, caso a proposta apresentada tenha prazo inferior ao previsto no edital será 
considerado, para todos os efeitos, o prazo do edital. 
 

11.26. Os anexos enviados junto ao Edital não poderão ser utilizados para confecção das propostas da licitante, os mesmos 
deverão ser reconstituídos em papel timbrado da licitante, seguindo como padrão os modelos anexados ao Edital. 
 

11.27. Para todos os efeitos legais e de direito, serão consideradas nulas e sem nenhum efeito as inserções de anexos às 
propostas, de dados não exigidos neste edital, tais como: "condições gerais"; "cláusulas contratuais"; etc. 
 

11.28. Quaisquer tributos, custos e despesas diretas ou indiretas omitidas na proposta ou incorretamente cotados serão 
considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, 
devendo os respectivos produtos serem fornecidos ao Município de Urandi sem ônus adicionais. 

 

11.29. Toda documentação apresentada pela licitante, para fins de habilitação, deverá pertencer a empresa que 
efetivamente fornecerá o produto, ou seja, o número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ 
deverá ser o mesmo em todos os documentos, com exceção da CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA DE DÉBITOS 
RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO, esta quando emitida em nome da matriz e válida 
para todas as filiais, e do CRF junto ao FGTS, sendo que neste último caso deverá comprovar que os recolhimentos de 
FGTS são centralizados. 

 

11.30. Todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar: 
 

a) Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; ou, 
 

b) Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos 
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

 

12. DA HABILITAÇÃO 
 

12.1. Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, a licitante arrematante da melhor oferta, desde que aceita 
pela Pregoeira, deverá comprovar a situação de regularidade de acordo com o que segue. 

 

12.2. Os documentos exigidos nesse item do Edital deverão ser anexados no Sistemas LICITACOES – E de forma legível sob 
pena de desclassificação. 
 

12.3.  Todas as certidões deverão estar com prazo de validade vigente na data de sua apresentação. 
 

12.4. O não atendimento ao previsto neste item e seus subitens poderá implicar em instauração de processo 
administrativo, para aplicação das penalidades. 
 

12.5. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
 

a) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede no caso de 
empresa individual; 
 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, onde se possa identificar o 
administrador, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhados de 
documentos que comprovem a eleição de seus administradores; 
 
b.1)  Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 
 

c) Comprovante de inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de prova da composição 
da diretoria em exercício; 
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d) Documento Oficial com foto do(s) sócio(s) e do representante legal. 
 

e) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ. 
 

f) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato 
de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 
exigir. 

 

12.6. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 

a) Comprovação através de certidões e/ou atestados emitidos por pessoa jurídica de direito público ou privado de 
aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características técnicas, quantidade e prazo 
com o objeto da licitação, conforme art. 30, II, da Lei N.º 8.666/93. 
 

b) O atestado de capacidade técnica emitido por pessoa jurídica de direito privado deverá ser apresentado com 
firma reconhecida em cartório. 
 

c) O atestado deve demonstrar o quantitativo que foi fornecido pela empresa licitante, assim como a descrição dos 
produtos, que poderão ser iguais ou similares aos produtos licitados. 
 

d) Não serão aceitos atestados genéricos que não informem quantidades fornecidas. 
 

e) Não serão aceitos atestados emitidos pelo licitante em seu próprio nome, nem algum outro que não tenha 
originado de contratação. 
 

f) Alvará de Localização e Funcionamento para o exercício vigente, expedido pelo Município da Sede da Licitante, 
válido na data do certame. 
 

12.7.  QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
 

a) Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial ou Extrajudicial, expedida pelos distribuidores de todos os 
cartórios da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física. 

 

12.8. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
 

a) A prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional (Fazenda Federal) será efetuada mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – PGFN, referente a todos os tributos federais e à Dívida Ativa da 
União – DAU por elas administrados, em conformidade com as diretrizes da Portaria MF N.º 358, de 
05/09/2014. 
 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, ou outra equivalente, 
na forma da lei; 
 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, ou outra equivalente, 
na forma da lei; 
 

d) Se a licitante for sediada no Distrito Federal deverá apresentar a prova de regularidade para com a Fazenda 
Distrital, ou outra equivalente, na forma da lei; 
 

e) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação 
regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 
 

f) Prova de regularidade trabalhista, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), com validade em 
vigor; 
 

g) As microempresas e as empresas de pequeno porte deverão apresentar, obrigatoriamente, toda a 
documentação enumerada no subitem 13.4.4, Regularidade Fiscal e Trabalhista, mesmo que contenha alguma 
restrição. 
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12.9. DECLARAÇÕES OBRIGATÓRIAS 
 

a) Declaração de que NÃO FOI DECLARADA INIDÔNEA por qualquer órgão da Administração Pública, de que não está 
impedida de licitar ou contratar com o Município de Urandi, Anexo V; 

 
b) Declaração, sob as penas da lei, no caso de ME ou EPP, de que cumpre os requisitos legais para a qualificação como 

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, estando apta a usufruir do tratamento diferenciado e favorecido 
estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar N.º 123/2006, com base no que preceitua o§ 2º do art. 13 do 
Decreto N.º 8.538/2015, ou ainda a certidão de que trata o art. 8.º da IN 103, do Departamento Nacional do Registro 
do Comércio – DNRC, conforme o Anexo VII. 

 
c) Declaração de Inexistência de Vínculo até o terceiro grau, parentesco dos sócios ou administradores da proponente 

com funcionários cujas atribuições envolvam a atuação a área responsável pela licitação ou contratação, e com 
autoridades e agentes políticos do Município de Urandi. (Anexo VI). 

 
d) Declaração de que se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância 

do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, conforme modelo constante do Anexo IV parte 
integrante deste edital; 

 
e) Declaração ou Comprovação de Optante ou Não Optante do Simples Nacional. 

 

12.10. DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

12.10.1. O Município de Urandi-BA, através da Pregoeira, se reserva ao direito de exigir, para conferência e diligência, antes 
da adjudicação, a exibição de originais de documentos que tenham sido apresentados por cópias, ainda que 
autenticadas por tabelião, ou por qualquer outra forma legal. 
 

12.10.2. Em se tratando de documentos emitidos via internet, sua veracidade será confirmada através de consulta realizada 
nos sítios correspondentes, e se apresentados de outra forma, poderão ser em original, por qualquer processo de 
cópia autenticada por cartório competente ou por servidor do Departamento de Licitações, ou ainda, publicação 
em órgão da imprensa oficial. 

 

12.10.3. A validade das certidões referidas corresponderá ao prazo fixado nos próprios documentos. Caso as mesmas não 
contenham expressamente o prazo de validade, o município de Urandi convenciona o prazo como sendo o de 90 
(noventa) dias, a contar da data de sua expedição, ressalvada a hipótese da licitante em comprovar que o 
documento tem prazo de validade superior ao antes convencionado, mediante a juntada de norma legal pertinente. 
 

12.10.4. Caso a(s) certidão(ões) expedida(s) pela(s) Fazenda(s) Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal seja(m) 
POSITIVA(S), a(s) Certidão(ões) Positiva(s) com efeito negativo deverá(ão) contar expressamente na(s) mesma(s) o 
efeito negativo nos termos do artigo 206 do CTN ou a juntada de documentos comprovando que o débito foi 
parcelado pelo próprio emitente do documento ou que a sua cobrança está suspensa ou, se contestado, foi 
garantida a execução mediante depósito em dinheiro ou através de oferecimento de bens, com data de emissão 
não superior a 90 (noventa) dias, da data de recebimento das propostas. 
 

12.10.5. Os documentos exigidos para habilitação deverão ser apresentados via sistema após preenchimento da proposta 
financeira. 
 

12.10.6. Os documentos remetidos via sistema deverão ser apresentados em original ou por cópia autenticada, no prazo de 
03 (três) dias úteis contados da data da declaração do vencedor do certame. 
 

12.10.7.  Os documentos que são autenticados através de endereço eletrônico não precisam ser encaminhados novamente. 
 

12.10.8. O município de Urandi, representado pela Pregoeira, procederá às seguintes verificações: 
 

a) Junto ao sítio www.portaldatransparencia.gov.br ou qualquer outro banco de dados, no intuito de verificar 
a inexistência de impedimento da empresa participante em licitar e contratar com a Administração Pública; 
 

b) Por improbidade administrativa no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa disponível no Portal do CNJ 
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(http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php.); 
 

c) Da composição societária das empresas a serem declaradas vencedoras com a análise do Contrato Social, a 
fim de certificarem se entre os sócios há servidores do próprio órgão/entidade contratante, abstendo-se de 
celebrar contrato nessas condições, em atenção ao art. 9º, inciso III, da Lei N.º 8.666/93; 
 

d) Junto ao sítio www.portaldatransparencia.gov.br no intuito de verificar, quando da habilitação de 
Microempresa e de Empresa de Pequeno Porte, que tenha utilizado a prerrogativa de efetuar lance de 
desempate, conforme Lei Complementar N.º 123/2006, art. 44, se o somatório de ordens bancárias 
recebidas pela empresa, relativas ao seu último exercício, já seria suficiente para extrapolar o faturamento 
máximo permitido como condição para esse benefício, conforme art. 3º da mencionada Lei Complementar. 

e) A não apresentação ou a não comprovação de regularidade de qualquer dos documentos indicados no 
subitem 13.4 deste edital implicará na inabilitação da licitante. 
 

f) Em se tratando das Microempresas Empresas de Pequeno Porte, a comprovação de regularidade fiscal e 
trabalhista somente será exigida para efeito de assinatura do contrato. Contudo, deverão apresentar toda 
a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, e mesmo que esta apresente 
alguma restrição (Lei Complementar N.º 123, de 14/12/2006). 
 

g) A aplicação do tratamento diferenciado estará condicionada a apresentação da documentação 
comprobatória de que a licitante é Microempresa – ME ou Empresa de Pequeno Porte – EPP. 
 

h) No caso de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, havendo alguma restrição na comprovação da 
regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que a licitante for declarada vencedora do certame, prorrogáveis por igual 
período, a critério do município de Urandi, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa. 
 

i) A não regularização da documentação dentro do prazo previsto no subitem acima implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei N.º 8.666, de 21 de junho de 
1993, sendo facultado ao município de Urandi convocar as licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
 

j) Constatado o atendimento às exigências fixadas no edital, a licitante será declarada vencedora. 
 

k) Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos requeridos neste 
Edital. 

12.10.9. Em caso de inabilitação ou desclassificação de empresa que utilizou o disposto na Lei Complementar N.º 123/06, 
serão convocadas, em ordem de classificação, as empresas subsequentes em condições de utilizar o mesmo 
dispositivo, através de notificação no “Chat Mensagens”, a partir da qual, a microempresa ou empresa de pequeno 
porte terá o prazo de 24 (vinte e quatro) horas para registrar uma nova proposta. 
 

12.10.10. Caso não haja outra proposta nestas mesmas condições, será retomada a melhor oferta apresentada ao final da 
fase de lances. 

 

12.10.11. A informação acerca do valor estimado do objeto da licitação ocorrerá após o encerramento da etapa de lances. 
 

13. DO SANEAMENTO 
 

13.1. No julgamento da habilitação e das propostas, a Pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância 
das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e 
acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 

13.2. A Pregoeira poderá realizar o saneamento processual e esclarecimento de documentação se: 
 

a) O representante legal da empresa tiver poderes para assinatura de declarações, se caso essas forem ausentes 
na documentação; 
 

b) Em caso de documentos ou certidões que possam ser verificados ou emitidos on- line; 
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13.3. Não será possível o saneamento processual: 
 

a)  Quando os documentos não puderem ser saneados em decorrência de ausência de competência para 
correção. 

 

13.4. A Pregoeira comunicará a licitante acerca da documentação faltante e esta terá o prazo de 30 (trinta) minutos para 
providenciar a documentação faltante e anexar no sistema LICITAÇÕES-E. 
 

13.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao 
saneamento, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte 
e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 
 

13.6. Decorrido o prazo acima e a licitante não tendo providenciado a devida correção, ficará a empresa declarada 
INABILITADA, sendo convocada a licitante subsequente. 

 

14. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
 

14.1. Nas 24 (vinte e quatro) horas posteriores a declaração do vencedor pela Pregoeira, qualquer licitante, até aquelas 
que foram desclassificadas antes da fase de lances, poderão manifestar de forma motivada a intenção de recurso no 
site do Banco do Brasil S.A. (www.licitacoes-e.com.br). 
 

14.2. As razões do recurso deverão ser apresentadas no prazo de 03 (três) dias. 
 

14.3. Os demais licitantes ficaram intimados para, se desejarem, apresentar suas contrarrazões, no prazo de 03 (três) dias, 
contado da data final do prazo do recorrente, assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos 
seus interesses. 
 

14.4. A ausência do licitante quanto à intenção de recorrer, nos termos do disposto no item 14.1, importará na decadência 
desse direito, e o Pregoeira estará autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor. 
 

14.5. O acolhimento do recurso implica tão somente a invalidação daqueles atos que não sejam passíveis de 
aproveitamento. 
 

14.6. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na sede da Prefeitura Municipal de 
Urandi, localizada na Rua Sebastião Alves Santana, 57, Centro, Urandi - BA, CEP: 46.350-000, nos dias úteis, no horário 
do expediente administrativo. 

 

14.7. As razões dos recursos deverão ser apresentadas por escrito, tempestivamente, conforme disposto acima, e dirigidas 
a Pregoeira, que decidirá sobre eles, encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão e for 
solicitado pelo licitante. 
 

14.8. Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais. 
 

15. DA ADJUDICAÇÃO 
 

15.1. A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pela Pregoeira sempre que não houver recurso. 
 

15.2. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente adjudicará o objeto 
e homologará o procedimento licitatório. 
 

15.3. A adjudicação do objeto será efetuada mediante termo de adjudicação e com alteração da situação da licitação no 
sistema LICITAÇÕES-E que a proponente vencedora firmará com o município de Urandi, observadas as condições 
constantes nestas especificações e seus anexos. 

 

16. HOMOLOGAÇÃO 
 

16.1. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser realizada depois da 
adjudicação do fornecimento à proponente vencedora pela Pregoeira, ou, quando houver recurso, pela própria 
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autoridade competente. 
 

16.2. A autoridade competente poderá encaminhar o processo ao setor que solicitou a aquisição com vistas à verificação 
da aceitabilidade dos produtos cotados, antes da homologação do certame. 

 

17. DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA 
 

17.1. Os prazos e condições de entrega dos materiais são os definidos no corpo deste Edital. O início da contagem do prazo 
de execução ocorrerá a partir da data de recebimento da ordem de fornecimento. 

 

17.2. A Ata de registro de Preços vigorará por 12 meses, contados a partir da data de assinatura. 
 

17.3. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços não poderá ser prorrogado. 
 

17.3.1. Fica assegurada a manutenção de seu equilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Preços, desde que 
ocorra algum dos seguintes motivos, devidamente autuados em processo: 

 

17.3.1.1. Alteração do projeto ou especificações, pela Administração; 
 

17.3.1.2. Superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que altere fundamentalmente 
as condições de execução do contrato; 
 

17.3.1.3. Interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem e no interesse da 
Administração; 

 

17.3.1.4. Aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos por esta Lei; 
 

17.3.1.5. Impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido pela Administração em 
documento contemporâneo à sua ocorrência; e 
 

17.3.1.6. Omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, inclusive quanto aos pagamentos previstos de que 
resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na execução do contrato, sem prejuízo das sanções legais 
aplicáveis aos responsáveis. 

 

17.4. Não serão aceitos os produtos, objeto deste Edital, que se apresentem danificados ou com especificações e descrições 
diferentes das exigidas no Edital. 
 

17.5. Os produtos deverão ser idênticos ao constante da Proposta. Quando do recebimento do produto, aquele que não 
estiver em conformidade deverá ser notificado a contratada, ficando a empresa com prazo de 5 (cino) dias corridos 
para refazer os mesmos. 
 

17.6. A Administração informará via telefone ou e-mail ao fornecedor qualquer irregularidade ou pendência no produto 
entregue, devendo o fornecedor ou seu representante legal retirar a notificação formal na Administração Municipal 
no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, a contar da informação. 
 

17.7. Vencido o prazo da notificação, sem retirada, o Município de Urandi enviará correspondência com A.R. (Aviso de 
Recebimento) via Correios. 
 

17.8. O prazo máximo de retenção dos bens para regularização, inclusive de entregas a maior, é de 5 (cinco) dias úteis, a 
contar da retirada da notificação formal na sede da Prefeitura Municipal de Urandi, ou da data do aviso de 
recebimento (A.R.) da correspondência via correio. 
 

17.9.  A não regularização da pendência no prazo definido no item 17.6, caracterizará inadimplência contratual, com 
aplicação das penalidades previstas neste instrumento. 

 

18. DA CONTRATAÇÃO 
 

18.1. Após a homologação, o adjudicatário será convocado para assinar o contrato no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob 
pena de decair do direito de contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, salvo motivo justificado e 
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aceito pela administração municipal. 
 

18.2. Na assinatura da Ata de Registro de Preços ou intrumento equivalente, será exigida a comprovação das condições de 
habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 
 

18.3. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas nesse Edital ou se 
recusar a assinar a Ata de Registro de Preços ou intrumento equivalente, outro licitante poderá ser convocado, 
respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta 
e eventuais documentos complementares, e feita a negociação, assinar o contrato, sem prejuízo da aplicação das 
sanções de que trata o art. 49. 
 

18.4. O prazo mínimo de validade das propostas será de 60 (sessenta dias), permitida a fixação de prazo diverso no edital. 
 

19. DA ASSINATURA DIGITAL 
 

19.1. É permitida a assinatura de documentos, declarações, proposta, contrato, ata de registro de preços, alterações 
contratuais mediante assinatura digital. 

 

19.1.1. A assinatura digital é gerada a partir do uso do Certificado Digital ICP-Brasil e tem o mesmo valor jurídico da 
assinatura manuscrita, garantido pela legislação brasileira. Para utilizá-la é preciso subir o documento em um portal 
de assinaturas e usar um Certificado e-CPF ou e-CNPJ. Nos casos em que o documento for assinado em nome de 
uma empresa, para a assinatura digital ter eficácia jurídica, ela deve ser proveniente do Certificado do(s) 
representante(s) legal(ais), mencionado(s) no contrato social ou estatuto da empresa. 

 

19.2. A licitante que optar pela assinatura digital deve possuir certificado digital próprio. 
 

19.3. A licitante deverá informar a administração municipal que assinará os documentos de forma digital, fornecendo o 
endereço para verificação da autenticidade da assinatura. 
 

19.4. Não é permitida no referente processo licitatório a assinatura digitalizada como forma de documento original, 
devendo os documentos digitalizados serem encaminhados os originais ou cópias autenticadas no prazo estabelecido 
neste edital. 

 

20. DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
 

20.1. As cláusulas contratuais poderão ser alteradas, com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 
 

20.1.1. Unilateralmente pela Administração: 
 

20.1.1.1. Quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa 
de seu objeto. 
 

20.1.2. Por acordo das partes: 
 

20.1.2.1. Quando necessária a modificação do regime de execução do fornecimento, em face de verificação técnica da 
inaplicabilidade dos termos contratuais originários; 
 

20.1.2.2. Quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de circunstâncias supervenientes, 
mantido o valor inicial atualizado, vedada a antecipação do pagamento, com relação ao cronograma financeiro 
fixado, sem a correspondente contraprestação de execução do fornecimento; 
 

20.1.2.3. Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição 
da administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força 
maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

 

20.2. O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem, 
até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
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20.3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos no ITEM anterior, salvo: 
 

20.3.1. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 
 

20.4. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de disposições 
legais, quando ocorridas após a data da apresentação da proposta, de comprovada repercussão nos preços 
contratados, implicarão a revisão destes para mais ou para menos, conforme o caso. 
 

20.5. Em havendo alteração unilateral do contrato que aumente os encargos do contratado, a Administração deverá 
restabelecer, por aditamento, o equilíbrio econômico-financeiro inicial. 
 

20.6. A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no próprio contrato, as atualizações, 
compensações ou penalizações financeiras decorrentes das condições de pagamento nele previstas, bem como o 
empenho de dotações orçamentárias suplementares até o limite do seu valor corrigido, não caracterizam alteração 
do mesmo, podendo ser registrados por simples apostila, dispensando a celebração de aditamento. 

 

21. DA SUBCONTRATAÇÃO 
 

21.1. Em nenhuma hipótese poderá ocorrer a subcontratação integral do objeto. A subcontratação parcial depende de 
prévia anuência da Administração. 

 

22. COMPETÊNCIA 
 

22.1. Do Município de Urandi: 
 

22.2. Responsabilizar-se pela contratação, fiscalização, inspeção e pagamento dos produtos objeto do contrato a que se 
refere esse edital. 

 

23. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

23.1. Os pagamentos serão efetuados após o recebimento, conferência e aceite dos materiais entregues, por meio de 
Ordem Bancária, e de acordo com as condições constantes da proposta, mediante a apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura correspondente, de acordo com as demais exigências administrativas em vigor. 
 

23.2. Antes de efetuar o pagamento, será verificada a regularidade da licitante junto aos órgãos fazendários, cujos 
comprovantes serão anexados ao processo de pagamento. 
 

23.3. Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, o prazo fluirá a partir de sua regularização por parte da 
licitante. 
 

23.4. A atualização monetária dos pagamentos devidos pela Administração, em caso de mora, será calculada considerando 
a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, de acordo com a variação do INPC do IBGE pro rata 
tempore. 
 

23.5. A contratante descontará da fatura o valor correspondente às faltas ou atrasos no fornecimento objeto ocorridos , 
com base no valor do preço vigente. 
 

23.6. As faturas far-se-ão acompanhar da documentação probatória relativa ao recolhimento dos impostos relacionados 
com o produto, no mês anterior ao fornecimento. 
 

23.7. Os valores acima poderão eventualmente sofrer revisão (aumento ou decréscimos) nas seguintes hipóteses: 
 

a) Para mais, visando restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevir 
fatos supervenientes imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito, fato do príncipe e fato 
da administração, nos termos do art. 65, II, “d” e § 5º, da Lei N.º 8.666/93; 
 

b) Para menos, na hipótese de o valor contratado ficar muito superior ao valor do mercado, ou, ainda, quando 
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ocorrer o fato do príncipe previsto no art. 65, § 5º, da Lei N.º 8.666/93. 
 

23.8. A revisão de preços será feita com fundamento em planilhas de composição de custos e/ou preço de mercado. 
 

24. DAS SANÇÕES 
 

24.1. Em caso de inadimplemento, por parte da licitante vencedora de quaisquer das cláusulas ou condições do contrato, à 
licitante vencedora será aplicada a multa no percentual de 0,1 % (um décimo por cento) ao dia, sobre o valor do 
contrato, até o limite de 20% (vinte por cento) do prazo contratual, o que dará ensejo a sua rescisão. 

 

24.1.1. O atraso na execução do fornecimento, constitui inadimplência passível de aplicação de multa, conforme o sub item 
24.1 acima. 

 

24.2. Ocorrida a inadimplência, a multa será aplicada pelo Município de Urandi, após regular processo administrativo, 
observando-se o seguinte: 

 

a) A multa será deduzida do valor líquido do faturamento da licitante vencedora. Caso o valor do faturamento 
seja insuficiente para cobrir a multa, a licitante vencedora será convocada para complementação do seu 
valor no prazo de 5 (cinco) dias a contar da data da convocação, ou ainda, quando for o caso, cobrado 
judicialmente sem prejuízo de outras penalizações previstas em Lei; 
 

b) Não havendo qualquer importância a ser recebida pela empresa vencedora, esta será convocada a recolher 
ao Município de Urandi o valor total da multa, no prazo de 5 (cinco) dias, contado a partir da data da 
comunicação. 

 

24.3. Ocorrido o inadimplemento, a penalidade será aplicada pelo Município de Urandi, através de ato da Autoridade 
Competente baseado no relatório da comissão constituída para tal fim, observando o seguinte: 

 

24.3.1. Cientificada da recomendação da cominação de penalidade, a CONTRATADA poderá apresentar defesa prévia no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis. 
 

24.3.2. Após o procedimento estabelecido acima, a defesa será apreciada pela Autoridade Competente e, ouvida a 
Assessoria Jurídica, deverá a autoridade competente decidir sobre a aplicação ou não da sanção. 
 

24.3.3. A CONTRATADA terá um prazo de 5 (cinco) dias, contados a partir da cientificação da aplicação da penalidade pela 
Autoridade Competente, para apresentar recurso ao Município de Urandi. 
 

24.3.4. Ouvida a Comissão e a Assessoria Jurídica, poderá a Autoridade Competente relevar ou não aplicação da pena. 
 

24.3.5. Caso seja mantida a sanção, os autos deverão ser remetidos ao município de Urandi para julgamento do recurso. 
 

24.3.6. Caso o município de Urandi mantenha a multa, não caberá mais recurso. 
 

24.3.7. Em caso de relevação da multa, o município de Urandi se reserva o direito de cobrar perdas e danos porventura 
cabíveis em razão do inadimplemento de outras obrigações, não constituindo a relevação novação contratual nem 
desistência dos direitos que lhe forem assegurados. 

 

25. DO RECEBIMENTO E FISCALIZAÇÃO 
 

25.1. A Fiscalização fará as vistorias e se o fornecimento estiver de acordo com as descrições/especificações e efetivamente 
não tendo nenhuma observação a fazer, será lavrado o Termo de Encerramento Físico do Contrato. 
 

25.2. Na hipótese da necessidade de correção, será estabelecido um prazo para que a CONTRATADA providencie as 
correções ou acertos apontados, após o que, estando a Fiscalização de acordo, será lavrado o Termo de Encerramento 
Definitivo do Fornecimento, sendo que este deverá ser assinado por representante autorizado da CONTRATADA. 
 

25.3. A execução em definitivo do fornecimento, após a sua conclusão total, obedecerá ao disposto nos Artigos 73, 75 e 76 
da Lei N.º 8.666/93 e alterações posteriores. 
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25.4. O processo de fiscalização será realizado pelo município de Urandi através de um representante da administração 
especialmente designado por ela. 

 

26. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

26.1. Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas no art. 89 e seguintes da Lei N.º. 8.666/93, sujeitando-se os 
infratores às cominações legais, garantida a prévia e ampla defesa em processo administrativo. 
 

26.2. A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará a CONTRATADA à multa 
de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 

 

a) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive 
no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço 
da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação; 
 

b) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do produto não 
entregue; 
 

c) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do produto não entregue, por cada dia subsequente 
ao trigésimo. 

 

26.2.1. A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e aplique 
as demais sanções previstas na lei. 

 

26.2.2. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia da CONTRATADA faltosa, 
sendo certo que, se o seu valor exceder ao da garantia prestada – quando exigida, além da perda desta, a 
CONTRATADA responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 
administração ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente. Caso não tenha sido exigida garantia, a Administração 
se reserva o direito de descontar diretamente do pagamento devido à CONTRATADA o valor de qualquer multa 
porventura imposta. 

 

26.2.3. As multas previstas neste ITEM não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a CONTRATADA da 
responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

 

26.3. Serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e impedimento de contratar com 
a Administração pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízos das multas previstas neste edital e no contrato e 
das demais cominações legais, garantido o direito à ampla defesa, o licitante, que convocado dentro do prazo de 
validade de sua proposta: 

 

a) Não assinar o contrato; 
 

b) Não entregar a documentação exigida no edital; 
 

c) Apresentar documentação falsa; 
 

d) Causar o atraso na execução do objeto; 
 

e) Não mantiver a proposta; 
 

f) Falhar na execução do contrato; 
 

g) Fraudar a execução do contrato; 
 

h) Comportar-se de modo inidôneo; 
 

i) Declarar informações falsas; 
 

j) Cometer fraude fiscal. 
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26.3.1. As sanções descritas no item 26.3 também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva que, convocados, não 
honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa recusada pela administração pública. 

 

26.4. Serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade 
competente para aplicar a punição, os que incorram nos ilícitos previstos na Lei N.º 10.520, de 17 de julho de 2002. 
 

26.5. Para a aplicação das penalidades previstas serão levados em conta a natureza e a gravidade da falta, os prejuízos dela 
advindos para a Administração Pública e a reincidência na prática do ato. 

 

27. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

27.1. A licitante vencedora fica obrigada a garantir o fornecimento do objeto desta licitação. 
 

27.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 
marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação da Pregoeira em contrário. 
 

27.3. É facultada a Pregoeira ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada 
a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação 
que deveria constar no ato da sessão pública. 
 

27.4. As situações não previstas neste Edital, inclusive as decorrentes de caso fortuito ou de força maior, serão resolvidas 
pela Pregoeira ou pela autoridade competente, desde que pertinente com o objeto do pregão e observada à 
legislação. 
 

27.5. Devem ser registradas, por meio de Termo Aditivo, eventuais alterações que ocorrerem durante a execução da 
presente Ata, especialmente os referentes a produtos extras. 
 

27.6. O produto extra não contemplado na proposta feita pela CONTRATADA deverão ter seus preços fixados mediante 
prévio acordo. Ambas as hipóteses deverão ser previamente autorizadas/aprovadas pela autoridade competente. 
 

27.7. O não atendimento a exigências formais não essenciais não importará no afastamento da licitante, desde que, a 
critério da Pregoeira, seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta, durante a 
realização da sessão pública do pregão. 
 

27.8. O Município de Urandi poderá revogar a licitação quando nenhuma das propostas satisfizer o objetivo da mesma, 
quando for evidente que tenha havido falta de competição ou quando caracterizado o indício de colusão. 
 

27.9. O Município de Urandi poderá, ainda, revogar a licitação por razão de interesse público decorrente de fato 
superveniente, devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por 
ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer isento e devidamente fundamentado. 
 

27.10. O recebimento do objeto deste edital se dará através da fiscalização do município de Urandi, por meio de servidor 
por ela designado, o qual emitirá o Relatório de Acompanhamento de Contratos - RAC. 
 

27.11. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
interessados, sem comprometimento da segurança do futuro contrato. 
 

27.12. Fica assegurado ao Município de Urandi e aos seus servidores o direito de acompanhar e fiscalizar os produtos 
entregues pela licitante, com livre acesso a quaisquer informações e esclarecimentos julgados necessários ao 
fornecimento. 
 

27.13. O Município de Urandi fica assegurado o direito de, a seu exclusivo critério, participar total ou parcialmente, 
diretamente ou através de terceiros, da execução dos trabalhos aqui contratados. 
 

27.14. Responsabiliza-se a licitante vencedora por quaisquer ônus decorrentes de danos a que vier causar o Município de 
Urandi e a terceiros, em decorrência da execução do objeto desta licitação. 
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27.15.  A licitante vencedora será responsável por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação tributária, 
trabalhistas, securitária, previdenciária e fiscal, os quais correrão por sua conta exclusivas. 
 

27.16.  As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em 
qualquer fase do certame. 
 

27.17. A licitante que vier a se sagrar vencedora ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, na forma da Lei N.º 8.666/93 e suas alterações. 
 

27.18. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 
vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente no município de Urandi. 
 

27.19.  Para efeito da contagem dos prazos, o expediente no Município de Urandi é das 08h00min (oito) às 12h00min (doze) 
horas, sendo considerado intempestivo o recurso ou representação quando não recebido pela Pregoeira ou pelo 
Protocolo do Município de Urandi até as 12h00min (doze) horas do último dia do prazo. 

 

27.20. A homologação do resultado deste pregão não implicará direito à contratação. 
 

27.21. Os casos omissos serão dirimidos pela Pregoeira, com observância da legislação constante no item 3 deste edital. 
 

27.22. Este edital e seus anexos farão parte integrante da requisição a ser emitida em nome da licitante vencedora, 
independente de transcrições. 
 

27.23. O Foro da Justiça da Comarca de Urandi/BA será competente para dirimir questões oriundas da presente convocação, 
renunciando as partes, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

27.24. Integram o presente Edital os seguintes anexos: 

• ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

• ANEXO II – PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

• ANEXO III – PROPOSTA FINANCEIRA 

• ANEXO IV- MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE QUANTO AO TRABALHO DO MENOR 

• ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

• ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO 

• ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE 

• ANEXO VIII - MODELO DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

• ANEXO IX –TERMO DE PROPOSTA 

• ANEXO X – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

• ANEXO XI – MINUTA DA CARTA CONTRATO 
 
Urandi - BA, 20 de outubro de 2021. 
 

___________________________________________ 
CONCEIÇÃO MARIA POLICIANO FARIAS 

Pregoeira 
DECRETO N.º 020/2021 
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ANEXO I 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 043-2021PE 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. OBJETO 
 
1.1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO FUTURO E EVENTUAL DE COMPUTADORES, IMPRESSORAS E 
NOTEBOOKS DESTINADOS AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE URANDI BA. 
 
Deve ser descartada a oferta daqueles materiais de qualidade duvidosa, que poderão ocasionar o descumprimento parcial 
ou total do contrato administrativo firmado pelo Poder Público com particular. 
 
2. DA JUSTIFICATIVA 
 
Considerando a necessidade das Secretarias de: Administração, Educação, Saúde, Assitência Social, Obras, Meio Ambiente e 
Agricultura em adquirir computadores, impressoras e notebooks para o desenvolvimento dos seus trabalhos essenciais e 
também atender a demanda dos setores e órgãos da Administração Pública em Geral. 
 
A presete licitação sera realizada através do Sistema de Registro de Preços (SRP), com validade para um perído de 12 (doze) 
meses, visto que este sistema é o mais adequado e vantajoso para a aquisição,  tendo em vista que o Município de Urandi/BA 
solicitará os itens na medida em que forem necessários. Outra vantagem na utilização do Sistema de Registro de Preços é a 
economia de recursos por parte da contratante, considerando que a Administração não precisa estocar produtos. 
 
A hipótese legal para a utilização do Sistema de Registro de Preços está prevista no art. 15, inciso II da Lei Federal N.º 
8.666/1993, regulamentado pelo Decreto N.º 7.892 de 23 de janeiro de 2013, que em seu art. 3º, inciso IV dispõe que quando 
pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a ser demandado pela administração. 
 
2.2 A contratação objetiva, por fim, respeitada a isonomia entre os licitantes, selecionar a proposta mais vantajosa para a 
Administração, que garanta a boa qualidade dos produtos ofertados a custos mais reduzidos, contribuindo para diminuição 
dos gastos municipais. 

 
3. ESPECIFICAÇÃO DOS MATERIAIS  
 
3.1. COMPUTADORES, IMPRESSORAS E NOTEBOOKS. 
3.2. Evidencia-se através deste termo de referência a necessidade e a legalidade de tal contratação. 
 
4. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO, DA MODALIDADE E DA VIGÊNCIA  
 
4.1. Sistema de Registro de Preços, pelo critério de MENOR PREÇO GLOBAL, na modalidade Pregão Eletrônico;  
 
4.2. A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data da sua assinatura. 
 
5. DOS MATERIAIS E SEUS QUANTITATIVOS  
 
5.1. As quantidades previstas neste Termo de Referência consubstanciam a estimativa máxima de consumo para o período 
de validade da Ata de Registro de Preços, reservando-se à Secretaria de Administração do Município de Urandi podendo ser 
adquirido parcial ou integral, e até mesmo o de se abster a adquirir quaisquer itens especificados. 
 
6. FORMA E PRAZO DE FORNECIMENTO  
 
6.1 O fornecedor registrado deverá entregar o objeto no prazo de 10 (dez) dias, prorrogado por igual período a critério da 
Administração, a contar da data do recebimento da Ordem de Fornecimento emitida pelo Setor de Compras. 
6.1.1 Nos casos de emergência ou força maior o prazo será de até 24 (vinte e quatro) horas após solicitação formal, desde 
que comprovada a situação de emergência. 
 
6.2. Os equipamentos deverão ser entregues no Município de Urandi, no local designado pelo Setor de Compras BA; 
 
6.3. Todas as entregas deverão ser acompanhadas por funcionários do município em horário predeterminado. 
 
6.4. A entrega dos materiais, somente poderão ser realizadas por pessoal da CONTRATADA usando os devidos Equipamentos 
de Proteção Individual – EPI, disponibilizados pela CONTRATADA. 
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6.5. Durante a entrega dos materiais a CONTRATADA deverá utilizar dispositivos que garantam a segurança total do 
procedimento e dos profissionais envolvidos, sendo de responsabilidade da CONTRATADA providenciar tais dispositivos. 
 
6.6. Todos os materiais deverão estar em perfeito estado de conservação.  
 
6.7. A CONTRATADA deve atender a todas as medidas de segurança necessárias ao manuseio dos produtos relacionados. 
 
7. ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS E GARANTIA 
 
7.1. A garantia do bem solicitado será de 12 meses. 
7.1.2. As licitantes poderão montar os respectivos equipamentos, desde que ofereça uma garantia de 12 meses. 
 
8. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
 
8.1. A CONTRATADA responsabilizar-se-á integralmente, nos termos da legislação vigente, pelo fornecimento parcelado dos 
produtos requisitados; 
 
8.2. Responsabilizar-se pelo transporte, carga e descarga dos produtos, no local estabelecido para entrega; 
 
8.3. Responsabilizar-se pela segurança do trabalho de seus empregados, em especial durante o transporte e descarga dos 
produtos relacionados; 
 
8.4. Responsabilizar-se por todo o ônus relativo ao fornecimento, inclusive fretes e seguros desde a origem até sua entrega 
no local de destino; 
 
8.5. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais ou civis resultantes da execução da 
Ata de Registro de Preço. 
 
8.6. Não será permitido, em hipótese alguma, a transferência das obrigações da CONTRATADA a outros. 
 
8.7. Responsabilizar-se pelos serviços prestados nos termos da legislação vigente. 
 
8.8. Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento de seus empregados, acidentados 
ou com mal súbito por meio de seus encarregados. 
 
8.9. Substituir o funcionário que não estiver satisfazendo as condições requeridas pela natureza dos serviços. 
 
8.10. Comunicar ao Setor responsável, no prazo máximo de 02 (dois) dias que antecedam o prazo de vencimento da entrega, 
os motivos que venham a impossibilitar o seu cumprimento; 
 
8.11. Em caso de devolução ou extravio dos materiais, responsabilizar-se pelo pagamento de fretes, carretos, seguros e 
tributos, se ocorrerem; 
 
8.12. Incluir, nos preços ofertados, todas as despesas de custo, seguro, frete, encargos fiscais, comerciais, sociais e 
trabalhistas, ou de qualquer outra natureza; 
 
8.13. Manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
 
8.14. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo Município, atendendo prontamente a todas as 
reclamações; 
 
8.15. Comunicar imediatamente ao Município qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros julgados 
necessários para o recebimento de correspondência; 
 
9 OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 
 
9.1. Fornecer, à CONTRATADA, a requisição de fornecimento; 
 
9.2. Fornecer as informações sobre local e horários para entrega dos materiais; 
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9.3. Notificar o fornecedor registrado sobre eventuais atrasos na entrega dos materiais e/ou descumprimento de cláusulas 
previstas neste Termo de Referência, no Edital ou na Ata de Registro de Preços;  
 
9.4. Não receber os materiais dissonantes das especificações contidas neste Termo de Referência, no Edital ou na Ata de 
Registro de Preços; 
 
9.5. Devolver os materiais que, recebidos provisoriamente, apresentarem discrepância em relação às especificações contidas 
neste Termo de Referência, no Edital ou na Ata de Registro de Preços após a entrega;  
 
9.6. Aplicar ao fornecedor registrado as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis. 
 
10. FISCALIZAÇÃO E CONTROLE DO FORNECIMENTO 
 
10.1. Não obstante a Contratada seja a única e exclusiva responsável pelo fornecimento, à Contratante é reservado o direito 
de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização da 
execução contratual, diretamente ou por prepostos designados, podendo para isso: 
 
10.2. Ordenar a imediata retirada do local, bem como a substituição de funcionário da Contratada, que embaraçar ou 
dificultar a sua fiscalização ou cuja permanência na área, a seu exclusivo critério, julgar inconveniente; 
 
10.3. Solicitar à Contratada a substituição de qualquer produto, material ou equipamento de cujo uso considere prejudicial à 
boa conservação de seus pertences, equipamentos ou instalações, ou ainda, que não atendam às necessidades; 
 
11. DA FORMA DE PAGAMENTO  
 
11.1. Os pagamentos decorrentes da concretização do objeto desta licitação serão efetuados no máximo em até 30 (trinta) 
dias, após a entrega dos produtos constantes da ordem de Fornecimento e apresentação dos documentos fiscais devidos. 
 
11.2. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo para pagamento será contado a partir de sua 
reapresentação, desde que devidamente regularizados.  
 
12. DAS PENALIDADES CABÍVEIS  
 
12.1. Pelo descumprimento de quaisquer cláusulas ou condições do presente Termo de Referência e do Edital, serão aplicadas 
ao fornecedor que incorrer em inexecução total ou parcial do fornecimento dos produtos as penalidades previstas nos artigos 
86 e 87 da Lei nº 8.666/93 e no artigo 7º da Lei nº 10.520/2002. 
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ANEXO II 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 043.2021PE 
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO FUTURO E EVENTUAL DE COMPUTADORES, IMPRESSORAS 
E NOTEBOOKS DESTINADOS AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE URANDI BA. 
 
 
 

ITEM QUANTIDADE UNIDADE          DESCRIÇÃO DO PRODUTO MARCA VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

01 60 UN COMPUTADOR COMPLETO com 
Memória RAM de 4 GB; HD Interno 
240GB SSD; Processador 3,20 i5 Intel; 
Monitor 17 polegadas; USB 3.0, Fonte 
Bivolt, com gravador e leitor de CD e 
DVD. Saída de vídeo HDMI E VGA, 
portas traseiras e frontais de USB, 
Teclado, Mouse e Caixas de Som. 

   

                                                                                                                                                                  VALOR GLOBAL R$ 0,00 
(............). 

02 10  UN COMPUTADOR DESKTOP COMPLETO, 
configurações mínimas: gabinete 
(predominância preto piano, torre, 
ATX, 4baias, fonte 300watts nominal 
com sata); processador (clock mínimo 
3,1ghz, dois núcleos, cache 4mb); 
memória instalada (8gb, DDR4, 
2133mhz) suportável até 32gb; HD 
(Sata2 SSD 240gb); leitor de cartões 
(SD, Micro SD, etc); gravador de dvd 
preto (20x, Sata, dual-layer); mouse 
(predominância preto, óptico, usb, 03 
botões com scroll, 800dpi); teclado 
(usb, predominância preto, multimídia, 
ABNT2); placa mãe (on-board (som, 
vídeo, rede), front side bus: 
2666/2400/2133MHz, 1 x slot Pci 
Express 3.0 / 2.0 x16 (no modo x16) 1 x 
slot Pci Express 2.0x1, 2 x usb 2.0, 2 x 
usb 3.0, 4 porta sata2, 1 x RJ45 porta, 
suporte a memórias DDR4 
2666/2400/2133MHz; placa de rede 
Wirelless mínimo 150Mbps, pci 
express, com duas antenas minimo de 
2dBi; caixa de som (usb, com botão 
liga/desliga, controle volume, 5watts 
rms); monitor (led 18,5" widescreen 
preto, resolução mínima 1366x768, 
tempo de resposta máximo de 5ms, 
contraste: mínimo de 5.000.000:1, sem 
auto-falante embutido). Garantia 
mínima de 12 (doze) meses. 

   

VALOR GLOBAL R$ 0,00 (............). 

03 20  UN ESTABILIZADOR 1000VA/700W; 
tensão nominal de entrada e saída: 
220V, 4 tomadas de saída padrão 
NBR141, tipo da tomada: 10A - Tripolar 
(2P + T); frequência: 60Hz, cabo de 
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alimentação de 1,0m (entrada de rede) 
certificado pelo INMETRO; chave liga / 
desliga e LED indicador de 
funcionamento; porta fusível externo 
com unidade reserva. 

VALOR GLOBAL R$ 0,00 (............). 

04 20  UN ESTABILIZADOR 500 VA, Entrada 
115/127/220V e saída 115V (500 VA ou 
W) com 8 estágios de regulação- 6 
tomadas de saída, padrão NBR14136. 

   

VALOR GLOBAL R$ 0,00 (............). 

05 26 
 
 
 

UN MULTIFUNCIONAL TANQUE DE TINTA: 
com as funções: cópia, digitalização e 
impressão. Tipo de impressão: colorida 
e preto. Conectividade: USB e Wi-Fi. 
Sistema operacionais suportados: 
Windows e macOS 

   

VALOR GLOBAL R$ 0,00 (............). 

06 10 UN IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL À 
LASER: Tecnologia de impressão: Laser. 
Cartuchos: 1 (preto)  Ciclo de Serviço: 
50.000 páginas mensais,Bandeja: 
Entrada para 250 folhas. Dimensões do 
produto: 46,5x46,5x50,8cm. Conexão: 
USB. Sistema Operacional: A4; A5; A6; 
RA4; B5 (JIS); B6 (JIS); 10 x 15 cm; 
Cartão postal (JIS); Cartão postal D (JIS); 
Envelope (B5, C5, C6, DL) Requisitos do 
Sistema: Windows 7 (32 bits/64 bits), 
Windows Vista (32 bits/64 bits): 
Processador de 1 GHz 32 bits (x86) ou 
64 bits (x64), 1 GB de RAM (32 bits) ou 
2 GB de RAM (64 bits), 400 MB de 
espaço disponível em disco, CD/DVD-
ROM ou Internet, porta USB ou de 
rede; Windows XP (32 bits) SP2: 
Processador Pentium de 233 MHz, 512 
MB de RAM, 400 MB de espaço em 
disco, CD/DVD-ROM ou Internet, porta 
USB ou de rede; Mac OS X v 10.6; 
Processador PowerPC G4, G5, ou Intel 
Core; Disco rígido de 500 MB; CD-
ROM/DVD-ROM ou Internet; Porta USB 
ou de rede. Impressões frente e verso, 
com funções de Scanner e fax. 

   

VALOR GLOBAL R$ 0,00 (............). 

07 04 UN IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL 
monocromática, lazer, com entrada 
USB, imprime 40 ppm, suporta papel 
tamanho A4, A5, A6, B5 ISO, B5 JIS, 
Ofício, Envelope C5, Envelope C6, 
Envelope DL, 76 x 127 mm - 216 x 356 
mm, na cor preta e branca. 

   

VALOR GLOBAL R$ 0,00 (............). 

08 03  UN IMPRESSORA COLORIDA, preparada 
para produzir, com economia, 
impressões com alta resolução e 
qualidade. Utilizando o exclusivo 
sistema EcoTank, substitui os 
tradicionais cartuchos por um sistema 
bulk ink, com garrafas de tinta de fácil 
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utilização e alto rendimento. Fácil de 
configurar e utilizar, já conta com tinta 
inicial com rendimento de até 2000 
impressões em preto ou 3500 
impressões coloridas. Com as tintas de 
reposição, chega a render até 7500 
páginas coloridas. Possui resolução de 
até 720 x 720 dpi, sendo compatível 
com papel até tamanho ofício. Com 
design moderno e compacto, é uma 
ótima opção para home offices, 
escritórios e estudantes, é capaz de 
imprimir até 8,5 páginas por minuto, 
com tinta de secagem instantânea.  

VALOR GLOBAL R$ 0,00 (............). 

09 20 UN NO-BREAK, 1500VA Biolt, estabilizador 
interno, com autonomia mínima de 20 
minutos à plena carga, potência 
nominal mínima 1Kva; mínimo 4 
tomadas 2P + T fêmea de saída; cabo de 
alimentação 2P + T macho; 
microprocessado; proteção para 
sub/sobre tensão de rede, curto, 
sobrecarga; proteção contra descarga 
total da bateria; alarmes audiovisuais 
no equipamento indicando - falha na 
rede e nível de carga da bateria; 
recarga automática da bateria; tensão 
de entrada bivolt 110/220volts, tensão 
de saída 110v; Garantia mínima de 12 
(doze) meses. 

   

VALOR GLOBAL R$ 0,00 (............). 

10 30 UN NOTEBOOK com Memória RAM de 4 
GB; HD Interno 1TB (1000 GB); 
Processador 3,20 GHZ, i5 Intel; Tela 15 
polegadas; USB 3.0.  

   

VALOR GLOBAL R$ 0,00 (............). 
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ANEXO III 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 043.2021PE 
MODELO DE PROPOSTA FINANCEIRA 

(Deverá ser anexada junto com a documentação de habilitação) 
 

 
 
AO 
MUNICÍPIO DE URANDI - BAHIA 
PREGOEIRA MUNICIPAL  
    
A Empresa ..........................................., inscrita no CNPJ/MF sob N.º ......................................., com sede à 
....................................................., N.º .........., Bairro .............................., na Cidade de ..........................., Estado 
........................, CEP: ............................, endereço eletrônico ........................................, Tel: (........) ......................................, 
neste ato representada por ............................................, portador da Carteira de Identidade N.º .................................Órgão 
Emissor ..............., residente e domiciliado à ....................................................., N.º .........., Bairro .............................., na 
Cidade de ..........................., Estado ........................, CEP: ............................, Cel (........) ......................................, vem 
apresentar e submetemos à apreciação desta Pregoeira a nossa proposta de preços relativa ao Edital Pregão Eletônico em 
epigrafe cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO FUTURO E EVENTUAL DE COMPUTADORES, 
IMPRESSORAS E NOTEBOOKS DESTINADOS AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE URANDI BA, através do PREGÃO 
ELETRÔNICO N.º 043.2021 PE, constantes no Anexo II que contêm as especificações técnicas e comerciais que possibilitaram 
o preparo da proposta. 
Discriminar o objeto, conforme relação do Anexo II, CONSTANDO, necessariamente: Item, quantidade, descrição, Unidade, 
Marca (se houver marca para o produto), preços unitário e total em R$. (com no máximo duas casas após a vírgula). 

Declaramos que: 
- aceitamos as condições estipuladas no Edital; 
- executaremos a entrega do produto em conformidade com as especificações constantes no Edital e Termo de Teferência; 
- forneceremos o produto de acordo com a ordem de fornecimento emitida pelo município de Urandi/BA. 
- que estamos cientes da forma e prazo de entrega do produto ora licitado, e que, o não cumprimento dos mesmos conforme 
previstos no contrato, ensejará nas penalidades previstas no art. 87 da Lei Federal N.º 8.666/93 e art. 7º da Lei Federal N.º 
10520/2002. 
- que entre nossos dirigentes, gerentes, sócios, responsáveis técnicos e demais profissionais não figuram empregados do 
Município de Urandi/BA, e que os mesmos estão aptos a participar desta licitação. 
- o prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua apresentação. 
- o prazo de entrega do produto será de dez dias prorrogável por igual período a critério da Administração, a contar do 
recebimento da ordem de fornecimento do produto. 
- o produto ofertado atende todas especificações exigidas no Anexo I - Termo de Referência. 
 
 
_______ _____de __________________ de 2021. 
__________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL 
CNPJ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 
E ASSINATURA 
 
Observações: 

• Emitir em papel timbrado da empresa; 
Carimbo da Empresa e Assinatura do Representante Legal. 

Item  Descrição dos produtos Unid. Quant. Marca V. Unitário V. Total 

**** **** **** **** **** **** **** 
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ANEXO IV 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 043.2021PE 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO RELATIVA À PROIBIÇÃO DO TRABALHO DO MENOR (LEI N.º 9.854/99) 
 
A Empresa ..........................................., inscrita no CNPJ/MF sob N.º ......................................., com sede à 
....................................................., N.º .........., Bairro .............................., na Cidade de ..........................., Estado 
........................, CEP: ............................, endereço eletrônico ........................................, Tel: (........) ......................................, 
neste ato representada por ............................................, portador da Carteira de Identidade N.º .................................Órgão 
Emissor ..............., residente e domiciliado à ....................................................., N.º .........., Bairro .............................., na 
Cidade de ..........................., Estado ........................, CEP: ............................, Cel (........) ......................................, DECLARA, sob 
as penas da lei, em atendimento ao quanto previsto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, para os fins do disposto 
Lei N.º 8.666/93, que não empregamos menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre,  
 
(    ) nem menor de 16 anos. 
(    ) nem menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos. 
 
_________ _____de __________________ de 2021. 
 
 
_____________________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL 
CNPJ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 
E ASSINATURA 
 
 
 
 
 
 
 
 
Observações: 
 

• Emitir em papel timbrado da empresa; 
Carimbo da Empresa e Assinatura do Representante Legal. 
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ANEXO V 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 043.2021PE 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE PREGÃO 
 
 
 
 
 
 
A Empresa ..........................................., inscrita no CNPJ/MF sob N.º ......................................., com sede à 
....................................................., N.º .........., Bairro .............................., na Cidade de ..........................., Estado 
........................, CEP: ............................, endereço eletrônico ........................................, Tel: (........) ......................................, 
neste ato representada por ............................................, portador da Carteira de Identidade N.º .................................Órgão 
Emissor ..............., residente e domiciliado à ....................................................., N.º .........., Bairro .............................., na 
Cidade de ..........................., Estado ........................, CEP: ............................, Cel (........) ......................................, DECLARA, sob 
as penalidades da Lei, que até a presente data, que não foi DECLARADA INIDÔNEA por qualquer ORGÃO DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA”, em qualquer de suas esferas, Federal, Estadual, Municipal e no Distrito Federal, e de que não está impedida de 
licitar e contratar com o município de Urandi/BA, (artigo 87, Inciso IV da Lei Federal N.º 8.666/93). 
 
 
 
_________ _____de __________________ de 2021. 
 
 
_____________________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL 
CNPJ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 
E ASSINATURA 
 
 
Observações: 
 

• Emitir em papel timbrado da empresa; 
Carimbo da Empresa e Assinatura do Representante Legal. 
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ANEXO VI 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 043.2021PE 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO 

 
 
 
 
 
 
A Empresa ..........................................., inscrita no CNPJ/MF sob N.º ......................................., com sede à 
....................................................., N.º .........., Bairro .............................., na Cidade de ..........................., Estado 
........................, CEP: ............................, endereço eletrônico ........................................, Tel: (........) ......................................, 
neste ato representada por ............................................, portador da Carteira de Identidade N.º .................................Órgão 
Emissor ..............., residente e domiciliado à ....................................................., N.º .........., Bairro .............................., na 
Cidade de ..........................., Estado ........................, CEP: ............................, Cel (........) ......................................, DECLARA, 
para os devidos fins de direito, que os sócios, não pertencem ao quadro de funcionários do município de Urandi  e nem tem 
relação de parentesco, em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau com: prefeito, vice-prefeito, secretários 
municipais ou agentes políticos da Administração Pública Municipal direta ou indireta, que esteja em desacordo com a Súmula 
13 do STF e art. 9º da Lei Federal N.º 8.666/93. 
 
 
_________ _____de __________________ de 2021. 
 
 
_____________________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL 
CNPJ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 
E ASSINATURA 
 
 
Observações: 
 

• Emitir em papel timbrado da empresa; 
Carimbo da Empresa e Assinatura do Representante Legal. 
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ANEXO VII 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 043.2021PE 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 
 
Ao 
Municpipio de Urandi/BA. 
 
 
 
 
A Empresa ..........................................., inscrita no CNPJ/MF sob N.º ......................................., com sede à 
....................................................., N.º .........., Bairro .............................., na Cidade de ..........................., Estado 
........................, CEP: ............................, endereço eletrônico ........................................, Tel: (........) ......................................, 
neste ato representada por ............................................, portador da Carteira de Identidade N.º .................................Órgão 
Emissor ..............., residente e domiciliado à ....................................................., N.º .........., Bairro .............................., na 
Cidade de ..........................., Estado ........................, CEP: ............................, Cel (........) ......................................, DECLARA, sob 
as penas da Lei que é microempresa ou empresa de pequeno porte e que se encontra sob o regime da Lei complementar N.º 
123/2006 fazendo jus aos benefícios contidos na referida Lei. 
 
Por ser verdade, firmamos o presente. 
 
 
___________ _____de __________________ de 2021 
 
 
_____________________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL 
 CNPJ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 
E ASSINATURA 
 
 
Observações: 
 

• Emitir em papel timbrado da empresa; 

• Este formulário deverá ser preenchido pelas empresas que pretenderem se beneficiar nesta licitação do regime 
diferenciado e favorecido previsto no Estatuto da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte. 
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ANEXO VIII 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 043.2021PE 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 
 

 
(Instrução Normativa N.° 2, de 16 de setembro de 2009, da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério 
do Planejamento, Orçamento e Gestão) 
 
 
A Empresa ..........................................., inscrita no CNPJ/MF sob N.º ......................................., com sede à 
....................................................., N.º .........., Bairro .............................., na Cidade de ..........................., Estado 
........................, CEP: ............................, endereço eletrônico ........................................, Tel: (........) ......................................, 
neste ato representada por ............................................, portador da Carteira de Identidade N.º .................................Órgão 
Emissor ..............., residente e domiciliado à ....................................................., N.º .........., Bairro .............................., na 
Cidade de ..........................., Estado ........................, CEP: ............................, Cel (........) ......................................, DECLARA, sob 
as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 
(a) a proposta apresentada para participar da presente Licitação foi elaborada de maneira independente (pelo Licitante 
/Consórcio), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou 
recebido de qualqueroutro participante potencial ou de fato da presente Licitação, por qualquer meio ou por qualquer 
pessoa; 
(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da presente Licitação não foi informada, discutida ou 
recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da presente Licitação, por qualquer meio ou por qualquer 
pessoa; 
(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante potencial ou 
de fato da presente Licitação quanto a participar ou não da referida licitação; 
(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não será, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da presente Licitação antes 
da adjudicação do objeto da referida licitação; 
(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não foi, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do órgão licitante antes da abertura oficial das 
propostas; e 
(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações para firmá-
la. 
 
 
___________ _____de __________________ de 2021 
 
 
_____________________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL 
 CNPJ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 
E ASSINATURA 
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ANEXO IX 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 043.2021PE 

 
TERMO DE PROPOSTA DE FORNECIMENTO 

 
Ao 
Município de Urandi/BA. 
 
 
Prezados Senhores, 
 
 
A Empresa ..........................................., inscrita no CNPJ/MF sob N.º ......................................., com sede à 
....................................................., N.º .........., Bairro .............................., na Cidade de ..........................., Estado ........................, 
CEP: ............................, endereço eletrônico ........................................, Tel: (........) ......................................, neste ato representada 
por ............................................, portador da Carteira de Identidade N.º .................................Órgão Emissor ..............., residente e 
domiciliado à ....................................................., N.º .........., Bairro .............................., na Cidade de ..........................., Estado 
........................, CEP: ............................, Cel (........) ......................................, tendo examinado o Edital da licitação em epígrafe, 
vimos por meio deste oferecer proposta comercial no valor de R$ 0,00 (.............), para PREGÃO ELETRÔNICO N.º 043.2021PE, cujo 
objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO FUTURO E EVENTUAL DE COMPUTADORES, IMPRESSORAS E 
NOTEBOOKS DESTINADOS AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE URANDI BA, afirmamos  para  tanto que nossa proposta está em 
conformidade com o referido Edital e seus anexos, bem como com as especificações constantes no Termo de Referência e Planilha 
Orçamentária. 
Comprometendo-nos, se nossa proposta for aceita, a fornecer no prazo fixado no edital, a contar da data de recebimento da Ordem 
de Fornecimento. 
Concordamos em manter a validade desta proposta por um período de 60 (sessenta) dias desde a data fixada para sua abertura, 
ou seja,      /      /      , e representará um compromisso que pode ser    aceito a qualquer data antes da expiração desse prazo. 
Até que seja assinada o contrato, esta proposta será considerada um contrato de obrigação entre as partes. 
Na oportunidade, credenciamos    junto    ao município de Urandi o(a) Sr.(ª) 
  ,    portador da Carteira    de  Identidade   N.º  ,     
Órgão   Expedidor 
  ,       i n s c r i t o  n o  CPF/MF sob o N.º  ,      residente       e       domiciliado(a)       na rua  
  ,   N.º          ,   bairro   ,   na   cidade   de  , 
Estado de _____________,  
ao(à) qual outorgamos os mais amplos poderes inclusive para interpor recursos,  
quando cabíveis transigir, desistir, assinar contratos, atas e documentos, enfim, praticar os demais atos no presente processo 
licitatório, conforme cópia da procuração que fazemos anexar. 
Declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em pauta. Declaramos, ainda, nossa plena 
concordância com as condições constantes no presente Edital e seus anexos e que nos preços propostos estão inclusos todos os 
tributos incidentes sobre o fornecimento objeto deste edital. 
 
 
___________ _____de __________________ de 2021 
 
 
_____________________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL 
 CNPJ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 
E ASSINATURA 
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ANEXO  X 
 

 MINUTA DA ATA - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 043/2021 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 222/2021 

 
Aos  xx  (xx) dias do mês de xxxx do ano  de 2021 (dois mil e vinte um), o MUNICÍPIO DE URANDI - BA, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrita no CNPJ nº 13.982.632/0001-40, com sede a Rua Sebastião Alves Santana, nº. 57, Centro, Urandi, BA, 
neste ato representado pelo prefeito municipal, senhor WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA, brasileiro, maior, casado, contador, 
portador da Carteira de Identidade nº 13.037.913-15 SSP - BA e CPF 037.105.975-52, residente e domiciliado na Avenida Germano 
Caetano de Souza, bairro Oliveira na cidade de Urandi/BA, CEP – 46.350.000, nos termos da Lei Federal  nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993, e da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e dos Decretos Federais nº 5.450, de 31 de maio de 2005, n.º 7.892, de 23 
de janeiro de 2013, nº 8.250/2014, Decreto Federal 10.024/19, bem como Decreto Municipal de SRP nº 161/2016, de 12 de 
dezembro 2016 e demais normas legais aplicáveis, de acordo com o resultado da classificação das propostas apresentadas no 
Pregão Eletrônico SRP nº 043/2021 e do Processo nº 222/2021, RESOLVE Registrar os preços da empresa xxxxxxxxxxxx inscrita 
no CNPJ xxxxxxxxxxx com sede na xxxxxxxxxxxxxxx representada por xxxxxxxxxxx portador (a) do RG: xxxxxxxxxx e CPF: xxxxxxxxx 
nas quantidades estimadas, de acordo com a classificação por ela alcançada nos itens, observadas as condições do Edital que 
integra este instrumento de Registro e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem: 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 
2. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO FUTURO E EVENTUAL DE COMPUTADORES, IMPRESSORAS E 

NOTEBOOKS DESTINADOS AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE URANDI BA. 
2.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações que deles poderão advir, facultando -

se a realização de licitação especifica para a contratação pretendida. 
 
3. CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

 
3.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as 

que seguem: 
 

ITEM PRODUTO/ ESPECIFICAÇÃO Unid. QTD MARCA VALOR UNIT. R$ VALOR GLOBAL 
R$ 

       

                                                                                     Valor Global R$   

 
3.2. O FORNECEDOR CLASSIFICADO É O SEGUINTE: 

 

CLASSIFICADA- xxxx 

CNPJ Nº. Xx 

ENDEREÇO: xxxx 

CIDADE: xxx UF: xxxx CEP: xxxxx 

TELEFONE: xxxxx 

E-MAIL: xxxxx 

REPRESENTANTE: xxxxx 

RG Nº. Xxxx  CPF Nº. XXXXX 

AGÊNCIA Nº  xxxx CONTA CORRENTE Nº xxxxx  / BANCO XXXX 

 
3.3. Se houver empresa participante do certame licitatório que aceite fornecer os itens registrados nesta Ata pelo mesmo preço 

do 1º classificado na licitação, esta integrará ao Cadastro de Reserva, podendo fornecer os referidos itens apenas nas 
hipóteses de exclusão do fornecedor classificado em primeiro lugar, de acordo com previsão constante da legislação 
pertinente. 
 

4. CLÁUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE DA ATA 
4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da data de assinatura, tendo validade até 

xx/xxx/2022. 
 
5. CLÁUSULA QUARTA - DA EXPECTATIVA DO FORNECEDOR 

 
5.1. O ajuste e compromisso de entrega e execução com o FORNECEDOR REGISTRADO será formalizado pelo MUNICÍPIO ou 

pelo (s) Órgão(s) Contratante(s) mediante assinatura de Contrato, decorrente desta Ata de Registro de Preços, observadas 
as disposições contidas no Edital do Pregão Eletrônico Nº 043/2021 SRP. 
 

5.2. A presente Ata implica em compromisso de fornecimento, após cumprir os requisitos de publicidade, ficando o 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 18:08 horas do dia 20/10/2021.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/0CE0-1F82-3767-4009-59E4 ou utilize o código QR.

178
URANDI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 20 DE OUTUBRO DE 2021 • ANO VIII | N º 2097 LICITAÇÕES - EDITAIS DE LICITAÇÕES

 

 
 

MUNICÍPIO DE URANDI 
  Rua Sebastião Alves de Santana, N.º 57, Centro 

CEP: 46.350-000, Urandi – Bahia 
CNPJ: 13.982.632/0001-40 

 

 

51 

 

FORNECEDOR obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante sua validade, dentro dos quantitativos estimados. 
 

5.3. A entrega do(s) item(ns) objeto  deverá ser efetuada no prazo máximo de até 10 (dez) dias, podendo ser prorrogado pelo 
mesmo período a contar da data do recebimento da Ordem de Fornecimento emitida pelo Setor de Compras. Em caso de 
emergência o prazo será de 24 (vinte e quatro horas), constante do Termo de Referência - Anexo I do  Edital. 

 
6. CLÁUSULA QUINTA - DAS SANSÕES ADMINISTRATIVAS 
 
6.1. No caso de descumprimento total ou parcial de qualquer das obrigações assumidas nesta Ata de Registro de Preços e regras 

do Controle de Qualidade, o Órgão Gerenciador poderá, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, e observado o 
devido processo legal, aplicar ao FORNECEDOR REGISTRADO as seguintes sansões administrativas, segundo a gravidade da 
falta cometida: 
 

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos; 
 

b) Multa moratória de 0,1%  (um décimo por cento) a 0,5% (cinco décimo por cento) por dia de atraso sobre o valor da 
parcela a que se refere à obrigação, até o limite de 15% (quinze por cento) desse valor. Após 10 (dez) dias de mora, a 
Administração poderá optar pela manutenção da sansão de multa (até seu limite máximo) ou pelo cancelamento da Ata, 
com as penalidades daí decorrentes; 
 

c) Multa compensatória de 5%  (cinco por cento) a 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total do pedido de 
fornecimento no qual a irregularidade se refere, no caso de inadimplemento total da obrigação ou, no caso de 
inadimplemento parcial, de forma proporcional à obrigação inadimplida; 
 

d) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo não 
superior a 2 (dois) anos; 
 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que o FORNECEDOR REGISTRADO ressarcir a Administração pelos prejuízos 
causados. 

 
6.1.1. As sansões previstas no presente item não afastam eventuais outras sansões ou medidas administrativas previstas na 

legislação aplicável. 
 

6.1.2. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar - se - á em processo administrativo que assegurará o 
contraditório e ampla defesa ao Fornecedor, observando - se o procedimento previsto na Lei º 8.666, de  21  de junho 
1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999.  
 

6.1.3. A autoridade competente, quando da aplicação e dosimetria das sansões , levará em consideração, na fixação do 
percentual da sansão aplicável, dentre os limites máximos e mínimos abstratamente previstos à hipótese, a gravidade e 
a recorrência do infrator, a suficiência à reprimida da infração, o oferecimento de risco ao usuário, o dano causado, bem 
como o caráter educativo / pedagógico da pena, observados os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade. 
 

6.1.4. As sansões decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si. 
 

6.1.5. As sansões previstas nesta Seção não se confundem com sanções previstas no edital e no instrumento contratual. 
 
7. CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES E DA FORMA DE PAGAMENTO 
 
7.1. Os pagamentos serão efetuados na Tesouraria desta Prefeitura, através de transferência bancária para conta xxx, agência 

xxx, banco xxxx, ou boleto bancário conforme plataforma FEBRABAN mediante apresentação de notas fiscais/faturas. 
 
7.2. As notas fiscais/faturas, que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento dependerá da 

correção a ser efetuada. 
 
7.3. Juntamente com a nota fiscal deverão ser apresentadas as seguintes certidões: FGTS, INSS/FEDERAL, TRABALHISTA, 

ESTADUAL E MUNICIPAL. 
 
7.4. À CONTRATADA fica vedado negociar ou efetuar a cobrança ou o desconto da fatura emitida através da rede bancária ou 

com terceiros, permitindo-se, tão somente, cobranças em carteira simples, ou seja, diretamente para CONTRATANTE. 
 
8. CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES GERAIS 
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8.1. O Município poderá determinar à empresa do Registro de Preços nacional a suspensão dos fornecimentos às 
CONTRATANTES quando comprovado em desacordo com as especificações técnicas definidas no Termo de Referencia 
(Anexo I do Edital). 

 
8.1.1. Na hipótese do item anterior, as entregas somente poderão ser retomadas a partir da autorização formal do Município, 

após a comprovação de regularidade pelo Fornecedor. 
 

8.2. O cancelamento do registro do Fornecedor da Ata de Registro de Preços se dará nos casos previsto no Termo de Referência 
(Anexo I do Edital). 
 

8.3. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da 
Administração e do fornecedor registrado, sanções e demais condições do ajuste, encontram - se definidos no Termo de 
Referência - Anexo I do Edital. 
 

8.4. Os preços serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das situações 
previstas na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993. 

 
9. CLÁUSULA OITAVA - DA DIVULGAÇÃO 

 
9.1. A publicação resumida da Ata de Registro de Preços na imprensa oficial, que é condição indispensável para sua eficácia, 

será providenciada pelo Órgão Gerenciador até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no 
prazo de 20 (vinte) dias daquela data. 
 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em 
ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais Órgãos participantes (se houver). 
 
Urandi - BA, XXXX  de XXXX  de 2021.  
 
 
 
 
 

___________________________________ 
WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 

PREFEITO MUNICIPAL 

___________________________________ 
EMPRESA 

CNPJ: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
___________________________                                                         ______________________________ 
CPF Nº                                                                                                         CPF Nº
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ANEXO XI  - MINUTA DE CARTA CONTRATO 
 

CARTA CONTRATO Nº XX/2021 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 043/2021 
 
Processo nº 222/2021 
Empresa: XXXXXXXXX 
CNPJ n° XXXXXXXXX 
End.: XXXXXXXXX 
CEP: XXXXXXX 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO FUTURO E EVENTUAL DE COMPUTADORES, IMPRESSORAS E NOTEBOOKS 
DESTINADOS AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE URANDI BA. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DAS CONDIÇÕES GERAIS 
As condições gerais do fornecimento, tais como prazo para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da administração e do 
fornecedor registrado, sanções e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência – Anexo I, do 
Instrumento Editalício Pregão Eletrônico n.º 043/2021. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: DO PREÇO 
O valor para o fornecinto é de R$ xxxx(xxxx) resultante da multiplicação das quantidades da Planilha e dos Preços Registrados, 
objeto do Edital e da Ata de Registro de Preços(ARP). 
 

QUANT. DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UNID. MARCA VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

      

 
CLÁUSULA QUARTA: RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
As despesas decorrentes do fornecimento do produto e/ou execução de serviços contratados correrão à conta de recursos 
constantes de dotações consignadas no Orçamento Municipal para o exercício corrente, a saber: 
 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA XX.XX.XX – XXXXXXXXXXXXXXXXXX 
PROJETO / ATIVIDADE XX.XX.XX – XXXXXXXXXXXXXXXXXX 
ELEMENTO DE DESPESA XX.XX.XX.XX – XXXXXXXXXXXXXXXX 
FONTE DE RECURSO XXX 

 
CLÁUSULA QUINTA: VIGÊNCIA E DO PRAZO DE EXECUÇÃO 
Esta carta-contrato terá vigência a partir da data de sua assinatura até o total adimplemento das obrigações assumidas. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO FORO 
Fica eleito pelas partes, com renúncia de qualquer outro, o Foro da Comarca de Urandi, Bahia para dirimir quaisquer questões 
oriundas deste Instrumento, renunciando a qualquer outro por mais privilegiado que seja ou se torne. 
 
E por estarem de acordo com as condições estabelecidas neste Instrumento, as partes assinam o presente em 03 (três) vias de 
igual teor. 
 

Urandi, xxxx de XXXX  de 2021 
 

____________________________________ 
xxxxxxxxxxxxxxx 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
CONTRATANTE 

__________________________________ 
xxxxxxxxxxxxxxxxxx 

CONTRATADA 

 

 
 

MUNICÍPIO DE URANDI 
  Rua Sebastião Alves de Santana, N.º 57, Centro 

CEP: 46.350-000, Urandi – Bahia 
CNPJ: 13.982.632/0001-40 
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ANEXO XI  - MINUTA DE CARTA CONTRATO 
 

CARTA CONTRATO Nº XX/2021 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 043/2021 
 
Processo nº 222/2021 
Empresa: XXXXXXXXX 
CNPJ n° XXXXXXXXX 
End.: XXXXXXXXX 
CEP: XXXXXXX 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO FUTURO E EVENTUAL DE COMPUTADORES, IMPRESSORAS E NOTEBOOKS 
DESTINADOS AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE URANDI BA. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DAS CONDIÇÕES GERAIS 
As condições gerais do fornecimento, tais como prazo para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da administração e do 
fornecedor registrado, sanções e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência – Anexo I, do 
Instrumento Editalício Pregão Eletrônico n.º 043/2021. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: DO PREÇO 
O valor para o fornecinto é de R$ xxxx(xxxx) resultante da multiplicação das quantidades da Planilha e dos Preços Registrados, 
objeto do Edital e da Ata de Registro de Preços(ARP). 
 

QUANT. DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UNID. MARCA VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

      

 
CLÁUSULA QUARTA: RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
As despesas decorrentes do fornecimento do produto e/ou execução de serviços contratados correrão à conta de recursos 
constantes de dotações consignadas no Orçamento Municipal para o exercício corrente, a saber: 
 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA XX.XX.XX – XXXXXXXXXXXXXXXXXX 
PROJETO / ATIVIDADE XX.XX.XX – XXXXXXXXXXXXXXXXXX 
ELEMENTO DE DESPESA XX.XX.XX.XX – XXXXXXXXXXXXXXXX 
FONTE DE RECURSO XXX 

 
CLÁUSULA QUINTA: VIGÊNCIA E DO PRAZO DE EXECUÇÃO 
Esta carta-contrato terá vigência a partir da data de sua assinatura até o total adimplemento das obrigações assumidas. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO FORO 
Fica eleito pelas partes, com renúncia de qualquer outro, o Foro da Comarca de Urandi, Bahia para dirimir quaisquer questões 
oriundas deste Instrumento, renunciando a qualquer outro por mais privilegiado que seja ou se torne. 
 
E por estarem de acordo com as condições estabelecidas neste Instrumento, as partes assinam o presente em 03 (três) vias de 
igual teor. 
 

Urandi, xxxx de XXXX  de 2021 
 

____________________________________ 
xxxxxxxxxxxxxxx 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
CONTRATANTE 

__________________________________ 
xxxxxxxxxxxxxxxxxx 

CONTRATADA 
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            MUNICÍPIO DE URANDI 
     Rua Sebastião Alves de Santana, n.º 57 - Centro Administrativo 

    Cep: 46.350-000, Urandi – Bahia – CNPJ: 13982632/0001-40 
 

 

Extrato de Termos Aditivos 

 

Espécie: 1º Termo Aditivo ao Contrato n.º 086/2021; Processo Originário: Inexigibilidade 

de Licitação n.º 040/2021 e Credenciamento n.º 001/2021; Base Legal: § 1º, art. 65 da Lei 

n.º 8.666/1993; Favorecido: Fábia Laís Cotrim Fernandes, médica, inscrita no CPF sob n.º 

031.919.495-77; Objeto: Acréscimo de serviços e proporcionalmente os valores ao Contrato 

firmado entre as partes em 29/03/2021, que objetivando a Contratação de empresa para 

prestação de serviços médicos de neurologista no Hospital Municipal Padre Antonio Manoel 

da Rocha na sede do Municipio de Urandi - Bahia; Vigência: 02 meses; Valor Total: R$ 

6.400,00; Dotação Orçamentária: 00.05 - 2060 – 2070 – 2298 -3.9.0.36.00; Assinatura: em 

18/10/2021. 

 

Coribe - Bahia, 18 de outubro de 2021. 

 

 

WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 

Prefeito Municipal  

CONTRATANTE 

 

 

FABIA LAIS COTRIM FERNANDES 

 CPF sob n.º 031.919.495-77 

CONTRATADA 

                                  

            MUNICÍPIO DE URANDI 
     Rua Sebastião Alves de Santana, n.º 57 - Centro Administrativo 

    Cep: 46.350-000, Urandi – Bahia – CNPJ: 13982632/0001-40 
 

 

Extrato de Termos Aditivos 

 

Espécie: 1º Termo Aditivo ao Contrato n.º 086/2021; Processo Originário: Inexigibilidade 

de Licitação n.º 040/2021 e Credenciamento n.º 001/2021; Base Legal: § 1º, art. 65 da Lei 

n.º 8.666/1993; Favorecido: Fábia Laís Cotrim Fernandes, médica, inscrita no CPF sob n.º 

031.919.495-77; Objeto: Acréscimo de serviços e proporcionalmente os valores ao Contrato 

firmado entre as partes em 29/03/2021, que objetivando a Contratação de empresa para 

prestação de serviços médicos de neurologista no Hospital Municipal Padre Antonio Manoel 

da Rocha na sede do Municipio de Urandi - Bahia; Vigência: 02 meses; Valor Total: R$ 

6.400,00; Dotação Orçamentária: 00.05 - 2060 – 2070 – 2298 -3.9.0.36.00; Assinatura: em 

18/10/2021. 

 

Coribe - Bahia, 18 de outubro de 2021. 

 

 

WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 

Prefeito Municipal  

CONTRATANTE 

 

 

FABIA LAIS COTRIM FERNANDES 

 CPF sob n.º 031.919.495-77 

CONTRATADA 
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                                                 MUNICÍPIO DE URANDI 

  Rua Sebastião Alves de Santana, n.º 57 - Centro Administrativo 

Cep: 46.350-000, Urandi – Bahia – CNPJ: 13982632/0001-40 

 
 

 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

 

 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 208/2021. TOMADA DE PREÇOS N.º 002/2021. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 188/2021. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE URANDI – BAHIA. 

CONTRATADA: CONSTRULAB EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA INSCRITA NO CNPJ Nº 

02.125.301/0001-77. OBJETO: PRORROGAR O PRAZO CONTRATUAL CONTIDO NA CLÁUSULA OITAVA DO 

CONTRATO ORIGINAL, POR UM PERÍODO DE 01 MÊS, COM VIGÊNCIA A PARTIR DE 22/10/2021 ATÉ 

22/11/2021 COM FULCRO NO ART. 57 INCISO II DA LEI 8.666/93, REFERENTE À EXECUÇÃO DAS OBRAS 

DE PAVIMENTAÇÃO EM CBUQ (CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE) PARA A EXECUÇÃO DE 

ROTATÓRIA INTERLIGANDO A AVENIDA GOVERNADOR ANTÔNIO IMBASSAY A RODOVIA BR 122. DATA 

DA ASSINATURA: 20/10/2021. 

 

 

PUBLICADO DE ACORDO COM A LEI FEDERAL N.º 8.666/1993 E ALTERAÇÕES POSTERIORES. 

 

 

 

 

 

______________________________________ 

WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 

PREFEITO MUNICIPAL 
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